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LEI Nº 001/2022 
09/03/2022 

 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
 
 

LEI 
 

Art. 1º - O art. 2º da Lei 037/2013 de 21 de agosto de 2013 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 2º - Fica igualmente autorizado o Executivo Municipal a repassar 
mensalmente, para a instituição que se refere o art. 1º desta Lei, o valor de R$ 2.500,00 (dois 
mil e quinhentos reais) para fins de aquisição de gêneros alimentícios e a cedência de 02 (dois) 
estagiários. 

Parágrafo único – O valor que se refere o caput deste artigo deverá ser atualizado, 
anualmente, pelo INPC – Índice Nacional de Preço ao Consumidor, através de decreto 
municipal.” 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 09 de março de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

SÚMULA: ALTERA ARTIGO 2º DA LEI 037/2013 DE 21 DE 
AGOSTO DE 2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

LEI Nº 002/2022 
10/02/2022 

 
 

 SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIENAR EM 
LEILÃO PÚBLICO BENS INSERVÍVEIS DO PATRIMÔNIO 
MUNICIPAL E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 
LEI: 

 
Art. 1º. De conformidade com o artigo 96, da Lei Orgânica do Município, fica o Poder 

Executivo Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, autorizado a alienar veículos e sucatas 
inservíveis ao Município, a seguir relacionados: 

Art. 2º. Os bens a serem alienados e relacionados neste artigo foram avaliados pela 
Comissão de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis, constituída pelo Decreto nº 043/2017, de 05 de 
junho de 2017. 
 
LOTE Nº 

PATRIMÔNIO 

 
DESCRIÇÃO  VALOR: 

 
1 

 
13881 

01 VEÍCULO FIAT/UNO MILLE ECONOMY 4P, BRANCO, 
FLEX, ANO/MOD. 11/12, PLACA AUF-8581, RENAVAM 

00335071252, CHASSI 9BD15822AC6605100. 

 
R$ 7.500,00 

 
2 

 
15449 

01 VEÍCULO FORD/KA FLEX, BRANCO, ANO/MOD. 
2012, PLACA AVI-9556, RENAVAM 464919991, CHASSI 

9BFZK53A7CB380777. 

 
R$ 6.700,00 

 
3 

 
17351 

01 VEÍCULO VW/GOL 1.0 GIV, FLEX, BRANCO, 
ANO/MOD. 13/14, PLACA AXT-5194, RENAVAM 

00595058663, CHASSI 9BWAA05W7EP054379. 

 
R$ 11.900,00 

 
4 

 
18045 

01 VEÍCULO VW NOVO GOL 1.0 FLEX, BRANCO CRISTAL, 
ANO/MOD. 2014, PLACA AYI-6869, RENAVAM 01007271750, 

CHASSI 9BWAA45U2ET188245. 

 
R$ 14.690,00 

 
5 

 
19031 

01 VEÍCULO FORD/FIESTA 1.6 FLEX, BRANCO, 
ANO/MOD. 2014, PLACA AYT-4123, RENAVAM 

01017155205 CHASSI 9BFZF55P8E8104176. 

 
R$ 12.990,00 

 
6 

 
20492 

01 VEÍCULO FIAT/PALIO FIRE, FLEX, BRANCO, 
ANO/MOD. 15/16, PLACA BAE-8404, RENAVAM 

1073288037, CHASSI 9BD17102ZG7574022. 

 
R$ 11.400,00 

 
7 

 
20695 

01 VEÍCULO VW/GOL SPECIAL MB FLEX, BRANCO, 
ANO/MOD. 2016, PLACA BAL-4458, RENAVAM 
01084252454, CHASSI 9BWAA45U9GP113411. 

 
R$ 21.900,00 

 
8 

 
20740 

01 VEICULO FIAT PALIO FIRE FLEX, BRANCO, 
ANO/MOD. 2016, PLACA BAL-0935, RENAVAM 

1083591980, CHASSI 9BD17122ZG7576188. 

 
R$ 13.350,00 

 
9 

 
22762 

01 VEÍCULO VW/GOL TL MCV, FLEX, BRANCO, 
ANO/MOD. 17/18, PLACA BBW-5834, RENAVAM 

01141947967, CHASSI 9BWAG45U5JT098807. 

 
R$ 21.400,00 

 
10 

 
22781 

01 VEÍCULO VW/GOL TL MCV, FLEX, BRANCO CRISTAL, 
ANO/MOD. 2018, PLACA BBX-8755, RENAVAM 

01143940161, CHASSI 9BWAG45U2JT106135. 

 
R$ 20.490,00 

 
11 

 
23355 

01 VEÍCULO VW/GOL TL MCV, FLEX, BRANCO, 
ANO/MOD. 2018, PLACA BCE-1145, RENAVAM 

01153364619, CHASSI 9BWAG45U3JT152900. 

 
R$ 19.600,00 

  
12 

 
24417 

01 VEÍCULO GM/VECTRA GLS, GASOLINA, CINZA, 
ANO/MOD. 99/00, PLACA MAW-2E42, RENAVAM 

00733761909, CHASSI 9BGJK19H0YB123890. 

 
R$ 2.500,00 

 
13 

 
24415 

01 VEÍCULO FIAT/UNO VIVACE 1.0, FLEX, PRETO, 
ANO/MOD. 11/12, PLACA AUK-2I16, RENAVAM 
00345461991, CHASSI 9BD195152C0213877. 

 
R$ 4.300,00 

 

14 

 

24414 

01 VEÍCULO RENAULT/SANDERO AUT1016V, FLEX, 
PRETO, ANO/MOD. 09/10, PLACA ART-8G62, RENAVAM 

00167809423, CHASSI 93YBSR6GHAJ309208. 

 

R$ 7.350,00 

 

15 

 

22345 

01 CAMINHONETE SUV I/VOLVO XC60 D5 KINETIC, 
PRETO, DIESEL, ANO/MOD. 2017, PLACA BBO-5H53, 

RENAVAM 01128865472, CHASSI YV1DZ97A6H2155510. 

 

R$ 97.000,00 

 
 

16 

 
 

20719 

01 CAMINHONETE UTILITÁRIO GM/MONTANA 
CONQUEST, FLEX, PRETA, ANO/MOD. 09/10, C/ 

PROBLEMA NA CAIXA DE CÂMBIO, PLACA HGP-2045, 
RENAVAM 00154755010, CHASSI 9BGXL80P0AC127308. 

 
 

R$ 7.500,00 

 
17 

 
11251 

01 VAN FIAT/DUCATO MULT JAEDI T, BRANCO, 
ANO/MOD. 2006, PLACA ANT-9717, RENAVAM 

884515591, CHASSI 93W245H3362007126. 

 
R$ 23.550,00 

 
18 

 
20481 

01 VAN CITROEN JUMPER MINIBUS, ANO/MOD. 15/16, 
PLACA BAE-4241, RENAVAM 01072328612, CHASSI 

935ZBWMMBG2155625. 

 
R$ 55.800,00 

 
19 

 
22436 

01 AMBULÂNCIA FIAT/DUCATO MC TCA AMB, DIESEL, 
ANO/MOD. 16/17, PLACA BBO-5755, RENAVAM 

01128794265, CHASSI 93W245G3RH2164966. 

 
R$ 62.790,00 

 

20 

 

13548 

01 MICRO-ÔNIBUS AGRALE/MASCA GRANMINI O, 
AMARELO, ANO/MOD. 09/10, PLACA ARY-6614, RENAVAM 

00177530766, CHASSI 9BYC3061SAC000250. 

 

R$ 33.000,00 

 
21 

 
22192 

01 ÔNIBUS SCANIA/MPOLO PARADISO R, 41P/310CV, 
ANO/MOD. 2005, PLACA AMU-1797, RENAVAM 

00855946350, CHASSI 9BSK4X2B053567967. 

 
R$ 54.900,00 

 
22 

 
22189 

01 ÔNIBUS VOLVO,MPOLO VIAGGIO R, ANO/MOD. 
2002, PLACA AKJ-2658, RENAVAM 00786286075, 

CHASSI 9BVR6C4102E357106. 

 
R$ 38.280,00 

 
23 

 
22190 

01 ÔNIBUS VOLVO/MPOLO VIAGGIO 1050, ANO/MOD. 
2002, PLACA AKJ-2647, RENAVAM 00786477660, CHASSI 

9BVR6C4102E357107. 

 
R$ 48.720,00 

 
24 

 
22193 

01 ÔNIBUS VOLVO/MPOLO VIAGGIO 1050, ANO/MOD. 
2002, PLACA AKJ-5517, RENAVAM 00786680679, CHASSI 

9BVR6C4102E357104 

 
R$ 48.720,00 

 
25 

 
11210 

01 CAMINHÃO M.BENZ/L 1218 R COLETOR DE LIXO, 
BRANCO, ANO/MOD. 1998, PLACA AHZ-5582, RENAVAM 

703616315, CHASSI 9BM694004WB170185. 

 
R$ 41.370,00 

 
26 

 
11219 

01 CAMINHÃO AGRALE/8500 TCA COLETOR, BRANCO, 
ANO/MOD. 2007, PLACA APK-3391, RENAVAM 941586723, 

CHASSI 9BYC2762S7C001522. 

 
R$ 22.500,00 

 
27 

 
11732 01 RETROESCAVADEIRA NEW HOLLAND LB90 4X4, 

ANO 2009, Nº SÉRIE: N9AH21405. 

 
R$ 47.500,00 

28 - 01 COLETOR DE LIXO DAMAEQ ANO/MOD. 2013. R$ 10.500,00 

 

29 

 

- 

SUCATAS DIVERSAS DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS 
(CALHAS PARA 2 LUMINÁRIAS SOBREPOSTAS, 

LÂMPADAS, REATORES, RELÉS, BRAÇOS C/ 
LUMINÁRIAS) 

 

R$ 20.000,00 

 

30 

 

- 

PEÇAS DIVERSAS EM AÇO E OUTROS MATERIAIS 
(VIRABREQUIM, TANQUE P/ ARMAZENAMENTO DE 

COMBUSTÍVEL, BEBEDOURO, TUBOS, MANGUEIRAS, 
ENGRENAGENS) 

 

R$ 2.100,00 

31 - 03 (TRÊS) CAPAS DE PÉ DE CARNEIRO (ROLO) R$ 4.350,00 
 

32 

 

- 

ARMÁRIOS, CADEIRAS, ELETRÔNICOS E DEMAIS 
INSERVÍVEIS DESCARTADOS (MÓVEIS, MACAS 

HOSPITALARES, CENTRÍFUGA, CAIXA DE SOM, MAQ. 
DE ESCREVER) 

 

R$ 1.725,00 

 
Art. 3º. Os recursos obtidos com a alienação autorizada pela presente Lei serão 

recolhidos como receita ao Erário. 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 09 de março de 2022. 

 

 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

LEI Nº 003/2022 
10/03/2022 

 
 

 SÚMULA: DENOMINA A RUA “C” SITUADA NO DISTRITO DE PASSO LISO 
DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL DE RUA PIONEIRO 
ANTÔNIO GABARDO DE CASTILHO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 
LEI: 

 
Art. 1º - Fica denominada de Rua Pioneiro Antônio Gabardo de Castilho a Rua “C” 

situada no Distrito de Passo Liso, localizado nesta cidade. 
Art. 2º - Para dar cumprimento ao contido no art. 1° desta Lei, fica o Poder Executivo 

Municipal incumbido de promover as devidas alterações cadastrais, confeccionar e colocar placas 
indicativas e comunicar os demais órgãos interessados de tal modificação. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 10 de março de 2022. 

 

 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

LEI Nº 004/2022 
10/03/2022 

 
 

 SÚMULA: NOMINA A RUA “D” SITUADA NO LOTEAMENTO 
IMIGRANTES – BAIRRO ÁGUA VERDE DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL DE RUA PADRE ALEIXO VERA ARMAS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 
LEI: 

 
Art. 1º - Fica denominada de Rua Padre Aleixo Vera Armas a Rua “D” situada no 

loteamento Imigrantes – bairro Água Verde do Município de Laranjeiras do Sul. 
Art. 2º - Para dar cumprimento ao contido no art. 1° desta Lei, fica o Poder Executivo 

Municipal incumbido de promover as devidas alterações cadastrais, confeccionar e colocar placas 
indicativas e comunicar os demais órgãos interessados de tal modificação. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 10 de março de 2022. 

 

 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 – 
85.301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 
http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2021/2024 

PORTARIA Nº 052/2022  
09/03/2022 

 
SÚMULA: ALTERA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO MUNICIPAL 

RESPONSÁVEL PELO PROJETO BOLSA AGENTES DE 
CIDADANIA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 

Art. 1º - ALTERAR a composição da COMISSÃO MUNICIPAL responsável pelo 
PROJETO BOLSA AGENTES DE CIDADANIA a ser desenvolvido em Laranjeiras do Sul em 
parceria com a Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social, passando a vigorar com 
os seguintes membros: 

CENTRO DA JUVENTUDE 
Titular: Janice Aparecida Couto 
Suplente: Adriele Malherbi  
 
Secretaria Municipal de Assistência Social  
Titular: Regiane de Fatima Nunes Castro  
Suplente: Nilson Bronholo 
 
CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:  
Titular: Vandersom de Jesus Gomes Ferreira  
Suplente: Priscila Baptistel  
 
CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social  
Titular: Jaqueline Soraia Carrador 
Suplente: Simone Maria Ribeiro 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria 
nº 038/2019. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul/PR, 09 de março de 2022. 

 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 027/2022 – PMLS 
Objeto: Registro de preços para aquisição de luminárias de led para iluminação 
pública do município de laranjeiras do sul, com itens exclusivos para me, epp, 
mei e itens de livre concorrência. 
Tipo de Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 30/03/2022. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 11 de março de 2022. 
 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/2022 – PMLS 
Objeto: Aquisição de doces para a páscoa destinados aos alunos da rede 
municipal de ensino, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno 
porte. 
Tipo de Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 13h15min do dia 30/03/2022. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 11 de março de 2022. 
 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 154/2021 

1º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS, 
BEBIDAS, PRODUTOS DE HIGIÊNE E LIMPEZA, E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS ENTRE 
OUTROS PARA ATENDER AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, com itens exclusivos para me, epp e mei, e itens de livre 
concorrência. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: REGIANE DE LARA 03454322901, inscrita no CNPJ sob o n° 
34.581.735/0001-78, com endereço na Rua Dante Alighieri, n° 2497, Centro, Laranjeiras do 
Sul-PR, CEP 85.301-380, neste ato representado pela Sra. REGIANE DE LARA, brasileira, 
empresária, portadora da Cédula de Identidade n° 8.429.456-0-SSP/PR e inscrita no CPF/MF 
sob o n° 034.543.229-01. 
 
REEQUILÍBRIO ITENS: 243, 244, 247, 254, 339, 340, 341, 342, 345, 348, 349, 350, 351, 385, 
387, 458. 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 32.473,70 (trinta e dois mil, quatrocentos e setenta e três mil 
e setenta centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

1 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 004/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (s) 
ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE RETÍFICA DE DIVERSOS 
MOTORES DE VEÍCULOS DA MUNICIPALIDADE, exclusivo para ME/EPP/MEI. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
INDY COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA. EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 RETÍFICA - MÃO DE OBRA - DIESEL M.BENZ/L 

1218 R1998/1998AHZ-5582112109 
 
AGRALE/8500 TCA 2007/2007APK-
33911121914 

  UN 1,00 30.000,00 30.000,00 

2 1 RETÍFICA - MÃO DE OBRA - DIESEL M.BENZ/L 
13182008/2009AQT-62131122315 
 
M.BENZ/L 13182008/2009AQT-62071122416 
 
M.BENZ/L 13182008/2009AQT-62051122517 

  UN 1,00 40.000,00 40.000,00 

3 1 RETÍFICA - MÃO DE OBRA - DIESEL 
FORD/CARGO 1317 E2010/2011ATQ-
81171323918 
 
FORD/CARGO 1317 E2010/2011ATQ-
81161324019 

  UN 1,00 40.000,00 40.000,00 

5 1 RETÍFICA - MÃO DE OBRA - DIESEL 
AGRALE/MASCA GRANMINI O2009/2009ARY-
66141254851 

  UN 1,00 20.000,00 20.000,00 

6 1 RETÍFICA - MÃO DE OBRA - DIESEL 
CATERPILAR/140G1994/19941122673 

  UN 1,00 30.000,00 30.000,00 

7 1 RETÍFICA - MÃO DE OBRA - DIESEL NEW 
HOLLAND/LB902009/20091173276 
 
CARREGADEIRA NEW 
HOLLAND2008/20081179579 

  UN 1,00 30.000,00 30.000,00 

8 1 RETÍFICA - MÃO DE OBRA - DIESEL 
ESCAVADEIRA VOLVO2010/20101323377 

  UN 1,00 30.000,00 30.000,00 

12 1 RETÍFICA - MÃO DE OBRA - DIESEL VW/15.190 
EOD E.HD ORE2012/2012AVW-868216137111 
 
VW/15.190 EOD E.HD ORE2013/2013AXE-
915217074125 

  UN 1,00 30.000,00 30.000,00 

15 1 RETÍFICA - MÃO DE OBRA - DIESEL 
CATERPILLAR/120K2013/201317178147 

  UN 1,00 40.000,00 40.000,00 

16 1 RETÍFICA - MÃO DE OBRA - DIESEL 
IVECO/DAILY 35S14HDCS2013/2014AXM-
849017176148 

  UN 1,00 20.000,00 20.000,00 

21 1 RETÍFICA - MÃO DE OBRA - DIESEL VW/15.190 
WORKER2013/2013AXZ-949717337160 
 
M.BENZ/ATRON 2729 K 6X42014/2014AYH-
2B4818044161 

  UN 1,00 40.000,00 40.000,00 

2 
 
23 1 RETÍFICA - MÃO DE OBRA - DIESEL 

M.BENZ/ACCELO 8152015/2016BAW-
670321905207 

  UN 1,00 20.000,00 20.000,00 

24 1 RETÍFICA - MÃO DE OBRA - DIESEL 
SCANIA/MPOLO PARADISO R2002/2002AMU-
285022191213 
 
SCANIA/MPOLO PARADISO R2008/2008DAJ-
3E1425742288 

  UN 1,00 40.000,00 40.000,00 

25 1 RETÍFICA - MÃO DE OBRA - DIESEL 
M.BENZ/OF 1519 R.ORE2015/2016BBG-
258522186215 

  UN 1,00 20.000,00 20.000,00 

26 1 RETÍFICA - MÃO DE OBRA - DIESEL VW/17.230 
WORKER 4X22017/2018BBX-097922763237 

  UN 1,00 20.000,00 20.000,00 

27 1 RETÍFICA - MÃO DE OBRA - DIESEL 
RENAULT/MASTER TCA MIC2018/2019BCB-
257122938238 
 
RENAULT/MASTER TCA AMB2018/2019BCB-
257022937239 
 
RENAULT/M REVESCAP L3H22018/2019BCL-
474923562253 

  UN 1,00 35.000,00 35.000,00 

29 1 RETÍFICA - MÃO DE OBRA - DIESEL 
M.BENZ/ACCELO 8152017/2018BCE-
940523356250 
 
IVECO/TECTOR 260E30ID2018/2019BCH-
341923520252 

  UN 1,00 20.000,00 20.000,00 

30 1 RETÍFICA - MÃO DE OBRA - DIESEL 
XCMG/XS123PDBR2017/201823396251 

  UN 1,00 20.000,00 20.000,00 

32 1 RETÍFICA - MÃO DE OBRA - DIESEL 
VW/MPOLO VIAGGIO R2018/2019BCP-
958423671256 
 
VW/MASCA GRANMICRO E O2019/2020BDH-
6F0624522260 

  UN 1,00 30.000,00 30.000,00 

37 1 RETÍFICA - MÃO DE OBRA - DIESEL VOLVO/VM 
260 4X2R2010/2011IRP-2I6824416266 

  UN 1,00 30.000,00 30.000,00 

38 1 RETÍFICA - MÃO DE OBRA - DIESEL VW/26.280 
CRM 6X42020/2021BDZ-8E9825317272 

  UN 1,00 30.000,00 30.000,00 

40 1 RETÍFICA - MÃO DE OBRA - DIESEL 
VW/MASCA ROMA2010/2010ATC-
3B5325468275 
VW/MASCA ROMA2010/2010ATC-
3B5625467276 

  UN 1,00 40.000,00 40.000,00 

42 1 RETÍFICA - MÃO DE OBRA - DIESEL I/MBENZ 
SPRINTER TCA AMB 2020/2021BEV-
4I1925741286 
 
I/MBENZ SPRINTER TCA AMB 2020/2021BEY-
1G5625746289 

  UN 1,00 30.000,00 30.000,00 

TOTAL 685.000,00 
 

INDY COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA – EPP DESCONTO % 
LOTE 01 74 
LOTE 02 70 
LOTE 03 70 
LOTE 05 60 
LOTE 06 70 
LOTE 07 70 
LOTE 08 70 
LOTE 12 68 
LOTE 15 68 
LOTE 16 65 
LOTE 21 70 
LOTE 23 70 
LOTE 24 68 
LOTE 25 69 
LOTE 26 69 
LOTE 27 65 
LOTE 29 65 
LOTE 30 65 
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LOTE 32 69 
LOTE 37 68 
LOTE 38 68 
LOTE 40 69 
LOTE 42 65 

Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 685.000,00 (seiscentos e oitenta e cinco mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 004/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (s) 
ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE RETÍFICA DE DIVERSOS 
MOTORES DE VEÍCULOS DA MUNICIPALIDADE, exclusivo para ME/EPP/MEI. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
NELSON BAVARESCO E CIA LTDA EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
4 1 RETÍFICA - MÃO DE OBRA - 

GASOLINA/ETANOL/FLEX 
VW/KOMBI2009/2010AJA-62251370750 
 
VW/KOMBI2012/2013AVZ-550622194208 

  UN 1,00 20.000,00 20.000,00 

10 1 RETÍFICA - MÃO DE OBRA - 
GASOLINA/ETANOL/FLEX FORD/KA FLEX 
2012/2012AVI-955615449107 
 
FORD/FIESTA 1.6 FLEX2014/2014AYT-
412319031180 

  UN 1,00 10.000,00 10.000,00 

13 1 RETÍFICA - MÃO DE OBRA - 
GASOLINA/ETANOL/FLEX FIAT/PALIO FIRE 
FLEX2006/2007INP-426816963121 
 
FIAT/STRADA TREK FLEX2006/2007DSQ-
530716964123 
 
FIAT/STRADA ADVENTURE 
CD2018/2018BCG-615923398249 

  UN 1,00 20.000,00 20.000,00 

14 1 RETÍFICA - MÃO DE OBRA - 
GASOLINA/ETANOL/FLEX VW/NOVA 
SAVEIRO CS2013/2014AXI-281417082145 
 
VW/SAVEIRO CS ST MB2015/2016BAE-
423920480188 
 
VW/NOVO VOYAGE CL MBV2017/2018BBS-
751522722227 
 
VW/NOVO VOYAGE 1.02013/2014AXS-
108617350150 

  UN 1,00 20.000,00 20.000,00 

17 1 RETÍFICA - MÃO DE OBRA - 
GASOLINA/ETANOL/FLEX VW/GOL 1.0 
GIV2013/2014AXT-519417351158 
 
VW/NOVO GOL TL MCV2016/2017BBF-
880422201216 
 
VW/NOVO GOL TL MCV2017/2018BBW-
583422762228 
 
VW/NOVO GOL TL MCV2018/2018BBX-
876422783229 
 

  UN 1,00 25.000,00 25.000,00 
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VW/NOVO GOL TL MCV2018/2018BBX-
876322780230 

18 1 RETÍFICA - MÃO DE OBRA - 
GASOLINA/ETANOL/FLEX VW/NOVO GOL TL 
MCV2018/2018BBX-876122779231 
 
VW/NOVO GOL TL MCV2018/2018BBX-
875922785232 
 
VW/NOVO GOL TL MCV2018/2018BBX-
875722782233 
 
VW/NOVO GOL TL MCV2018/2018BBX-
875622778234 
 
VW/NOVO GOL TL MCV2018/2018BBX-
875522781235 
 
VW/NOVO GOL TL MCV2018/2018BBX-
875422784236 

  UN 1,00 30.000,00 30.000,00 

19 1 RETÍFICA - MÃO DE OBRA - 
GASOLINA/ETANOL/FLEX VW/NOVO GOL TL 
MCV2018/2018BBW-769323283246 
 
VW/NOVO GOL TL MCV2018/2018BCE-
114223354247 
 
VW/NOVO GOL TL MCV2018/2018BCE-
114523355248 
 
VW/GOL 1.0L MC42019/2020BDF-
3B7624373257 
 
VW/GOL 1.0L MC42019/2020BDF-
3B7924372258 

  UN 1,00 25.000,00 25.000,00 

20 1 RETÍFICA - MÃO DE OBRA - 
GASOLINA/ETANOL/FLEX VW/GOL 1.0L 
MC42019/2020BDF-3B7724371259 
 
VW/GOL 1.0L MC42020/2021BEF-
7F1625519277 
 
VW/GOL 1.0L MC42020/2021BEF-
7F1425521279 
 
VW/NOVO GOL 1.02014/2014AYI-
686918045162 
 
VW/GOL SPECIAL MB2016/2016BAL-
445820695195 
 
VW/NOVO GOL TL MBV2017/2018BBZ-
339822821244 

  UN 1,00 30.000,00 30.000,00 

22 1 RETÍFICA - MÃO DE OBRA - 
GASOLINA/ETANOL/FLEX CHEV/SPIN 1.8L 
MT LT2014/2014AYN-432218500166 
 
FIAT/PALIO FIRE2015/2016BAE-
840420492189 

  UN 1,00 10.000,00 10.000,00 

31 1 RETÍFICA - MÃO DE OBRA - 
GASOLINA/ETANOL/FLEX I/RENAULT KGOO 
EXPRESS162015/2015BAK-758020672254 

  UN 1,00 10.000,00 10.000,00 

35 1 RETÍFICA - MÃO DE OBRA - DIESEL FORD/F-
1000 HSD XL1997/1997LYW-686724419264 

  UN 1,00 10.000,00 10.000,00 

36 1 RETÍFICA - MÃO DE OBRA - DIESEL 
MMC/L200 TRITON SPT GL2018/2020BDN-
2E6024765265 

  UN 1,00 10.000,00 10.000,00 

39 1 RETÍFICA - MÃO DE OBRA - 
GASOLINA/ETANOL/FLEX FORD/ECOSPORT 
XLT2003/2004ALU-1D8524421273 

  UN 1,00 10.000,00 10.000,00 

TOTAL 230.000,00 
 

NELSON BAVARESCO E CIA LTDA DESCONTO % 
LOTE 04 61 
LOTE 10 59 
LOTE 13 61 
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LOTE 14 61 
LOTE 17 61 
LOTE 18 61 
LOTE 19 61 
LOTE 20 61 
LOTE 22 60 
LOTE 31 61 
LOTE 35 61 
LOTE 36 69 
LOTE 39 61 

Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 004/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (s) 
ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE RETÍFICA DE DIVERSOS 
MOTORES DE VEÍCULOS DA MUNICIPALIDADE, exclusivo para ME/EPP/MEI. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
SERVICE CENTER GL COMERCIO DE PECAS - EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
9 1 RETÍFICA - MÃO DE OBRA - DIESEL ROLO 

DINAPAC2002/20021123781 
  UN 1,00 35.000,00 35.000,00 

11 1 RETÍFICA - MÃO DE OBRA - DIESEL RETRO 
JCB2012/201215541109 

  UN 1,00 30.000,00 30.000,00 

28 1 RETÍFICA - MÃO DE OBRA - DIESEL 
VW/8.1401997/1998AIA-048622786241 

  UN 1,00 10.000,00 10.000,00 

33 1 RETÍFICA - MÃO DE OBRA - DIESEL 
CATERPILLAR/313-D2-GC2019/201924257261 

  UN 1,00 20.000,00 20.000,00 

34 1 RETÍFICA - MÃO DE OBRA - DIESEL HYUNDAI/R-
160 GERAL STEELMAX2018/2018242462 

  UN 1,00 20.000,00 20.000,00 

41 1 RETÍFICA - MÃO DE OBRA - DIESEL 
RENAULT/MASTER TCA AMB2020/2021BEK-
5D3625633284 
 
RENAULT/MASTER TCA AMB2020/2021BEX-
4B4825739287 
 
RENAULT/MASTER TCA MIC2020/2021RHA-
6I9825835290 
 
RENAULT/MASTER TCA MIC2020/2021RHA-
9C1825834291 

  UN 1,00 40.000,00 40.000,00 

TOTAL 155.000,00 
 

SERVICE CENTER GL COMERCIO DE PEÇAS – EIRELI - EPP DESCONTO % 
LOTE 09 68 
LOTE 11 68 
LOTE 28 68 
LOTE 33 69 
LOTE 34 65 
LOTE 41 65 

Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 005/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL/PR, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno 
porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
NELSON BAVARESCO E CIA LTDA EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 Bateria 12 volts (moto)  sem manutenção lacrada 

capacidade: 7 ah (amperes), com 06 meses de 
garantia homologada pelo inmetro. á base de troca.   

PIONEIRO  UN 5,00 105,00 525,00 

1 2 BATERIA 45 AMPERES sem manutenção lacrada com 
corrente mínima de partida frio (cca) de 330, com 18 
meses de garantia homologada pelo inmetro. á base 
de troca.   

PIONEIRO  UN 15,00 264,00 3.960,00 

1 3 BATERIA 60 AMPERES  sem manutenção lacrada com 
corrente mínima de partida a frio (cca) de 430, com 
18 meses de garantia homologada pelo inmetro. á 
base de troca.   

PIONEIRO  UN 15,00 368,00 5.520,00 

1 4 BATERIA 70 AMPERES sem manutenção lacrada com 
corrente mínima de partida a frio (cca) de 520, com 
12 meses de garantia homologada pelo inmetro. á 
base de troca.   

PIONEIRO  UN 15,00 460,00 6.900,00 

1 5 BATERIA 75 AMPERES sem manutenção lacrada com 
corrente mínima de partida a frio (cca) de 650, com 
18 meses de garantia homologada pelo inmetro. Á 
base de troca.  

PIONEIRO  UN 15,00 530,00 7.950,00 

1 6 BATERIA 90 AMPERES  sem manutenção lacrada com 
corrente mínima de partida a frio (cca) de 650, com 
18 meses de garantia homologada pelo inmetro. Á 
base de troca.   

PIONEIRO  UN 15,00 670,00 10.050,00 

1 7 BATERIA 100 AMPERES sem manutenção lacrada 
com corrente mínima de partida a frio (cca) de 700, 
com 12 meses de garantia homologada pelo inmetro. 
Á base de troca.   

PIONEIRO  UN 20,00 650,00 13.000,00 

1 8 BATERIA 100 AMPERES caixa baixa, sem manutenção 
lacrada com corrente mínima de partida a frio (cca) 
de 760, com 12 meses de garantia homologada pelo 
inmetro. Á base de troca.  

PIONEIRO  UN 20,00 680,00 13.600,00 

1 9 BATERIA 110 AMPERES  sem manutenção lacrada 
com corrente mínima de partida a frio (cca) de 750, 
com 12 meses de garantia homologada pelo inmetro. 
Á base de troca.  

PIONEIRO  UN 10,00 690,00 6.900,00 

1 10 BATERIA 150 AMPERES  sem manutenção lacrada 
com corrente mínima de partida a frio (cca) de 920, 
com 12 meses de garantia homologada pelo inmetro. 
Á base de troca.   

PIONEIRO  UN 20,00 780,00 15.600,00 

1 11 BATERIA 180 AMPERES sem manutenção lacrada 
com corrente mínima de partida a frio (cca) de 1080, 
com 12 meses de garantia homologada pelo inmetro. 
Á base de troca.  

PIONEIRO  UN 20,00 1.105,00 22.100,00 

2 
 
TOTAL 106.105,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 106.105,00 (cento e seis mil, cento e cinco reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de março de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 013/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE MATERIAIS DE DIVULGAÇÃO, INSTALAÇÃO DE 
ESTRUTURAS METÁLICAS E SERIGRAFIAS, VISANDO ATENDER TODOS OS SETORES 
ADMINISTRATIVOS, com itens exclusivos para ME/EPP/MEI e item de livre 
concorrência. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
P H SIEJKA E CIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid Qtde Preço Preço total 
1 1 FAIXA EM LONA BRILHO GRAMATURA 280 E TRAMA 

1000X1000 COM ALTURA DE 75  COM IMPRESSÃO 
DIGITAL 1440 DPI COR 4X0.  ACABAMENTOS EM SOLDA 
NAS EXTREMIDADES, CABOS DE MADEIRA COM 
DIÂMETROS MÍNIMO DE 18 MM, ILHÓS NAS 
EXTREMIDADES E AO CENTRO. INSTALAÇÃO DO 
MATERIAL/SERVIÇO PRODUZIDO, EM LOCAIS 
INDICADOS CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL.   

ARTE 
IMPRESSAO 

 UN 500,00 25,00 12.500,00 

1 2 BANNER EM LONA FOSCA  COM GRAMATURA 440 
TRAMA 500X500, COM IMPRESSÃO DIGITAL 1440 DPI 
4X0 COR.  ACABAMENTO EM SOLDA NAS 
EXTREMIDADES, CABOS DE MADEIRA DIÂMETROS 
MÍNIMO DE 18 MM, PONTEIRAS PLÁSTICAS NOS CABOS 
DE MADEIRA, CORDÃO EM POLIÉSTER NA BASE 
SUPERIOR. INSTALAÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO 
PRODUZIDO, EM LOCAIS INDICADOS CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL.   

ARTE 
IMPRESSAO 

 M² 450,00 28,50 12.825,00 

1 3 ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL 1440 DPI, 4X0 
CORES, PELÍCULAS COM DURABILIDADE MÍNIMA DE 36 
MESES PARA USO INTERNO, ACABAMENTO COM 
RECORTE ELETRÔNICO ESPECIAL. INSTALAÇÃO DO 
MATERIAL/SERVIÇO PRODUZIDO, EM LOCAIS 
INDICADOS CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL.  

ARTE 
IMPRESSAO 

 M² 350,00 32,50 11.375,00 

1 4 ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL 1440 DPI, 4X0 
CORES, PELÍCULAS COM DURABILIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES PARA USO EXTERNO, ACABAMENTO RECORTE 
ELETRÔNICO ESPECIAL. INSTALAÇÃO DO 
MATERIAL/SERVIÇO PRODUZIDO, EM LOCAIS 
INDICADOS CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL.   

ARTE 
IMPRESSAO 

 M² 400,00 23,50 9.400,00 

1 5 ADESIVO COLORIDO CALANDRADO (ORACAL, ARLOM, 
3M), NAS CORES (GREEN, COBALT BLUE, ORANGE, SKY 
BLUE, GREY E YELLOW) COM DURABILIDADE MINIMA 
DE 7 ANOS PARA USO EXTERNO, ACABAMENTO COM 
RECORTE ELETRÔNICO ESPECIAL. INSTALAÇÃO DO 
MATERIAL/SERVIÇO PRODUZIDO, EM LOCAIS 
INDICADOS CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL.  

ARTE 
IMPRESSAO 

 M² 300,00 49,50 14.850,00 

1 6 ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL   1440 DPI, 4X0 
CORES, PELÍCULAS COM DURABILIDADE MÍNIMA DE 60 

ARTE 
IMPRESSAO 

 M² 450,00 68,50 30.825,00 
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MESES PARA USO EXTERNO, ACABAMENTO RECORTE 
ELETRÔNICO ESPECIAL E APLICAÇÃO DE VERNIZ UV. 
INSTALAÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO PRODUZIDO, EM 
LOCAIS INDICADOS CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL.   

1 7 ADESIVO JATEADO COM IMPRESSÃO DIGITAL 1440 DPI 
4X0 CORES, PELÍCULA COM DURABILIDADE MÍNIMA DE 
36 MESSES PARA USO EXTERNO. INSTALAÇÃO DO 
MATERIAL/SERVIÇOS PRODUZIDO, EM LOCAIS 
INDICADOS CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL.  

ARTE 
IMPRESSAO 

 M² 250,00 30,00 7.500,00 

1 8 ADESIVO PERFURADO COM IMPRESSÃO DIGITAL 
ADESIVO PERFURADO COM IMPRESSÃO DIGITAL 1440 
DPI 4X0 CORES, PELÍCULA COM DURABILIDADE MÍNIMA 
DE 24 MESES PARA USO EXTERNO. INSTALAÇÃO DO 
MATERIAL/SERVIÇO PRODUZIDO, EM LOCAIS 
INDICADOS CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL.   

ARTE 
IMPRESSAO 

 M² 250,00 48,50 12.125,00 

1 9 ADESIVO TRANSPARENTE COM IMPRESSÃO DIGITAL 
1440 DPI 4X0 CORES, PELÍCULA COM DURABILIDADE 
MÍNIMA DE 36 MESES PARA USO EXTERNO. 
INSTALAÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO PRODUZIDO, EM 
LOCAIS INDICADOS CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL.   

ARTE 
IMPRESSAO 

 M² 200,00 38,50 7.700,00 

1 10 IMPRESSÃO EM LONA BRILHO  340G TRAMA  
1000X1000 COM IMPRESSÃO DIGITAL EM 720 DPI 4X0 
COR E COM DURABILIDADE MÍNIMA DE DOIS (2) ANOS. 
ACABAMENTO EM SOLDA NAS EXTREMIDADES COM 
BAINHA DE 4 CM E APLICAÇÃO DE ILHÓS A CADA 30CM. 
INSTALAÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO PRODUZIDO, EM 
LOCAIS INDICADOS CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL.   

ARTE 
IMPRESSAO 

 M² 450,00 30,00 13.500,00 

1 11 IMPRESSÃO DE CARTAZES COM IMPRESSÃO DIGITAL    
720DPI, 4X0 CORES, PAPEL OUTDOOR DURABILIDADE 
DE 30 DIAS PARA USO EXTERNO, LAYOUT IMPRESSÃO 
100% IMAGEM, TAMANHO 27M². INSTALAÇÃO DO 
MATERIAL/SERVIÇO PRODUZIDO, EM LOCAIS 
INDICADOS CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL.   

ARTE 
IMPRESSAO 

 UN 200,00 250,00 50.000,00 

1 12 CONFECÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA PARA PAINÉIS 
DE USO PUBLICITÁRIOS COM ACABAMENTO EM 
PINTURA A BASE DE ESMALTE SINTÉTICO 
AUTOMOTIVO, COM TUBOS DE 20X30 MM PAREDE EM 
CHAPA 18, EXTREMIDADES E DIVISÓRIA DE REFORÇO A 
CADA 1M. INSTALAÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO 
PRODUZIDO, EM LOCAIS INDICADOS CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL.   

ARTE 
IMPRESSAO 

 M² 350,00 58,50 20.475,00 

1 13 PAINÉIS EM ALUMÍNIO COMPOSTO  (ACM)  
CONFECCIONADOS COM CHAPAS 3 MM NAS DIMENSÕES 
DE 1250X5000MM E FIXADAS EM ESTRUTURA 
METÁLICA COM TUBOS 20X30 MM E PAREDE EM CHAPA 
18. DOBRAS, ACABAMENTOS E CORES DEVEM SER 
EXECUTADOS CONFORME PROJETO APRESENTADO AO 
FORNECEDOR. INSTALAÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO 
PRODUZIDO, EM LOCAIS INDICADOS CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL.  
 
AMPLA CONCORRÊNCIA  

ARTE 
IMPRESSAO 

 M² 265,00 190,00 50.350,00 

1 14 CHAPA DE PVC EXPANDIDO  COM 2 MM DE ESPESSURA  
NA COR BRANCA COM ADESIVO 1440 DPI 4X0 COR E 
APLICADO EM SUA SUPERFÍCIE. DOBRAS E 
ACABAMENTOS DEVEM SER EXECUTADOS CONFORME 
PROJETO APRESENTADO AO FORNECEDOR. 
INSTALAÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO PRODUZIDO, EM 
LOCAIS INDICADOS CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL.   

ARTE 
IMPRESSAO 

 M² 250,00 64,00 16.000,00 

1 15 CHAPA DE PVC EXPANDIDO  COM 3 MM  DE ESPESSURA 
NA COR BRANCA COM ADESIVO  1440 DPI 4X0 COR E 
APLICADO EM SUA SUPERFÍCIE. DOBRAS E 
ACABAMENTOS DEVEM SER EXECUTADOS CONFORME 
PROJETO APRESENTADO AO FORNECEDOR. 
INSTALAÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO PRODUZIDO, EM 
LOCAIS INDICADOS CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL.   

ARTE 
IMPRESSAO 

 M² 150,00 76,00 11.400,00 

3 
 
1 16 CHAPA DE PVC EXPANDIDO  COM 10 MM  DE 

ESPESSURA NA COR BRANCA E USINAGEM EM ROUTER 
CNC OU LASER COM PINTURA AUTOMOTIVA. DOBRAS, 
ACABAMENTOS E TIPOS DE CORTE DEVEM SER 
EXECUTADOS CONFORME PROJETO APRESENTADO AO 
FORNECEDOR. INSTALAÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO 
PRODUZIDO, EM LOCAIS INDICADOS CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL.   

ARTE 
IMPRESSAO 

 M² 100,00 130,00 13.000,00 

1 17 CHAPA DE PVC EXPANDIDO  COM 20 MM  DE 
ESPESSURA NA COR BRANCA E USINAGEM EM ROUTER 
CNC OU LASER COM PINTURA AUTOMOTIVA. DOBRAS, 
ACABAMENTOS E TIPOS DE CORTE DEVEM SER 
EXECUTADOS CONFORME PROJETO APRESENTADO AO 
FORNECEDOR. INSTALAÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO 
PRODUZIDO, EM LOCAIS INDICADOS CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL.   

ARTE 
IMPRESSAO 

 M² 120,00 190,00 22.800,00 

1 18 CHAPA DE PVC EXPANDIDO  COM  30 MM  DE 
ESPESSURA NA COR BRANCA E USINAGEM EM ROUTER 
CNC OU LASER COM PINTURA AUTOMOTIVA. DOBRAS, 
ACABAMENTOS E TIPOS DE CORTE DEVEM SER 
EXECUTADOS CONFORME PROJETO APRESENTADO AO 
FORNECEDOR. INSTALAÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO 
PRODUZIDO, EM LOCAIS INDICADOS CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL.   

ARTE 
IMPRESSAO 

 M² 100,00 275,00 27.500,00 

1 19 CHAPA DE ACRÍLICO, 100% VIRGEM COM 3 MM  DE 
ESPESSURA NAS TONALIDADE BRANCO OU 
TRANSPARENTE  E USINAGEM EM ROUTER CNC OU 
LASER. DOBRAS, ACABAMENTOS E CORTES DEVEM SER 
EXECUTADOS CONFORME PROJETO APRESENTADO AO 
FORNECEDOR. INSTALAÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO 
PRODUZIDO, EM LOCAIS INDICADOS CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL.   

ARTE 
IMPRESSAO 

 M² 250,00 120,00 30.000,00 

1 20 ESTAMPA EM SERIGRAFIA 4X0  COR  PARA TECIDOS 
CLAROS E ESCUROS (ALGODÃO, POLIESTER, POLI 
VISCOSE, OXFORD E PIQUE)   

ARTE 
IMPRESSAO 

 UN 7.000,0
0 

2,01 14.070,00 

1 21 PLACA EM AÇO INOX ESCOVADA ,  MEDINDO 26X39CM 
INFORMAÇÕES EM BAIXO RELEVO E COM BRASÃO DO 
MUNICÍPIO COLORIDO COM PARAFUSOS E BUCHAS 
PARA FIXAÇÃO.INSTALAÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO 
PRODUZIDO, EM LOCAIS INDICADOS CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL  

ARTE 
IMPRESSAO 

 UN 15,00 480,00 7.200,00 

1 22 PLACA EM AÇO INOX ESCOVADO A, MEDINDO 39X59CM 
INFORMAÇÕES GRAVADAS EM BAIXO RELEVO E COM 
BRASÃO DO MUNICÍPIO COLORIDO COM PARAFUSOS E 
BUCHAS PARA FIXAÇÃO. INSTALAÇÃO DO 
MATERIAL/SERVIÇO PRODUZIDO, EM LOCAIS 
INDICADOS CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL  

ARTE 
IMPRESSAO 

 UN 15,00 745,00 11.175,00 

1 23 PAINÉIS EM ALUMÍNIO COMPOSTO (ACM) 
CONFECCIONADOS COM CHAPAS 3 MM NAS DIMENSÕES 
DE 1250X5000MM E FIXADAS EM ESTRUTURA 
METÁLICA COM TUBOS 20X30 MM E PAREDE EM CHAPA 
18. DOBRAS, ACABAMENTOS E CORES DEVEM SER 
EXECUTADOS CONFORME PROJETO APRESENTADO AO 
FORNECEDOR. INSTALAÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO 
PRODUZIDO, EM LOCAIS INDICADOS CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL.  
 
COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI  

ARTE 
IMPRESSAO 

 M² 85,00 190,00 16.150,00 

TOTAL 422.720,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 422.720,00 (quatrocentos e vinte e dois mil, setecentos e vinte 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 15 de março de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 032/2022 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TRATOR, CONFORME CONVÊNIO Nº 919998/2021. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: SIMEX - MAQUINAS AGRICOLAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.827.383/0001-
76, situada a Rua Tucurui, nº 995, Vila Carli, Guarapuava-PR, CEP 85.040-364, neste ato 
representada pelo Sr. KARL MATHIAS LEH, brasileiro, enpresário, inscrito no CPF/MF nº 
150.488.299-72, e portador da cédula de identidade nº 589.928-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 14 de março de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 033/2022 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARRETAS AGRÍCOLAS, CONFORME CONVÊNIO Nº 
919998/2021. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: FREITAS COMERCIAL AGRICOLA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
27.883.350/0001-08, situada a Rua João Batista de Mello, nº 960, Sala 03, Centro, Serio-RS, 
CEP 95.918-000, neste ato representada pela Sra. TAUANA DE FREITAS, brasileira, 
enpresária, inscrita no CPF/MF nº 033.355.640-22, e portadora da cédula de identidade nº 
5117025048-SSP/RS. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 14 de março de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 034/2022 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2022-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARRETA BASCULANTE CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N° 
555/2021-SEAB. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: TERRAMAQ INSUMOS AGRICOLAS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
36.929.543/0001-35, situada a Av. Rubem Cesar Caselani, nº 1987, Sala 02, Centro, Realeza-
PR, CEP 85.770-000, neste ato representada pelo Sr. CARLOS HENRIQUE BONFIM GRINGS, 
brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 104.477.619-60, e portador da cédula de 
identidade nº 13.650.829-9-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 29.798,00 (vinte e nove mil, setecentos e noventa e oito 
reais)). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 14 de março de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 035/2022 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2022-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DOIS TANQUES DE RESFRIAMENTO CONFORME TERMO DE 
CONVÊNIO N° 555/2021-SEAB. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: REFRIGERADORES DE LEITE GELA BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 
07.347.114/0001-51, situada a Av. Dom. Geraldo Sigaud, nº 480, Centro, Missal-PR, CEP 
85.890-000, neste ato representada pela Sra. MARGARETE TERESINHA FERRARI 
SCHREINER, brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF nº 662.031.479-15, e portadora da 
cédula de identidade nº 4.504.349-5-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 14.200,00 (quatorze mil e duzentos reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 14 de março de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS (NOVOS) CONFORME 
CONVÊNIO/MAPA – PLATAFORMA  + BRASIL N° 891818/2019, com itens exclusivos 
para ME/EPP/MEI e itens de ampla concorrência. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: TERRAMAQ INSUMOS AGRICOLAS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
36.929.543/0001-35, situada a Av. Rubem Cesar Caselani, nº 1987, Sala 02, Centro, Realeza-
PR, CEP 85.770-000, neste ato representada pelo Sr. CARLOS HENRIQUE BONFIM GRINGS, 
brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 104.477.619-60, e portador da cédula de 
identidade nº 13.650.829-6-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 163.557,96 (cento e sessenta e três mil, quinhentos e 
cinquenta e sete reais e noventa e seis centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 14 de março de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 037/2022 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS (NOVOS) CONFORME 
CONVÊNIO/MAPA – PLATAFORMA  + BRASIL N° 891818/2019, com itens exclusivos 
para ME/EPP/MEI e itens de ampla concorrência. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: SCHLICKMANN & ROTTA LTDA, inscrita no CNPJ nº 18.960.416/0001-17, 
situada a Av. Brasil, nº 264, Centro, Três Barras do Paraná-PR, CEP 85.485-000, neste ato 
representada pela Sra. CAROLYNA APARECIDA ROTTA SCHLICKMANN FONTANA, 
brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF nº 096.053.829-11, e portador da cédula de 
identidade nº 10.699.996-1-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 34.990,00 (trinta e quatro mil, novecentos e noventa reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 14 de março de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 038/2022 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS (NOVOS) CONFORME 
CONVÊNIO/MAPA – PLATAFORMA  + BRASIL N° 891818/2019, com itens exclusivos 
para ME/EPP/MEI e itens de ampla concorrência. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 27.438.098/0001-10, situada a Rod. PR 281, s/nº, KM 03, Linha Nova 
Seção, Salto do Lontra-PR, CEP 85.670-000, neste ato representada pelo Sr. CLAIR CRISTANI, 
brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 026.788.879-10, e portador da cédula de 
identidade nº 7.980.573-4-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 84.999,99 (oitenta e quatro mil, novecentos e noventa e 
nove reais e noventa e nove centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 14 de março de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 039/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM NA CIDADE DE CURITIBA/PR A PACIENTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE 
FORA DE DOMICILIO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: CEREZAMAR HOSPEDAGEM EIRELI, inscrita no CNPJ nº 04.254.088/0001-29, 
situada a Av. Prefeito Osmar Sabbag, nº 290, Jardim Botânico, Curitiba-PR, CEP 80.210-000, 
neste ato representada pelo Sr. CLEOMAR DEL GASPERIN, brasileiro, empresário, inscrito no 
CPF/MF nº 624.297.369-34, e portador da cédula de identidade nº 4.026.980-0-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 58.200,00 (cinquenta e oito mil e duzentos reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 15 de março de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 040/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL PARA INSTITUIÇÃO DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 18.066.360/0001-51, situada a Rua Luiz Hellmann, nº 96, São Miguel, Francisco 
Beltrão-PR, CEP 85.602-820, neste ato representada pelo Sr. HELCIO VANDERLEI GAMLA, 
brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 030.360.599-54, e portador da cédula de 
identidade nº 7.599.528-8-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 35.500,00 (trinta e cinco mil e quinhentos reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 15 de março de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2021 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 014/2022 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2021, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

   A Convocação dos Candidatos aprovados para comparecerem no 

Departamento de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 

sito a Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Esquina com a Avenida Santos Dumont – Centro, 

munidos dos documentos pessoais e demais documentos descritos de acordo com o item 10.0, do 

Edital de Abertura para o Processo Seletivo de Estágio n.º 001/2021 (Fotocópia da Cédula de 

Identidade e do CPF; Fotocópia do Comprovante de Endereço Atualizado; Comprovante de 

Matricula original, ATUALIZADO e COMPATÍVEL com a área escolhida; Conta Corrente em nome 

do Estagiário, apenas em bancos conveniados com o Agente Integrador CEBRADE; Uma foto 3x4; 

Documento do responsável, se menor de idade), entre os dias 16 a 22 de março de 2022. 

 
ENFERMAGEM 

 
 

NOME DT. NASC RG ORDEM 
Luiz Felipe Oleinik de Oliveira 26/06/2001 13.136.393-1 3.º 
Elen Taiane Leal 30/08/2001 12.804.395-0 4.ª 

 
 
Serão considerados desistentes os candidatos que não comparecerem no 

prazo determinado, não atenderam os requisitos se não apresentarem todos os documentos 

necessários à sua contratação, e desistentes caso abdiquem da vaga proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 14 de março de 2022. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2021 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 015/2022. 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2021, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

   A Convocação das Candidatas aprovadas para comparecerem no 

Departamento de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 

sito a Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Esquina com a Avenida Santos Dumont – Centro, 

munidas dos documentos pessoais e demais documentos descritos de acordo com o item 10.0, do 

Edital de Abertura para o Processo Seletivo de Estágio n.º 001/2021 (Fotocópia da Cédula de 

Identidade e do CPF; Fotocópia do Comprovante de Endereço Atualizado; Comprovante de 

Matricula original, ATUALIZADO e COMPATÍVEL com a área escolhida; Conta Corrente em nome 

da Estagiária, apenas em bancos conveniados com o Agente Integrador CEBRADE; Uma foto 3x4; 

Documento do responsável, se menor de idade), entre os dias 16 a 22 de março de 2022. 

ADMINISTRAÇÃO 
 

NOME DT. NASC RG ORDEM 
Elizandra de Paula Ferreira 08/02/1998 10.821.934-3 6.ª 

 
DIREITO 

 
NOME DT. NASC RG ORDEM 

Eloisa de Oliveira Cunha 09/07/2000 14.736.001-0 3.ª 
Ana Luiza Savaris Lumikowski 29/05/2000 12.827.818-4 4.ª 

 
 
Serão consideradas desistentes as candidatas que não comparecerem no 

prazo determinado, não atenderam os requisitos se não apresentarem todos os documentos 

necessários à sua contratação, e desistentes caso abdiquem da vaga proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 14 de março de 2022. 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
     PORTARIA N.º 055/2022 
 
 

INSTAURA SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
DISCIPLINAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

 
 
   O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, considerando: 
 
   A representação formulada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
PARANÁ, através da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Laranjeiras do Sul/PR: 
 
 

RESOLVE: 
 
 
  Art. 1º- DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
DISCIPLINAR, para apurar possíveis desvios de contuta praticadas pelo Servidor o 
Senhor A. P. matrícula de nº 28886-1. 
 
  Art. 2º- Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, CONVOCO os 
membros da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo, Nomeados 
através da Portaria de nº 180/2017 de 14/07/2017. 
 
  Art. 3.º- Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão acima terá 
acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher 
quaisquer depoimentos e demais provas que entender pertinentes. 
 
  Art. 4º- A comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da 
publicação da presente Portaria para concluir a apuração dos fatos, dando ciência à 
Administração superior. 
 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 14 de Março de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 056/2022 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
LARANJEIRAS DO SUL–PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município 
combinado com o Artigo 12, Inciso VII da Lei 
Municipal n.º 046/2001 de 26/12/200; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CESSAR O DIREITO À PENSÃO, concedida 
através da Portaria de nº 258/2016 de 09/09/2016 em razão do óbito da 
Senhora ELDINIR GROSS, ocorrido na data de 12 de Março de 2022. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras 
do Sul–PR, 14 de Março de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Gilson Ferreira Cella 
Diretor Presidente do IPSPMLS 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua. Exp. João Maria, 1020, Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
     PORTARIA N.º 057/2022 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei 
Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
     1.º- A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados 
no Concurso Público Municipal de nº 001/2019, homologado através do Edital de nº 011/2019 de 
22/04/2019, para assumir a vaga para o cargo a que foram habilitados. 
 
     2.º - Os candidatos deverão comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020 
Centro, CEP: 85301-410, entre os dias 16 a 29 de março de 2022, em horário normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRATIVO 
CARGO:   PSICÓLOGO 
NOME NÚMERO INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Jéssica de Oliveira de Lima 061428 14ª 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRATIVO 
CARGO:   ASSISTENTE SOCIAL 
NOME NÚMERO INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Silvio Aparecido Redon 065198 6º 
 
    3.º- Os Candidatos classificados deverão apresentar-se portando os 
documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO de acordo com o 
Item 3.1 do Edital de n.º 001/2019. 
 
a) Cédula de Identidade 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal e compatível com a Certidão de Nascimento 
ou Casamento 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS (Caixa Econômica Federal) 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino) 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso) 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato) 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 
da Constituição Federal (modelo no RH) 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento 
de proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que 
não sofreu penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública; 
n) Duas fotos 3x4 recentes 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado) 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional 
q) Certidão de Antecedentes Criminais 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias) 
s) Exame Admissional. 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida no 
Artigo 2.º implicará na perda dos direitos advindos do Concurso de acordo com o Artigo 13, Item 13.2 do 
Edital de número 001/2019. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 15 de 
Março de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
     PORTARIA N.º 058/2022 
 
 

INSTAURA SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
DISCIPLINAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

 
 
   O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando: 
 
   A representação por escrito formulada pela Ex-Servidora a Senhora 
ALISANE DA SILVA, Psicóloga: 
 
 

RESOLVE: 
 
 
  Art. 1º- DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
DISCIPLINAR, para apurar possíveis desvios de conduta praticadas pela Servidora a 
Senhora F. M. C. da S. matrícula de nº 39403-1. 
 
  Art. 2º- Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, CONVOCO os 
membros da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo, Nomeados 
através da Portaria de nº 180/2017 de 14/07/2017. 
 
  Art. 3.º- Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão acima terá 
acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher 
quaisquer depoimentos e demais provas que entender pertinentes. 
 
  Art. 4º- A comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da 
publicação da presente Portaria para concluir a apuração dos fatos, dando ciência à 
Administração superior. 
 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 15 de Março de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 059/2022 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
DO SUL-PR, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o Artigo n.º 102, da Lei 
Municipal n.º 30/2004 de 15/07/2004 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis) de Laranjeiras do 
Sul-PR; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTOS 
PARA TRATAMENTO DE INTERESSES PARTICULARES, as Servidoras Públicas 
Municipais detentoras de Cargo de Provimento Efetivo abaixo relacionadas do Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
NOME LOTAÇÃO CARGO MATR. PERÍODO 
Judite Matoso de 
Freitas 

Secretaria 
Municipal de 

Educação, Cultura 
e Turismo 

Professora do 
Ensino 

Infantil/Fundamental 

35688-1 16/03/2022 a 
16/03/2024 

Larissa Dal Molin 
Kruger 

Secretaria 
Municipal de 
Agricultura, 

Abastecimento e 
Meio Ambiente 

Bióloga 48208-1 16/03/2022 a 
16/03/2024 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul, 15 de Março de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 060/2022 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, (à pedido), de acordo com o Artigo 69 Inciso I, 
da Lei Municipal n.º 30/2004, (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de 
Laranjeiras do Sul–PR, de 15 de Julho de 2004, o Servidor abaixo relacionado pertencente ao 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
MATR NOME LOTAÇÃO CARGO NÍVEL DATA DA 

EFETIVA 
EXONERAÇÃO 

 
47643-1 

 
Gerson Geraldo 
Nogueira 

 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

 
Médico do ESF 

 

 
OB-01 

 

 
14/03/2022 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 15 de 
Março de 2022. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 
GABINETE DO PREFEITO 

Gestão 2021/2024 
 

DECRETO Nº. 017/2022  
14/03/2022 

 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul em exercício, Estado Do Paraná, no uso de 
suas competências que lhe confere o Artigo 64 e o Artigo 65, Inciso VI, da Emenda a Lei Orgânica 
Municipal aprovada em 09/11/2016,  e 

 Considerando a evolução dinâmica da pandemia, que pressupõe a adoção de medidas 
de acordo com o momento enfrentado pelo Município, sua situação atualizada, sua capacidade 
hospitalar e a análise dos impactos econômicos e sociais;  

 

D E C R E T AR: 
 

Art. 1º.  Permanece obrigatório o uso de máscaras de proteção contra a disseminação e 
contágio do vírus Sars Cov2 (Covid-19) em todos os estabelecimentos de saúde públicos ou privados 
do Município de Laranjeiras do Sul-Pr. 

Art. 2º Fica facultado o uso de máscara em locais abertos ou fechados sendo públicos 
ou privados, exceto aqueles mencionados no artigo 1º, devendo ser mantido o distanciamento social 
e a higienização com álcool gel. 

Art. 3º. As denúncias relativas ao descumprimento das restrições ora determinadas 
deverão ser feitas através do número de telefone 42 3635 7594. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 14 de março de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 039/2022 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1.º - Nomear o Sr. EVERSON LUIZ SVARTZ, Portador do RG 6.475.915-3 e 
inscrito no CPF 036.583.989-22, para ocupar o cargo em Provimento comissionado de 
AGENTE POLITICO, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
 
 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 14 de março de 2022 
 
 
 
 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

 
 

          CCOONNSSEELLHHOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDOOSS  DDIIRREEIITTOOSS  DDAA  PPEESSSSOOAA  IIDDOOSSAA  
 

Rua Barão do Rio Branco, nº 3170 – Bairro São Francisco
CEP:85303-130 – Laranjeiras do Sul – PR

Fone: 42 3635 8120 - E-mail:  asocial@ls.pr.gov.br 
 

 

RESOLUÇÃO CMDPI N.º 03 / 2022 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação do Projeto Arte e Movimento, a ser 

financiado com recursos do FIPAR/PR, Deliberação CEDI/PR nº 18/2021.  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA  IDOSA - CMDPI, 
no uso de suas atribuições previstas na Lei Municipal nº 053/2016, de 
14/09/2016, e 

Considerando a deliberação de sua plenária, ocorrida na Reunião Ordinária 
realizada na data de 11/03/2022;  

RESOLVE:  

Art. 1º. Aprovar o Projeto Arte e Movimento, apresentado pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social, a ser financiado com recursos do FIPAR/PR, 
Deliberação CEDI/PR nº 18/2021, sendo que o recurso Incentivo Garantia de 
Direitos da Pessoa Idosa, no valor de cento e cinquenta mil reais (R$ 
150.000,00) encontra-se depositado no FMDPI, Cc. 55924-5, Ag. 734-x 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na presente data, devendo ser 

publicada.  

Laranjeiras do Sul, 11 de março de 2022.  
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Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

PORTARIA 046/2022. 

 

A Secretaria de Administração do Município de Virmond, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Artigo 1.º - De acordo com o Artigo 5º, § 1ºdo Decreto nº 0130/2017, 

regulamenta o horário dos servidores lotados na Secretaria de Educação, Cultura e 

Esporte: 

 
Nome HORÁRIO 

ADAO CELSO NACONECZY Segunda à sexta-feira das 
05h30min às 13h30min 

ADELCIO KUDELSKI   Segunda à sexta-feira das    
5h30min às 13h30min 

CLEBERSON DRABETSKI DOS SANTOS 
 

  Segunda à sexta-feira das 
10h30min às 18h30min 

CECILIA SEMCHECHEN PALINSKI 
 

Segunda à sexta-feira das 
10h30min às 18h30min 

OSMAR SOARES 
 

Segunda à sexta-feira das 
10h30min às 18h30min 

JOSE TOMKIEWICZ 
 

Segunda à sexta-feira das 
10h30min às 18h30min 

JOANES MIERZVA 
 

Segunda à sexta-feira das 
10h30min às 18h30min 

JOSE VANDERLEI RUTHS Segunda à sexta-feira das 
5h30min às 13h30min 

NEUTON ALVES GOMES 
 

Segunda à sexta-feira das 
11h00min às 19h00min  

VALDECIR ANTONIO MILANI Segunda à sexta-feira das 
5h30min às 13h30min 

VALDEMAR KUDELSKI 
 

Segunda à sexta-feira das 
16h00min as 00:00min 

VILCEMAR JOELSON CATTELAN 
 

Segunda à sexta-feira das 
16h00min as 00h00min  

MAURO DE SOUZA Segunda à sexta-feira das 
05h00min às 13h00min 

ADELAR KUDELSKI Segunda à sexta-feira 
07h20min às 11h35min 

 
 
 

 
ANGELITA MARCANSONI 
 Segunda à sexta 07h20min às 11h35min 

ANGELITA SEGUNDA GOES 

Segunda-feira 13h00min ás 15h00min 
Terça-feira 07h20min ás 11h35min 
Terça- feira 12h55min ás 17h10min 
Quarta- feira 07h20min ás 09h00min 
Quarta- feira 12h55min ás 17h10min 
Quinta- feira 12h55min ás 17h10min 
Sexta-feira 12h55min ás 17h10min 

ANICE ORZEKOWSKI KLAKI 

Segunda á sexta-feira turno manhã 
07h20min á 11h35min 
Segunda á Sexta- feira turno da tarde 
12h55min ás 17h10min 
(terça- feira à noite 17h15min as 
21h15min) 

CELINA ZANOVELLO 

Segunda à sexta-feira 07h20min ás 
11h35min 
Segunda, terça, quarta, sexta 13h00 às 
17h15min 
Quinta- feira 17h20min ás 21h20min 

CRISTIANE ANDREIA NIESCIUR 

Segunda á sexta-feira turno manhã 
07h20min ás 11h35min 
Segunda á Sexta-Feira turno tarde 
12h55min ás 17h10min 

EDINEI DEMETRIO STAIDEL 
Segunda, quarta, quinta e sexta-feira 
07h20min ás 11h35min e quinta-feira 
13h00min às 17h15min 

ELIANE SEVERIANO CHRUSCINSKI 
 Segunda à sexta 13h00min às 17h15min 

IRACEMA DE FATIMA MACHADO 
OLIZEVSKI 

Segunda á sexta-feira das 12h50min ás 
17h10min 
 

IRACEMA IUZWIAK CARUS 
 

Segunda à sexta-feira 13h00min às 
17h15min 

LUCIANA APARECIDA SVERDOVSKI 
ZAPANI 

Segunda à sexta-feira 13h00min às 
17h15min 

JANICE PILARSKI 

Segunda á sexta-feira turno manhã 
07h30min ás 11h45min 
Segunda á sexta-feira turno tarde 
12h30min ás 17h15min 

JOANIZA DE OLIVEIRA MARQUES 
REFISKI 

Terça, quarta, quinta 07h20min ás 
11h35min 
Segunda, terça, quarta, quinta e sexta 
13h00 às 17h15min 

LUCIANA GRADE BORTOLINI Segunda a sexta-feira das 7h00 ás 11h00 
e das 13h20min às 17h20min 

LUCIANE DOMBROVSKI 

Segunda á sexta- feira das 07h00min ás 
11h15min e das 12h30min ás 16h45min 
 (terça- feira à noite 17h15min as 
21h15min) 

MARCIELE GRADE IVACHUR Segunda á sexta-feira 07h20min ás 
11h35min e das 12h55min ás 17h10min 

NEOCIMARA MINTKEWSKI PASSARIN 
 

Segunda à sexta 07h20min às 11h35min 
 

NILZA GRANOSKI GOMES 
 

Segunda à sexta-feira das 13h20min às 
17h20min 

NORMA REGIANE WINCK Segunda, terça, quarta e quinta- das 
07h20min às 11h35min 

PAULA ANDREIA PASALA 

Segunda, quarta, quinta e sexta das 
07h20min ás 11h35min e das 13h00min 
ás 17h15min 
Quinta- feira das 17h20min ás 21h20min 

RAQUEL ROZETISKI BUREI Segunda à sexta-feira 13h00min às 
17h15min 

REGIANE STAVSKI KARNOSKI 

Segunda, terça, quarta quinta das 
07h20min ás 11h35min e das 13: 00 às 
17h15min e sexta 13: 00 às 17h15min 
Quinta- feira – 17h20min ás 21h20min 

ROSANA SZCZERBA 

 Segunda a sexta-feira turno da tarde 
12h55min ás 17h10min (terça- feira a 
noite 17h15min as 21h15min) 
Segunda, terça, quinta e sexta 7h20min 
ás 11h35min 
Quinta período noturno 17h20min á 
21h20min 

ROSELI APARECIDA PSZEDZIMIRSKI 
RADECKI 

Segunda a sexta-feira 07h00min às 
11h40min e das 13h40min às 17h00min 

ROZECLEIA DOMBROVSKI CUSTODIO Segunda à sexta-feira 13h00min às 
17h15min 

SALETE JASINSKI FEDRECHESKI Segunda á sexta-feira 07h20min á 
11h35min 

SANDRA MARA COZER PEDROSO Segunda á sexta-feira 12h55min ás 
17h10min 

SOLANGE MECZINSKI CHERPINSKI 
Segunda à sexta-feira 07h20min às 
11h35min 
 

TATIANE KLAK DAMBROSKI Segunda á sexta-feira 07h00min ás 
11h15min e 13h15min  ás 17h30min 

VANUZA NOVITSKI LILLER Segunda á sexta-feira 07h20min ás 
11h35min e 12h55min ás 17h10min 

ZENILDA BUSKEVICZ 
Segunda à sexta 07h20min às 11h35min 
Segunda e quarta feira das 13h00min as 
17h15min 

CLEIDE MICHALOWSKI 

Segunda á sexta-feira 12h55min ás 
17h10min 
(terça- feira a noite 17h15min as 
21h15min) 

ANA MARIA SEGUNDA 
Segunda a sexta-feira manhã 07h20min 
ás 11h35min e das 12h50min ás 
17h10min 

DANIELE RIBAS  Segunda á sexta-feira 13h15min ás 
17h30min 

 
 
  
 

BERNADETE STAVSKI KOMINECKI 
Segunda á sexta-feira das 08h00min  ás 
12h00min e das 14h00min ás 18h00min 
 

INES SIGNOR PASSARIN Segunda á sexta-feira 08h00min ás 
12h00min e das 13h45min ás 17h45min 

JANE GRAD Segunda á sexta-feira das 08h00min as 
12h00min e das 13h45min as 17h45min 

JANETE DE FATIMA DOS SANTOS 
BECKER 

Segunda á sexta-feira  das 08h00min  ás 
12h00min e das 14h00min ás 18h00min 

JOSIANE CORREIA DA SILVA Segunda á sexta-feira  das 08h00min  ás 
12h00min e das 14h00min ás 18h00min 

JOSELAINE LEAL Segunda á sexta-feira 06h45min ás 
10h45min e das 12h00min ás 16h00min 

LURDES PILARSKI ORZEKOWSKI Segunda á sexta-feira 07h00min ás 
11h00min e das 13h00min ás 17h00min 

MARILUCE SARTORELI Segunda á sexta-feira 07h55min ás 
12h10min e das 14h00min ás 17h45min 

TATIANE SARTORELLI MATOSO Segunda á sexta-feira das 06h30min ás 
11h30min e das 13h00min ás 17h00min 

MARIA JULIA DE BAIRROS Segunda á sexta-feira das 06h30min as 
10h30min e das 12h30min 16h30min 

MARIA DE LOURDES DOMBROVSKI Segunda a sextas das 07h30min às 
11h30min e das 13h00min as 17h00min 

LUCIA RIBEIRO Segunda a sextas das 8h:00min as 
12h30min  e das 13h30min as 17h00min 

ROSANE CARDOSO Segunda á sexta-feira 08h00min ás 
12h00min e das 14h00min ás 18h00min 

 
DELIANE DA ROSA BENVENUTTI 
 

 Segunda á sexta-feira 13h00min e 
15h00min às 17h15min 

ELAINE DRABETSKI 
Segunda á sexta-feira 8h00min às 
12h00min  e das 13h00min as 17h00min 
 

ELIANE POTULSKI BONFIM Segunda a sexta das 07h20min as 
11h20min e das 12h55min as 16h55min 

ESTELA WACZAK FEDRECHESKI Segunda a sexta 07h30min às 11h30min e 
das 13 as 17 

EVA APARECIDA FERREIRA Segunda a sexta das 07h30min as 
11h30min e das 13h00min as 17h00min 

FABIANO BELINI SORDI 

Segunda e terça das 8h00min as 
12h00min e das 13h00min as 17h00min E 
sexta a cada 15 dias das 8h00min as 
12h00min e das 13h00min as 17h00min 

GRAZIELI SALMORIA TOZZI 
Terça, quarta e quinta das 8h00min as 
12h00min e Quarta e quinta-feira 
das13h00min as 17h00min 

JANICE OSSOVSKI Segunda a sexta 07h00min ás 11h00min 
E das 12h30min ás 16h30min 

LUIZ FERNANDO SVERDOVSKI Segunda a sexta das 07h30min as 
11h30min e das 13h00min as 17h00min. 

NILTON CEZAR PADILHA 
Segunda a sexta 06h40min às 13h15min 
E das 14h30min ás 18h30min 
 

ROSELIA MIERZVA Segunda à sexta-feira 06h45min às 
10h45min e das 12h45min às 16h45min 

FABIANA ORZECHOSVSKI 

Segunda á sexta-feira das 07h15min ás 
11h35min e das 13h00min ás 17h15min 
(terça- feira a noite 17h15min as 
21h15min) 

VILMAR DE PAULA RIBAS De segunda a sexta das 13h00min as 
17h00min e das 18h00min as 22h00min. 

 
 

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Virmond, Estado do Paraná, em 11 de março de 2022. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

 

PORTARIA 047/2022 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

RESOLVE 

 
 
Artigo 1.º ALTERA “Gratificação por encargos especiais”, nos termos do artigo 32, 
inciso II, da Lei 124/2012 – Virmond – PR, de 15%  para 33,53%  sobre o salário base 
da servidora pública Efetiva no cargo de Agente de Apoio Educacional EVA 
APARECIDA FERREIRA portadora do RG 12.866.053-4  e CPF 080.519.219-09.  
 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 14 de março de 

2022. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDOO  PPRRIIMMEEIIRROO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  ––PPRRAAZZOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO   NN°°..   0033//22002211--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––  PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::   ““PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  AAGGEENNTTEE  DDEE  IINNTTEEGGRRAAÇÇÃÃOO  DDEE  
EESSTTÁÁGGIIOOSS,,   CCOOMM  VVIISSTTAASS  AA  GGEESSTTÃÃOO  DDAASS  BBOOLLSSAASS  DDEE  EESSTTÁÁGGIIOO  DDOO  
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD””..   
CCoonnttrraattaannttee::   MMUUNN II CC ÍÍ PPII OO   DD EE   VVII RR MMOO NN DD , Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro, 
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.  NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKK II ..   
CCoonnttrraattoo  nnºº ..   2211--2211  
CCoonnttrraattaaddaa ::   CCEEBBRRAADDEE  CCEENNTTRRAALL  BBRRAASSIILLEEIIRRAA  DDEE  EESSTTAAGGIIOO  LLTTDDAA  EEPPPP ,,   
inscrita no CNPJ n.º  10.347.576/0001-83. 
VViiggêênncciiaa ::  11 de março de 2023. 
AAssss iinnaattuurraa::   07 de março de 2022. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo – Paraná.  
 
 
 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  VViirrmmoonndd  
EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá  

CCNNPPJJ  nn..ºº  9955..558877..662222//00000011--7744  
AAvveenniiddaa  XXVV  ddee  NNoovveemmbbrroo,,  660088,,  CCeennttrroo,,  FFoonnee//FFaaxx::  ((4422))  33661188  11112222,, Cep. 85.390-000 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020 
Edital de convocação Nº 20/2022 

 
O Prefeito Municipal de Virmond – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 

vista o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, resolve. 
 

TORNAR PÚBLICO: 
 
 
1 - A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados em Concurso Público, conforme 

Edital nº 06/2020, e Edital de Homologação Final nº 19/2021 
 
2º –  Os candidatos deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Virmond – PR, situada na Av. 

XV de Novembro, 608, Centro, Virmond, PR, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de publicação deste 
Edital, obrigatoriamente munidos de todos os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3 do EDITAL 
DE CONCURSO PÚBLICO Nº 06/2020. 

 
3º – O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será 

considerado como desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.2 
do Edital nº 06/2020. 
 

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II 
 
 
INSC. NOME NASC. LP MAT CG CE PE CLAS-

SIF. 

140437  
LETICIA  
MECZINSKI  

19/10/1989 8,00 6,00 1,00 48,00 63,00 12º 

 
MOTORISTA D- SAUDE PUBLICA  
 
INSC. NOME NASC. LP MAT CG CE PE PP NF CLAS

SIF. 
139731  

MARCOS 
PAULO 
PIECHMIENSKI  

03/02/1996 7,00 8,00 5,00 51,00 71,00 100,00 88,40 1º 

 
 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura do Município de Virmond, Estado do Paraná, 14 de março de 2022. 

 

 

 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
   Prefeito Municipal  

Município De Virmond - PR  

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO Nº 68, DE 14 DE MARÇO DE 2022. 

 

Nomeia Servidor Público Municipal para 

cargo em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. LUIZ CARLOS MOLINETTI, brasileiro, 

portador da Cédula de Identidade nº. 5.245.999-0 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº. 

718.081.919-00 para o cargo de Chefe Divisão de Manutenção, lotado na Secretaria de 

Viação e Transporte, sob símbolo CC4, em conformidade com a Lei Municipal nº 

971/2013. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 14 de março de 2022. 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

  
  

EEXXTTRRAATTOO  DDOO  TTEERRCCEEIIRROO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  ––VVAALLOORR  
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL   NN°°..   3399//22001199--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––  PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::   ““CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  MMÉÉDDIICCOOSS  JJUUNNTTOO  AAOO  
PPRROOGGRRAAMMAA  SSAAÚÚDDEE  NNAA  FFAAMMÍÍLLIIAA,,   VVIISSAANNDDOO  RREEAALLIIZZAARR  AATTEENNDDIIMMEENNTTOOSS  
NNOO  PPOOSSTTOO  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD ””..   
CCoonnttrraattaannttee::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, pessoa jurídica de direito público, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  95.587.622/0001 -74, com endereço à 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Virmond, PR , neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal,  Sr.  NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII ..   
CCoonnttrraattoo  nnºº ..   114444--1199  
CCoonnttrraattaaddaa ::   RRIICCAARRDDOO  MMAASSSSAAOO  KKAANNNNOO  SSUUGGUUIIMMAATTII   LLTTDDAA  MMEE ,,   inscrita no 
CNPJ n.º  22.220.132/0001-61, no valor total de R$ 178.459,20 (cento e setenta 
e oito mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos).  
VViiggêênncciiaa::  30 de novembro de 2022. 
AAssss iinnaattuurraa::   15 de março de 2022. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
==========================GABINETE DO PREFEITO=========================== 

 
 

DECRETO Nº. 040/2022 
 

SÚMULA: Atualiza tabelas de valores do quadro de servidores e empregados públicos da Prefeitura Municipal de 
Virmond e dá outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Virmond-Pr. no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto nas Leis Municipais, resolve: 

 
DECRETAR: 

 
 

Art. 1º - Ficam atualizadas as tabelas de valores salariais de acordo com as leis municipais nº 259/2016; nº 337/2018; n.º436/2019; nº 509/2020; nº 568/2021; 
nº 578/2021; n° 589/2021; n°591/2021; n° 593/2021; n° 594/2021 e Leis Complementares n.º011/2021; nº14/2021; 17/2021, de acordo com o estipulado no 

artigo 2º a Lei Municipal nº 593/2021, art. 4º da lei n.º 591/2021 e Lei n° 611/2022 sendo: 
 

ANEXO VI – Lei 259/2016 
 

TABELA DE VENCIMENTOS – GRUPO OCUPACIONAL BÁSICO 
 

CARGOS: Artífice, Auxiliar de Serviços Gerais I, Auxiliar de Serviços Gerais II, Vigia. 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
QUADRO PERMANENTE 
 

  CLASSES 
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 

A R$ 1.212,00 1.242,30 1.273,36 1.305,19 1.337,82 1.371,27 1.405,55 1.440,69 1.476,70 1.513,62 1.551,46 1.590,25 1.630,01 1.670,76 1.712,52 1.755,34 1.799,22 1.844,20 
B R$ 1.272,60 1.304,42 1.337,03 1.370,45 1.404,71 1.439,83 1.475,83 1.512,72 1.550,54 1.589,30 1.629,04 1.669,76 1.711,51 1.754,29 1.798,15 1.843,10 1.889,18 1.936,41 
C R$ 1.336,23 1.369,64 1.403,88 1.438,97 1.474,95 1.511,82 1.549,62 1.588,36 1.628,07 1.668,77 1.710,49 1.753,25 1.797,08 1.842,01 1.888,06 1.935,26 1.983,64 2.033,23 

  

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
==========================GABINETE DO PREFEITO=========================== 

  
 
CARGOS: Inspetor de Alunos  
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
QUADRO PERMANENTE 
 

                     CLASSES 
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 

D R$ 1.490,00 1.527,25 1.565,43 1.604,57 1.644,68 1.685,80 1.727,94 1.771,14 1.815,42 1.860,81 1.907,33 1.955,01 2.003,88 2.053,98 2.105,33 2.157,96 2.211,91 2.267,21 
E R$ 1.564,50 1.603,61 1.643,70 1.684,80 1.726,92 1.770,09 1.814,34 1.859,70 1.906,19 1.953,85 2.002,69 2.052,76 2.104,08 2.156,68 2.210,60 2.265,86 2.322,51 2.380,57 
F R$ 1.642,73 1.683,79 1.725,89 1.769,04 1.813,26 1.858,59 1.905,06 1.952,68 2.001,50 2.051,54 2.102,83 2.155,40 2.209,28 2.264,51 2.321,13 2.379,16 2.438,63 2.499,60 

 
CARGOS: Agente de Ação Social, Auxiliar Administrativo  
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
QUADRO PERMANENTE 
 

  CLASSES 
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 

B R$ 1.227,41 1.258,10 1.289,55 1.321,79 1.354,83 1.388,70 1.423,42 1.459,00 1.495,48 1.532,87 1.571,19 1.610,47 1.650,73 1.692,00 1.734,30 1.777,66 1.822,10 1.867,65 
C R$ 1.288,78 1.321,00 1.354,03 1.387,88 1.422,57 1.458,14 1.494,59 1.531,96 1.570,25 1.609,51 1.649,75 1.690,99 1.733,27 1.776,60 1.821,01 1.866,54 1.913,20 1.961,03 
E R$ 1.353,22 1.387,05 1.421,73 1.457,27 1.493,70 1.531,04 1.569,32 1.608,55 1.648,77 1.689,99 1.732,24 1.775,54 1.819,93 1.865,43 1.912,06 1.959,87 2.008,86 2.059,08 
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CARGOS: Agente de Apoio Educacional  
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
QUADRO PERMANENTE 

                     CLASSES 
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 

D R$ 1.490,00 1.527,25 1.565,43 1.604,57 1.644,68 1.685,80 1.727,94 1.771,14 1.815,42 1.860,81 1.907,33 1.955,01 2.003,88 2.053,98 2.105,33 2.157,96 2.211,91 2.267,21 
E R$ 1.564,50 1.603,61 1.643,70 1.684,80 1.726,92 1.770,09 1.814,34 1.859,70 1.906,19 1.953,85 2.002,69 2.052,76 2.104,08 2.156,68 2.210,60 2.265,86 2.322,51 2.380,57 
F R$ 1.642,73 1.683,79 1.725,89 1.769,04 1.813,26 1.858,59 1.905,06 1.952,68 2.001,50 2.051,54 2.102,83 2.155,40 2.209,28 2.264,51 2.321,13 2.379,16 2.438,63 2.499,60 

 
CARGOS: Auxiliar de Farmácia 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
QUADRO PERMANENTE 
 

  CLASSES 
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 

C R$ 1.288,77 1.320,99 1.354,01 1.387,86 1.422,56 1.458,12 1.494,58 1.531,94 1.570,24 1.609,50 1.649,73 1.690,98 1.733,25 1.776,58 1.821,00 1.866,52 1.913,19 1.961,02 
E R$ 1.353,21 1.387,04 1.421,71 1.457,26 1.493,69 1.531,03 1.569,31 1.608,54 1.648,75 1.689,97 1.732,22 1.775,53 1.819,91 1.865,41 1.912,05 1.959,85 2.008,85 2.059,07 
F R$ 1.420,87 1.456,39 1.492,80 1.530,12 1.568,37 1.607,58 1.647,77 1.688,97 1.731,19 1.774,47 1.818,83 1.864,30 1.910,91 1.958,68 2.007,65 2.057,84 2.109,29 2.162,02 
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CARGOS: Motorista C – Caminhões de Médio Porte, Motorista D – Área de Saúde Pública, Motorista D – Transporte Escolar 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
QUADRO PERMANENTE 
 

  
                                  

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
A 1.819,53 1.865,02 1.911,64 1.959,43 2.008,42 2.058,63 2.110,10 2.162,85 2.216,92 2.272,34 2.329,15 2.387,38 2.447,07 2.508,24 2.570,95 2.635,22 2.701,10 2.768,63 
B R$ 1.910,51 1.958,27 2.007,23 2.057,41 2.108,84 2.161,56 2.215,60 2.270,99 2.327,77 2.385,96 2.445,61 2.506,75 2.569,42 2.633,65 2.699,50 2.766,98 2.836,16 2.907,06 
C R$ 2.006,03 2.056,18 2.107,59 2.160,28 2.214,28 2.269,64 2.326,38 2.384,54 2.444,15 2.505,26 2.567,89 2.632,09 2.697,89 2.765,34 2.834,47 2.905,33 2.977,97 3.052,41 

                    
ANEXO VII - Lei 259/2016 

 
TABELA DE VENCIMENTOS – GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL 

 CARGO: Auxiliar de Consultório Dentário 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 horas 
QUADRO PERMANENTE 
 

                                      
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 

B R$ 794,48 814,34 834,70 855,57 876,96 898,88 921,35 944,39 968,00 992,20 1.017,00 1.042,43 1.068,49 1.095,20 1.122,58 1.150,64 1.179,41 1.208,90 
C R$ 834,20 855,06 876,44 898,35 920,81 943,83 967,42 991,61 1.016,40 1.041,81 1.067,85 1.094,55 1.121,91 1.149,96 1.178,71 1.208,18 1.238,38 1.269,34 
D R$ 875,91 897,81 920,26 943,26 966,85 991,02 1.015,79 1.041,19 1.067,22 1.093,90 1.121,24 1.149,28 1.178,01 1.207,46 1.237,64 1.268,58 1.300,30 1.332,81 
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CARGO: Auxiliar de Consultório Dentário 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
QUADRO PERMANENTE 
 

                                      
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 

B 1.588,98 1.628,70 1.669,42 1.711,16 1.753,94 1.797,79 1.842,73 1.888,80 1.936,02 1.984,42 2.034,03 2.084,88 2.137,00 2.190,43 2.245,19 2.301,32 2.358,85 2.417,82 
C R$ 1.668,43 1.710,14 1.752,89 1.796,72 1.841,63 1.887,67 1.934,87 1.983,24 2.032,82 2.083,64 2.135,73 2.189,12 2.243,85 2.299,95 2.357,45 2.416,38 2.476,79 2.538,71 
D R$ 1.751,85 1.795,65 1.840,54 1.886,55 1.933,72 1.982,06 2.031,61 2.082,40 2.134,46 2.187,82 2.242,52 2.298,58 2.356,04 2.414,95 2.475,32 2.537,20 2.600,63 2.665,65 

 
 
 
CARGO: Inseminador 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
QUADRO PERMANENTE 
 

                                      
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 

B 2.760,23 2.829,24 2.899,97 2.972,47 3.046,78 3.122,95 3.201,02 3.281,05 3.363,07 3.447,15 3.533,33 3.621,66 3.712,20 3.805,01 3.900,13 3.997,64 4.097,58 4.200,02 
C R$ 2.898,24 2.970,70 3.044,96 3.121,09 3.199,12 3.279,09 3.361,07 3.445,10 3.531,23 3.619,51 3.709,99 3.802,74 3.897,81 3.995,26 4.095,14 4.197,52 4.302,46 4.410,02 
D R$ 3.043,15 3.119,23 3.197,21 3.277,14 3.359,07 3.443,05 3.529,13 3.617,35 3.707,79 3.800,48 3.895,49 3.992,88 4.092,70 4.195,02 4.299,90 4.407,39 4.517,58 4.630,52 
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 ANEXO VIII- Lei 259/2016 
 

TABELA DE VENCIMENTOS – GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO 
 
CARGOS: Agente Comunitário de Saúde Pública, Agente de Endemias 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
QUADRO PERMANENTE 
 

 
                                    

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
C 1.441,59 1.477,63 1.514,57 1.552,43 1.591,25 1.631,03 1.671,80 1.713,60 1.756,44 1.800,35 1.845,36 1.891,49 1.938,78 1.987,25 2.036,93 2.087,85 2.140,05 2.193,55 
E R$ 1.513,67 1.551,51 1.590,30 1.630,06 1.670,81 1.712,58 1.755,39 1.799,28 1.844,26 1.890,37 1.937,62 1.986,07 2.035,72 2.086,61 2.138,78 2.192,24 2.247,05 2.303,23 
F R$ 1.589,35 1.629,09 1.669,81 1.711,56 1.754,35 1.798,21 1.843,16 1.889,24 1.936,47 1.984,88 2.034,51 2.085,37 2.137,50 2.190,94 2.245,71 2.301,86 2.359,40 2.418,39 

 
 
CARGOS: Fiscal de Vigilância Sanitária, Fiscal Tributário 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
QUADRO PERMANENTE 
 

                                      
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 

C 1.588,99 1.628,71 1.669,43 1.711,17 1.753,95 1.797,80 1.842,74 1.888,81 1.936,03 1.984,43 2.034,04 2.084,89 2.137,01 2.190,44 2.245,20 2.301,33 2.358,86 2.417,84 
E R$ 1.668,44 1.710,15 1.752,90 1.796,73 1.841,65 1.887,69 1.934,88 1.983,25 2.032,83 2.083,65 2.135,74 2.189,14 2.243,87 2.299,96 2.357,46 2.416,40 2.476,81 2.538,73 
F R$ 1.751,86 1.795,66 1.840,55 1.886,56 1.933,73 1.982,07 2.031,62 2.082,41 2.134,47 2.187,83 2.242,53 2.298,59 2.356,06 2.414,96 2.475,33 2.537,22 2.600,65 2.665,66 
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CARGO: Agente Administrativo 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
QUADRO PERMANENTE 
 

                                      
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 

C 1.932,06 1.980,36 2.029,87 2.080,62 2.132,63 2.185,95 2.240,60 2.296,61 2.354,03 2.412,88 2.473,20 2.535,03 2.598,41 2.663,37 2.729,95 2.798,20 2.868,15 2.939,86 
E R$ 2.028,66 2.079,38 2.131,36 2.184,65 2.239,26 2.295,25 2.352,63 2.411,44 2.471,73 2.533,52 2.596,86 2.661,78 2.728,33 2.796,53 2.866,45 2.938,11 3.011,56 3.086,85 
F R$ 2.130,10 2.183,35 2.237,93 2.293,88 2.351,23 2.410,01 2.470,26 2.532,01 2.595,32 2.660,20 2.726,70 2.794,87 2.864,74 2.936,36 3.009,77 3.085,01 3.162,14 3.241,19 

                    
CARGO: Desenhista 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
QUADRO PERMANENTE 
 
 

                                      
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 

C 2.116,32 2.169,23 2.223,46 2.279,05 2.336,02 2.394,42 2.454,28 2.515,64 2.578,53 2.642,99 2.709,07 2.776,80 2.846,22 2.917,37 2.990,30 3.065,06 3.141,69 3.220,23 
E R$ 2.222,14 2.277,69 2.334,63 2.393,00 2.452,82 2.514,14 2.577,00 2.641,42 2.707,46 2.775,14 2.844,52 2.915,63 2.988,53 3.063,24 3.139,82 3.218,32 3.298,77 3.381,24 
F R$ 2.333,24 2.391,57 2.451,36 2.512,65 2.575,46 2.639,85 2.705,85 2.773,49 2.842,83 2.913,90 2.986,75 3.061,42 3.137,95 3.216,40 3.296,81 3.379,23 3.463,71 3.550,30 
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ANEXO IX Lei 259/2016 
TABELA DE VENCIMENTOS – GRUPO OCUPACIONAL TÉCNICO 

CARGO: Técnico em Enfermagem 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 horas 
QUADRO PERMANENTE 
 

                                      
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 

D R$ 907,96 930,66 953,93 977,77 1.002,22 1.027,27 1.052,96 1.079,28 1.106,26 1.133,92 1.162,27 1.191,32 1.221,11 1.251,63 1.282,92 1.315,00 1.347,87 1.381,57 
E R$ 953,36 977,19 1.001,62 1.026,66 1.052,33 1.078,64 1.105,60 1.133,24 1.161,57 1.190,61 1.220,38 1.250,89 1.282,16 1.314,21 1.347,07 1.380,75 1.415,27 1.450,65 
F R$ 1.001,03 1.026,05 1.051,70 1.078,00 1.104,95 1.132,57 1.160,88 1.189,91 1.219,65 1.250,14 1.281,40 1.313,43 1.346,27 1.379,93 1.414,42 1.449,78 1.486,03 1.523,18 

 
 
CARGO: Técnico em Enfermagem 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
QUADRO PERMANENTE 
 

                                      
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 

D R$ 1.815,92 1.861,32 1.907,85 1.955,55 2.004,44 2.054,55 2.105,91 2.158,56 2.212,52 2.267,84 2.324,53 2.382,64 2.442,21 2.503,27 2.565,85 2.629,99 2.695,74 2.763,14 
E R$ 1.906,72 1.954,38 2.003,24 2.053,32 2.104,66 2.157,27 2.211,21 2.266,49 2.323,15 2.381,23 2.440,76 2.501,78 2.564,32 2.628,43 2.694,14 2.761,49 2.830,53 2.901,29 
F R$ 2.002,05 2.052,10 2.103,41 2.155,99 2.209,89 2.265,14 2.321,77 2.379,81 2.439,31 2.500,29 2.562,80 2.626,87 2.692,54 2.759,85 2.828,85 2.899,57 2.972,06 3.046,36 
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CARGO: Topógrafo 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
QUADRO PERMANENTE 
 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
D R$ 2.101,00 2.153,53 2.207,36 2.262,55 2.319,11 2.377,09 2.436,52 2.497,43 2.559,86 2.623,86 2.689,46 2.756,69 2.825,61 2.896,25 2.968,66 3.042,87 3.118,95 3.196,92 
E R$ 2.206,05 2.261,20 2.317,73 2.375,67 2.435,07 2.495,94 2.558,34 2.622,30 2.687,86 2.755,05 2.823,93 2.894,53 2.966,89 3.041,06 3.117,09 3.195,02 3.274,89 3.356,77 
F R$ 2.316,35 2.374,26 2.433,62 2.494,46 2.556,82 2.620,74 2.686,26 2.753,42 2.822,25 2.892,81 2.965,13 3.039,26 3.115,24 3.193,12 3.272,95 3.354,77 3.438,64 3.524,60 

 
 
 
CARGO: Técnico em Agropecuária 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
QUADRO PERMANENTE 
 

                                      
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 

D R$ 2.760,23 2.829,24 2.899,97 2.972,47 3.046,78 3.122,95 3.201,02 3.281,05 3.363,07 3.447,15 3.533,33 3.621,66 3.712,20 3.805,01 3.900,13 3.997,64 4.097,58 4.200,02 
E R$ 2.898,24 2.970,70 3.044,96 3.121,09 3.199,12 3.279,09 3.361,07 3.445,10 3.531,23 3.619,51 3.709,99 3.802,74 3.897,81 3.995,26 4.095,14 4.197,52 4.302,46 4.410,02 
F R$ 3.043,15 3.119,23 3.197,21 3.277,14 3.359,07 3.443,05 3.529,13 3.617,35 3.707,79 3.800,48 3.895,49 3.992,88 4.092,70 4.195,02 4.299,90 4.407,39 4.517,58 4.630,52 
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ANEXO IX Lei 259/2016 

 
TABELA DE VENCIMENTOS – GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 

 
CARGO: Técnico em Desporto Individual e Coletivo 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
QUADRO PERMANENTE 
 

                                      
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 

E R$ 2.760,23 2.829,24 2.899,97 2.972,47 3.046,78 3.122,95 3.201,02 3.281,05 3.363,07 3.447,15 3.533,33 3.621,66 3.712,20 3.805,01 3.900,13 3.997,64 4.097,58 4.200,02 
F R$ 2.898,24 2.970,70 3.044,96 3.121,09 3.199,12 3.279,09 3.361,07 3.445,10 3.531,23 3.619,51 3.709,99 3.802,74 3.897,81 3.995,26 4.095,14 4.197,52 4.302,46 4.410,02 
G R$ 3.043,15 3.119,23 3.197,21 3.277,14 3.359,07 3.443,05 3.529,13 3.617,35 3.707,79 3.800,48 3.895,49 3.992,88 4.092,70 4.195,02 4.299,90 4.407,39 4.517,58 4.630,52 

 
CARGO: Dentista 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 horas 
QUADRO PERMANENTE 
 

                                      
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 

E R$ 2.837,52 2.908,46 2.981,17 3.055,70 3.132,09 3.210,39 3.290,65 3.372,92 3.457,24 3.543,67 3.632,27 3.723,07 3.816,15 3.911,55 4.009,34 4.109,58 4.212,31 4.317,62 
F R$ 2.979,40 3.053,88 3.130,23 3.208,48 3.288,70 3.370,91 3.455,19 3.541,57 3.630,10 3.720,86 3.813,88 3.909,23 4.006,96 4.107,13 4.209,81 4.315,05 4.422,93 4.533,50 
G R$ 3.128,37 3.206,57 3.286,74 3.368,91 3.453,13 3.539,46 3.627,95 3.718,64 3.811,61 3.906,90 4.004,57 4.104,69 4.207,30 4.312,49 4.420,30 4.530,81 4.644,08 4.760,18 
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CARGO: Engenheiro Civil 
 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 horas 
QUADRO PERMANENTE 
 

  
 

                                  
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 

E R$ 3.616,78 3.707,20 3.799,88 3.894,88 3.992,25 4.092,05 4.194,36 4.299,21 4.406,70 4.516,86 4.629,78 4.745,53 4.864,17 4.985,77 5.110,42 5.238,18 5.369,13 5.503,36 
F R$ 3.797,62 3.892,56 3.989,87 4.089,62 4.191,86 4.296,66 4.404,07 4.514,18 4.627,03 4.742,71 4.861,27 4.982,81 5.107,38 5.235,06 5.365,94 5.500,08 5.637,59 5.778,53 
G R$ 3.987,50 4.087,19 4.189,37 4.294,10 4.401,45 4.511,49 4.624,28 4.739,88 4.858,38 4.979,84 5.104,34 5.231,95 5.362,74 5.496,81 5.634,23 5.775,09 5.919,47 6.067,45 

 
 
 
CARGO: Técnico em Controle Interno 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
QUADRO PERMANENTE 
 

                                      
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 

E R$ 4.098,63 4.201,10 4.306,12 4.413,78 4.524,12 4.637,22 4.753,15 4.871,98 4.993,78 5.118,63 5.246,59 5.377,76 5.512,20 5.650,01 5.791,26 5.936,04 6.084,44 6.236,55 
F R$ 4.303,56 4.411,15 4.521,43 4.634,47 4.750,33 4.869,08 4.990,81 5.115,58 5.243,47 5.374,56 5.508,92 5.646,65 5.787,81 5.932,51 6.080,82 6.232,84 6.388,66 6.548,38 
G R$ 4.518,74 4.631,71 4.747,50 4.866,19 4.987,84 5.112,54 5.240,35 5.371,36 5.505,65 5.643,29 5.784,37 5.928,98 6.077,20 6.229,13 6.384,86 6.544,48 6.708,09 6.875,80 
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CARGO: Farmacêutico 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
QUADRO PERMANENTE 
 

                                      
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 

E R$ 4.198,06 4.303,01 4.410,59 4.520,85 4.633,87 4.749,72 4.868,46 4.990,17 5.114,93 5.242,80 5.373,87 5.508,22 5.645,92 5.787,07 5.931,75 6.080,04 6.232,04 6.387,84 
F R$ 4.407,96 4.518,16 4.631,12 4.746,89 4.865,57 4.987,21 5.111,89 5.239,68 5.370,67 5.504,94 5.642,57 5.783,63 5.928,22 6.076,43 6.228,34 6.384,04 6.543,65 6.707,24 
G R$ 4.628,36 4.744,07 4.862,67 4.984,24 5.108,84 5.236,57 5.367,48 5.501,67 5.639,21 5.780,19 5.924,69 6.072,81 6.224,63 6.380,25 6.539,75 6.703,25 6.870,83 7.042,60 

 
 
 
CARGOS: Engenheiro Agrônomo, Médico Veterinário, Zootecnista 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
QUADRO PERMANENTE 
 
 

                                      
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 

E 4.576,41 4.690,82 4.808,09 4.928,29 5.051,50 5.177,79 5.307,23 5.439,91 5.575,91 5.715,31 5.858,19 6.004,65 6.154,76 6.308,63 6.466,35 6.628,01 6.793,71 6.963,55 
F R$ 4.805,23 4.925,36 5.048,50 5.174,71 5.304,08 5.436,68 5.572,59 5.711,91 5.854,71 6.001,07 6.151,10 6.304,88 6.462,50 6.624,06 6.789,66 6.959,41 7.133,39 7.311,73 
G R$ 5.045,49 5.171,63 5.300,92 5.433,44 5.569,28 5.708,51 5.851,22 5.997,50 6.147,44 6.301,13 6.458,66 6.620,12 6.785,63 6.955,27 7.129,15 7.307,38 7.490,06 7.677,31 
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CARGO: Advogado 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 horas 
QUADRO PERMANENTE 
 

 
                                    

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
E 5.675,12 5.817,00 5.962,42 6.111,48 6.264,27 6.420,88 6.581,40 6.745,93 6.914,58 7.087,45 7.264,63 7.446,25 7.632,41 7.823,22 8.018,80 8.219,27 8.424,75 8.635,37 
F R$ 5.958,88 6.107,85 6.260,54 6.417,06 6.577,48 6.741,92 6.910,47 7.083,23 7.260,31 7.441,82 7.627,87 7.818,56 8.014,03 8.214,38 8.419,74 8.630,23 8.845,98 9.067,13 
G R$ 6.256,82 6.413,24 6.573,57 6.737,91 6.906,36 7.079,02 7.255,99 7.437,39 7.623,33 7.813,91 8.009,26 8.209,49 8.414,73 8.625,10 8.840,72 9.061,74 9.288,28 9.520,49 

 
 
CARGOS: Contador, Dentista 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
QUADRO PERMANENTE 
 
 

    
 

                                
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 

E 5.675,12 5.817,00 5.962,42 6.111,48 6.264,27 6.420,88 6.581,40 6.745,93 6.914,58 7.087,45 7.264,63 7.446,25 7.632,41 7.823,22 8.018,80 8.219,27 8.424,75 8.635,37 
F R$ 5.958,88 6.107,85 6.260,54 6.417,06 6.577,48 6.741,92 6.910,47 7.083,23 7.260,31 7.441,82 7.627,87 7.818,56 8.014,03 8.214,38 8.419,74 8.630,23 8.845,98 9.067,13 
G R$ 6.256,82 6.413,24 6.573,57 6.737,91 6.906,36 7.079,02 7.255,99 7.437,39 7.623,33 7.813,91 8.009,26 8.209,49 8.414,73 8.625,10 8.840,72 9.061,74 9.288,28 9.520,49 

 
 
 
 
 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
==========================GABINETE DO PREFEITO=========================== 

CARGOS: Fisioterapeuta 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
QUADRO PERMANENTE 
 

                                      
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 

E 7.017,16 7.192,59 7.372,40 7.556,71 7.745,63 7.939,27 8.137,75 8.341,20 8.549,73 8.763,47 8.982,56 9.207,12 9.437,30 9.673,23 9.915,06 10.162,94 10.417,01 10.677,44 
F R$ 7.368,02 7.552,22 7.741,02 7.934,55 8.132,91 8.336,24 8.544,64 8.758,26 8.977,21 9.201,64 9.431,69 9.667,48 9.909,17 10.156,89 10.410,82 10.671,09 10.937,86 11.211,31 
G R$ 7.736,42 7.929,83 8.128,08 8.331,28 8.539,56 8.753,05 8.971,87 9.196,17 9.426,08 9.661,73 9.903,27 10.150,85 10.404,62 10.664,74 10.931,36 11.204,64 11.484,76 11.771,88 

 
 
 
 
CARGOS: Médico Cardiologista, Médico Ginecologista, Médico Pediatra 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 horas 
QUADRO PERMANENTE 

 
                                    

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
E 7.604,67 7.794,79 7.989,66 8.189,40 8.394,13 8.603,99 8.819,09 9.039,56 9.265,55 9.497,19 9.734,62 9.977,99 10.227,44 10.483,12 10.745,20 11.013,83 11.289,18 11.571,40 
F R$ 7.984,90 8.184,53 8.389,14 8.598,87 8.813,84 9.034,19 9.260,04 9.491,54 9.728,83 9.972,05 10.221,35 10.476,89 10.738,81 11.007,28 11.282,46 11.564,52 11.853,63 12.149,97 
G R$ 8.384,15 8.593,75 8.808,60 9.028,81 9.254,53 9.485,89 9.723,04 9.966,12 10.215,27 10.470,65 10.732,42 11.000,73 11.275,75 11.557,64 11.846,58 12.142,75 12.446,32 12.757,47 
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CARGO: Médico Saúde da Família 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
QUADRO PERMANENTE 
 

                                      
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 

E 12.938,97 13.262,44 13.594,01 13.933,86 14.282,20 14.639,26 15.005,24 15.380,37 15.764,88 16.159,00 16.562,98 16.977,05 17.401,48 17.836,51 18.282,43 18.739,49 19.207,97 19.688,17 
F R$ 13.585,92 13.925,57 14.273,71 14.630,55 14.996,31 15.371,22 15.755,50 16.149,39 16.553,12 16.966,95 17.391,12 17.825,90 18.271,55 18.728,34 19.196,55 19.676,46 20.168,37 20.672,58 
G R$ 14.265,21 14.621,84 14.987,39 15.362,08 15.746,13 16.139,78 16.543,28 16.956,86 17.380,78 17.815,30 18.260,68 18.717,20 19.185,13 19.664,76 20.156,37 20.660,28 21.176,79 21.706,21 

 
 

ANEXO IX Lei 259/2016 
TABELAS DE VENCIMENTOS – CARGOS EM EXTINÇÃO 

  
 
CARGO: Enfermeiro 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
QUADRO PERMANENTE 
 

                                      
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 

E 5.448,00 5.584,20 5.723,81 5.866,90 6.013,57 6.163,91 6.318,01 6.475,96 6.637,86 6.803,81 6.973,90 7.148,25 7.326,95 7.510,13 7.697,88 7.890,33 8.087,59 8.289,78 
F R$ 5.720,40 5.863,41 6.010,00 6.160,25 6.314,25 6.472,11 6.633,91 6.799,76 6.969,75 7.144,00 7.322,60 7.505,66 7.693,30 7.885,63 8.082,78 8.284,84 8.491,97 8.704,27 
G R$ 6.006,42 6.156,58 6.310,50 6.468,26 6.629,96 6.795,71 6.965,61 7.139,75 7.318,24 7.501,20 7.688,73 7.880,94 8.077,97 8.279,92 8.486,91 8.699,09 8.916,56 9.139,48 
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CARGO: Enfermeiro 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 horas 
QUADRO PERMANENTE 

  
 

                                  
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 

E R$ 2.723,99 2.792,09 2.861,89 2.933,44 3.006,78 3.081,94 3.158,99 3.237,97 3.318,92 3.401,89 3.486,94 3.574,11 3.663,46 3.755,05 3.848,93 3.945,15 4.043,78 4.144,87 
F R$ 2.860,19 2.931,69 3.004,99 3.080,11 3.157,11 3.236,04 3.316,94 3.399,87 3.484,86 3.571,98 3.661,28 3.752,82 3.846,64 3.942,80 4.041,37 4.142,41 4.245,97 4.352,12 
G R$ 3.003,20 3.078,28 3.155,24 3.234,12 3.314,97 3.397,84 3.482,79 3.569,86 3.659,11 3.750,58 3.844,35 3.940,46 4.038,97 4.139,94 4.243,44 4.349,53 4.458,27 4.569,72 

 
 
 
CARGOS: Assistente Social, Fonoaudiólogo, Nutricionista, Psicólogo  
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 horas 
QUADRO PERMANENTE 
 
 

                                      
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 

E 4.576,41 4.690,82 4.808,09 4.928,29 5.051,50 5.177,79 5.307,23 5.439,91 5.575,91 5.715,31 5.858,19 6.004,65 6.154,76 6.308,63 6.466,35 6.628,01 6.793,71 6.963,55 
F R$ 4.805,23 4.925,36 5.048,50 5.174,71 5.304,08 5.436,68 5.572,59 5.711,91 5.854,71 6.001,07 6.151,10 6.304,88 6.462,50 6.624,06 6.789,66 6.959,41 7.133,39 7.311,73 
G R$ 5.045,49 5.171,63 5.300,92 5.433,44 5.569,28 5.708,51 5.851,22 5.997,50 6.147,44 6.301,13 6.458,66 6.620,12 6.785,63 6.955,27 7.129,15 7.307,38 7.490,06 7.677,31 

 
 
 
 
 Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

==========================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
 
CARGOS (em extinção): Eletricista de Veículos 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
QUADRO SUPLEMENTAR 
 

 
                                    

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
A 1.168,97 1.198,19 1.228,15 1.258,85 1.290,32 1.322,58 1.355,65 1.389,54 1.424,28 1.459,88 1.496,38 1.533,79 1.572,13 1.611,44 1.651,72 1.693,02 1.735,34 1.778,73 
B R$ 1.227,42 1.258,10 1.289,56 1.321,80 1.354,84 1.388,71 1.423,43 1.459,01 1.495,49 1.532,88 1.571,20 1.610,48 1.650,74 1.692,01 1.734,31 1.777,67 1.822,11 1.867,66 
C R$ 1.288,79 1.321,01 1.354,03 1.387,89 1.422,58 1.458,15 1.494,60 1.531,97 1.570,26 1.609,52 1.649,76 1.691,00 1.733,28 1.776,61 1.821,03 1.866,55 1.913,22 1.961,05 
 

CARGO (em extinção): Auxiliar de Enfermagem 006 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
QUADRO SUPLEMENTAR 
 

 
                                    

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
D 1.575,76 1.615,15 1.655,53 1.696,92 1.739,34 1.782,83 1.827,40 1.873,08 1.919,91 1.967,91 2.017,11 2.067,53 2.119,22 2.172,20 2.226,51 2.282,17 2.339,22 2.397,71 
E R$ 1.654,55 1.695,91 1.738,31 1.781,77 1.826,31 1.871,97 1.918,77 1.966,74 2.015,91 2.066,30 2.117,96 2.170,91 2.225,18 2.280,81 2.337,83 2.396,28 2.456,19 2.517,59 
F R$ 1.737,28 1.780,71 1.825,22 1.870,86 1.917,63 1.965,57 2.014,71 2.065,07 2.116,70 2.169,62 2.223,86 2.279,46 2.336,44 2.394,85 2.454,72 2.516,09 2.579,00 2.643,47 
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CARGOS (em extinção): Operador de Rolo Compactador, Operador de Trator Agrícola 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
QUADRO SUPLEMENTAR 
 

                                      
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 

A 1.575,76 1.615,15 1.655,53 1.696,92 1.739,34 1.782,83 1.827,40 1.873,08 1.919,91 1.967,91 2.017,11 2.067,53 2.119,22 2.172,20 2.226,51 2.282,17 2.339,22 2.397,71 
B R$ 1.654,55 1.695,91 1.738,31 1.781,77 1.826,31 1.871,97 1.918,77 1.966,74 2.015,91 2.066,30 2.117,96 2.170,91 2.225,18 2.280,81 2.337,83 2.396,28 2.456,19 2.517,59 
C R$ 1.737,28 1.780,71 1.825,22 1.870,86 1.917,63 1.965,57 2.014,71 2.065,07 2.116,70 2.169,62 2.223,86 2.279,46 2.336,44 2.394,85 2.454,72 2.516,09 2.579,00 2.643,47 

 
 
 
CARGO (em extinção): Motorista II 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
QUADRO SUPLEMENTAR 
 

                                      
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 

A 1.819,53 1.865,02 1.911,64 1.959,43 2.008,42 2.058,63 2.110,10 2.162,85 2.216,92 2.272,34 2.329,15 2.387,38 2.447,07 2.508,24 2.570,95 2.635,22 2.701,10 2.768,63 
B R$ 1.910,51 1.958,27 2.007,23 2.057,41 2.108,84 2.161,56 2.215,60 2.270,99 2.327,77 2.385,96 2.445,61 2.506,75 2.569,42 2.633,65 2.699,50 2.766,98 2.836,16 2.907,06 
C R$ 2.006,03 2.056,18 2.107,59 2.160,28 2.214,28 2.269,64 2.326,38 2.384,54 2.444,15 2.505,26 2.567,89 2.632,09 2.697,89 2.765,34 2.834,47 2.905,33 2.977,97 3.052,41 
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CARGO (em extinção): Técnico em Radiologia 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 24 horas 
QUADRO SUPLEMENTAR 
 
 
 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
D 2.101,00 2.153,53 2.207,36 2.262,55 2.319,11 2.377,09 2.436,52 2.497,43 2.559,86 2.623,86 2.689,46 2.756,69 2.825,61 2.896,25 2.968,66 3.042,87 3.118,95 3.196,92 
E R$ 2.206,05 2.261,20 2.317,73 2.375,67 2.435,07 2.495,94 2.558,34 2.622,30 2.687,86 2.755,05 2.823,93 2.894,53 2.966,89 3.041,06 3.117,09 3.195,02 3.274,89 3.356,77 
F R$ 2.316,35 2.374,26 2.433,62 2.494,46 2.556,82 2.620,74 2.686,26 2.753,42 2.822,25 2.892,81 2.965,13 3.039,26 3.115,24 3.193,12 3.272,95 3.354,77 3.438,64 3.524,60 

 
 
CARGO (em extinção): Auxiliar de Enfermagem 004 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
QUADRO SUPLEMENTAR 
 

                                      
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 

D 2.288,18 2.345,38 2.404,02 2.464,12 2.525,72 2.588,87 2.653,59 2.719,93 2.787,93 2.857,62 2.929,06 3.002,29 3.077,35 3.154,28 3.233,14 3.313,97 3.396,82 3.481,74 
E R$ 2.402,59 2.462,65 2.524,22 2.587,33 2.652,01 2.718,31 2.786,27 2.855,92 2.927,32 3.000,50 3.075,52 3.152,40 3.231,22 3.312,00 3.394,80 3.479,67 3.566,66 3.655,82 
F R$ 2.522,72 2.585,79 2.650,43 2.716,69 2.784,61 2.854,22 2.925,58 2.998,72 3.073,69 3.150,53 3.229,29 3.310,03 3.392,78 3.477,60 3.564,54 3.653,65 3.744,99 3.838,61 
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CARGOS (em extinção): Operador de Máquina II Operador de Escavadeira, Operador de Máquina III, Operador de Pá 
Carregadeira, Operador de Patrola, Operador de Retroescavadeira 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
QUADRO SUPLEMENTAR 
 

                                      
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 

A 2.760,23 2.829,24 2.899,97 2.972,47 3.046,78 3.122,95 3.201,02 3.281,05 3.363,07 3.447,15 3.533,33 3.621,66 3.712,20 3.805,01 3.900,13 3.997,64 4.097,58 4.200,02 
B R$ 2.898,24 2.970,70 3.044,96 3.121,09 3.199,12 3.279,09 3.361,07 3.445,10 3.531,23 3.619,51 3.709,99 3.802,74 3.897,81 3.995,26 4.095,14 4.197,52 4.302,46 4.410,02 
C R$ 3.043,15 3.119,23 3.197,21 3.277,14 3.359,07 3.443,05 3.529,13 3.617,35 3.707,79 3.800,48 3.895,49 3.992,88 4.092,70 4.195,02 4.299,90 4.407,39 4.517,58 4.630,52 

 
 
 
 
CARGO (em extinção): Técnico Agrícola 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
QUADRO SUPLEMENTAR 
 
 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
D 2.760,23 2.829,24 2.899,97 2.972,47 3.046,78 3.122,95 3.201,02 3.281,05 3.363,07 3.447,15 3.533,33 3.621,66 3.712,20 3.805,01 3.900,13 3.997,64 4.097,58 4.200,02 
E R$ 2.898,24 2.970,70 3.044,96 3.121,09 3.199,12 3.279,09 3.361,07 3.445,10 3.531,23 3.619,51 3.709,99 3.802,74 3.897,81 3.995,26 4.095,14 4.197,52 4.302,46 4.410,02 
F R$ 3.043,15 3.119,23 3.197,21 3.277,14 3.359,07 3.443,05 3.529,13 3.617,35 3.707,79 3.800,48 3.895,49 3.992,88 4.092,70 4.195,02 4.299,90 4.407,39 4.517,58 4.630,52 
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CARGO: Conselheiro Tutelar 

 

 
CONSELHEIRO TUTELAR 

Cargo Vagas Vencimento R$ 

Conselheiro 05 1.595,00 

 
ANEXO I – LEI Nº 470/2020 

 
TABELA FUNDEB 

 
 

NIVEIS 0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 

P R$1.587,43 1.627,10 1.667,78 1.709,48 1.752,22 1.796,02 1.840,92 1.886,95 1.934,13 1.982,47 2.032,04 2.082,83 

P1 R$1.746,17 1.789,82 1.834,56 1.880,42 1.927,44 1.974,53 2.025,02 2.075,64 2.127,53 2.180,72 2.234,14 2.291,12 

P2 R$1.920,78 1.968,80 2.018,01 2.068,47 2.120,18 2.173,19 2.226,42 2.283,20 2.340,28 2.398,79 2.458,76 2.520,23 

P3 R$2.112,86 2.165,68 2.218,72 2.275,32 2332,20 2.390,50 2.450,27 2.511,53 2.574,31 2.638,68 2.704,64 2.772,26 
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LEI COMPLEMENTAR n.º 14/2021 
CARGO : OPERADOR DE MAQUINAS 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
QUADRO PERMANENTE 
 

                   NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
A R$ 2.288,19 2.345,39 2.404,03 2.464,13 2.525,73 2.588,88 2.653,60 2.719,94 2.787,94 2.857,64 2.929,08 3.002,30 3.077,36 3.154,30 3.233,15 3.313,98 3.396,83 3.481,75 
B R$ 2.402,60 2.462,66 2.524,23 2.587,34 2.652,02 2.718,32 2.786,28 2.855,94 2.927,33 3.000,52 3.075,53 3.152,42 3.231,23 3.312,01 3.394,81 3.479,68 3.566,67 3.655,84 
C R$ 2.522,73 2.585,80 2.650,44 2.716,70 2.784,62 2.854,24 2.925,59 2.998,73 3.073,70 3.150,54 3.229,31 3.310,04 3.392,79 3.477,61 3.564,55 3.653,66 3.745,01 3.838,63 

 
 
LEI COMPLEMENTAR n.º 17/2021 
CARGO : MOTORISTA GERAL 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
QUADRO PERMANENTE 
 
 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

A R$ 1.819,53 1.865,02 1.911,64 1.959,43 2.008,42 2.058,63 2.110,10 2.162,85 2.216,92 2.272,34 2.329,15 2.387,38 2.447,07 2.508,24 2.570,95 2.635,22 2.701,10 2.768,63

B R$ 1.910,51 1.958,27 2.007,23 2.057,41 2.108,84 2.161,56 2.215,60 2.270,99 2.327,77 2.385,96 2.445,61 2.506,75 2.569,42 2.633,65 2.699,50 2.766,98 2.836,16 2.907,06

C R$ 2.006,03 2.056,18 2.107,59 2.160,28 2.214,28 2.269,64 2.326,38 2.384,54 2.444,15 2.505,26 2.567,89 2.632,09 2.697,89 2.765,34 2.834,47 2.905,33 2.977,97 3.052,41
 

 
 
 
 Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

==========================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
 

CARGO :ASSISTENTE SOCIAL 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 horas 
QUADRO PERMANENTE 
 
                                      

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
D R$ 2.200,00 2.255,00 2.311,38 2.369,16 2.428,39 2.489,10 2.551,33 2.615,11 2.680,49 2.747,50 2.816,19 2.886,59 2.958,76 3.032,72 3.108,54 3.186,26 3.265,91 3.347,56 
E R$ 2.310,00 2.367,75 2.426,94 2.487,62 2.549,81 2.613,55 2.678,89 2.745,86 2.814,51 2.884,87 2.957,00 3.030,92 3.106,69 3.184,36 3.263,97 3.345,57 3.429,21 3.514,94 
F R$ 2.425,50 2.486,14 2.548,29 2.612,00 2.677,30 2.744,23 2.812,84 2.883,16 2.955,24 3.029,12 3.104,85 3.182,47 3.262,03 3.343,58 3.427,17 3.512,85 3.600,67 3.690,69 

 
 

 
 
 

CARGO: DENTISTA I 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 horas 
QUADRO PERMANENTE 

 
 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

B R$ 3.448,50 3.534,71 3.623,08 3.713,66 3.806,50 3.901,66 3.999,20 4.099,18 4.201,66 4.306,70 4.414,37 4.524,73 4.637,85 4.753,80 4.872,64 4.994,46 5.119,32 5.247,30

C R$ 3.620,93 3.711,45 3.804,23 3.899,34 3.996,82 4.096,74 4.199,16 4.304,14 4.411,75 4.522,04 4.635,09 4.750,97 4.869,74 4.991,49 5.116,27 5.244,18 5.375,28 5.509,67

D R$ 3.801,97 3.897,02 3.994,45 4.094,31 4.196,66 4.301,58 4.409,12 4.519,35 4.632,33 4.748,14 4.866,84 4.988,52 5.113,23 5.241,06 5.372,09 5.506,39 5.644,05 5.785,15
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CARGO: PSICOLOGA        
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 horas 
QUADRO PERMANENTE 

 
 

                   NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
D R$ 2.200,00 2.255,00 2.311,38 2.369,16 2.428,39 2.489,10 2.551,33 2.615,11 2.680,49 2.747,50 2.816,19 2.886,59 2.958,76 3.032,72 3.108,54 3.186,26 3.265,91 3.347,56 
E R$ 2.310,00 2.367,75 2.426,94 2.487,62 2.549,81 2.613,55 2.678,89 2.745,86 2.814,51 2.884,87 2.957,00 3.030,92 3.106,69 3.184,36 3.263,97 3.345,57 3.429,21 3.514,94 
F R$ 2.425,50 2.486,14 2.548,29 2.612,00 2.677,30 2.744,23 2.812,84 2.883,16 2.955,24 3.029,12 3.104,85 3.182,47 3.262,03 3.343,58 3.427,17 3.512,85 3.600,67 3.690,69 

 
 
 
 
CARGO: ENFERMEIRO     
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 
QUADRO PERMANENTE 
 
 
 
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 

D 3.300,00 3.382,50 3.467,06 3.553,74 3.642,58 3.733,65 3.826,99 3.922,66 4.020,73 4.121,25 4.224,28 4.329,89 4.438,13 4.549,09 4.662,81 4.779,38 4.898,87 5.021,34 
E R$ 3.465,00 3.551,63 3.640,42 3.731,43 3.824,71 3.920,33 4.018,34 4.118,80 4.221,77 4.327,31 4.435,49 4.546,38 4.660,04 4.776,54 4.895,95 5.018,35 5.143,81 5.272,41 
F R$ 3.638,25 3.729,21 3.822,44 3.918,00 4.015,95 4.116,35 4.219,25 4.324,74 4.432,85 4.543,68 4.657,27 4.773,70 4.893,04 5.015,37 5.140,75 5.269,27 5.401,00 5.536,03 
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CARGO: DENTISTA           
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS  
QUADRO PERMANENTE 
 
 
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 

D 4.400,00 4.510,00 4.622,75 4.738,32 4.856,78 4.978,20 5.102,65 5.230,22 5.360,97 5.495,00 5.632,37 5.773,18 5.917,51 6.065,45 6.217,08 6.372,51 6.531,82 6.695,12 
E R$ 4.620,00 4.735,50 4.853,89 4.975,23 5.099,62 5.227,11 5.357,78 5.491,73 5.629,02 5.769,75 5.913,99 6.061,84 6.213,39 6.368,72 6.527,94 6.691,14 6.858,42 7.029,88 
F R$ 4.851,00 4.972,28 5.096,58 5.224,00 5.354,60 5.488,46 5.625,67 5.766,31 5.910,47 6.058,23 6.209,69 6.364,93 6.524,06 6.687,16 6.854,34 7.025,69 7.201,34 7.381,37 

 
 
 
 

CARGO: VETERINARIO I 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 HORAS 
QUADRO PERMANENTE 
 
 
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 

D R$ 2.200,00 2.255,00 2.311,38 2.369,16 2.428,39 2.489,10 2.551,33 2.615,11 2.680,49 2.747,50 2.816,19 2.886,59 2.958,76 3.032,72 3.108,54 3.186,26 3.265,91 3.347,56 
E R$ 2.310,00 2.367,75 2.426,94 2.487,62 2.549,81 2.613,55 2.678,89 2.745,86 2.814,51 2.884,87 2.957,00 3.030,92 3.106,69 3.184,36 3.263,97 3.345,57 3.429,21 3.514,94 
F R$ 2.425,50 2.486,14 2.548,29 2.612,00 2.677,30 2.744,23 2.812,84 2.883,16 2.955,24 3.029,12 3.104,85 3.182,47 3.262,03 3.343,58 3.427,17 3.512,85 3.600,67 3.690,69 
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CARGO: TECNICO EM SAUDE BUCAL        
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 
QUADRO PERMANENTE 
 
 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
D 1.760,00 1.804,00 1.849,10 1.895,33 1.942,71 1.991,28 2.041,06 2.092,09 2.144,39 2.198,00 2.252,95 2.309,27 2.367,00 2.426,18 2.486,83 2.549,00 2.612,73 2.678,05 
E R$ 1.848,00 1.894,20 1.941,56 1.990,09 2.039,85 2.090,84 2.143,11 2.196,69 2.251,61 2.307,90 2.365,60 2.424,74 2.485,35 2.547,49 2.611,18 2.676,46 2.743,37 2.811,95 
F R$ 1.940,40 1.988,91 2.038,63 2.089,60 2.141,84 2.195,38 2.250,27 2.306,53 2.364,19 2.423,29 2.483,88 2.545,97 2.609,62 2.674,86 2.741,73 2.810,28 2.880,53 2.952,55 

                    
 

 
 
 
CARGO: Operador de Máquinas – A  
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
QUADRO TEMPORARIO 
 

                                      
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 

A 2.288,19 2.345,39 2.404,03 2.464,13 2.525,73 2.588,88 2.653,60 2.719,94 2.787,94 2.857,64 2.929,08 3.002,30 3.077,36 3.154,30 3.233,15 3.313,98 3.396,83 3.481,75 
B R$ 2.402,60 2.462,66 2.524,23 2.587,34 2.652,02 2.718,32 2.786,28 2.855,94 2.927,33 3.000,52 3.075,53 3.152,42 3.231,23 3.312,01 3.394,81 3.479,68 3.566,67 3.655,84 
C R$ 2.522,73 2.585,80 2.650,44 2.716,70 2.784,62 2.854,24 2.925,59 2.998,73 3.073,70 3.150,54 3.229,31 3.310,04 3.392,79 3.477,61 3.564,55 3.653,66 3.745,01 3.838,63 
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CARGO: Operador de Máquinas – B 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
QUADRO TEMPORARIO 
 
 

 
                                    

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
A 2.760,23 2.829,24 2.899,97 2.972,47 3.046,78 3.122,95 3.201,02 3.281,05 3.363,07 3.447,15 3.533,33 3.621,66 3.712,20 3.805,01 3.900,13 3.997,64 4.097,58 4.200,02 
B R$ 2.898,24 2.970,70 3.044,96 3.121,09 3.199,12 3.279,09 3.361,07 3.445,10 3.531,23 3.619,51 3.709,99 3.802,74 3.897,81 3.995,26 4.095,14 4.197,52 4.302,46 4.410,02 
C R$ 3.043,15 3.119,23 3.197,21 3.277,14 3.359,07 3.443,05 3.529,13 3.617,35 3.707,79 3.800,48 3.895,49 3.992,88 4.092,70 4.195,02 4.299,90 4.407,39 4.517,58 4.630,52 

 
 

 
 
CARGO (em extinção): Enfermeiro 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 horas 
QUADRO TEMPORARIO 
 
 

                                      
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 

E 2.723,99 2.792,09 2.861,89 2.933,44 3.006,78 3.081,94 3.158,99 3.237,97 3.318,92 3.401,89 3.486,94 3.574,11 3.663,46 3.755,05 3.848,93 3.945,15 4.043,78 4.144,87 
F R$ 2.860,19 2.931,69 3.004,99 3.080,11 3.157,11 3.236,04 3.316,94 3.399,87 3.484,86 3.571,98 3.661,28 3.752,82 3.846,64 3.942,80 4.041,37 4.142,41 4.245,97 4.352,12 
G R$ 3.003,20 3.078,28 3.155,24 3.234,12 3.314,97 3.397,84 3.482,79 3.569,86 3.659,11 3.750,58 3.844,35 3.940,46 4.038,97 4.139,94 4.243,44 4.349,53 4.458,27 4.569,72 
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PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETARIOS 
 

LEI N° 589/2021 e 591/2021 
 
 
 

 

VALOR SALARIO 
R$ 

PREFEITO R$ 13.854,50 

VICE-PREFEITO 
R$ 6.897,00 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 4.658,50 

SECRETARIA DE FINANÇAS R$ 4.658,50 

SECRETARIA DE COMPRAS E CONTROLE 
R$ 4.658,50 

SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO R$ 4.658,50 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES R$ 4.658,50 

SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
R$ 4.658,50 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE R$ 4.658,50 

SECRETARIA DE SAÚDE 
R$ 4.658,50 
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CARGOS COMISSIONADOS 

ANEXO I 
LEI Nº 382/2018 

E Leis n.º 568/2021,  n.º 578/2021 e Lei n° 611/2022  
 

DAS ASSESSORIAS VÍNCULADAS AO 
PREFEITO 

VALOR SALÁRIO 
R$ 

ASSESSORIA ESPECIAL DE GABINETE R$ 4.250,79 
ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO R$ 5.675,12 

ASSESSORIA JURIDICA R$ 5.351,55 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

Departamento de assuntos de habitação e interesse social 
(Diretor de departamento) 

R$ 2.304,61 

Departamento de Trânsito, Terras (Incra), Alistamento e 
Identificação 

(Diretor de departamento) 

R$ 2.304,61 

Departamento de Comunicação Oficial, Gabinete e 
Transparência 

(Diretor de departamento) 

R$ 2.304,61 

SECRETARIA DE FINANÇAS  
Departamento de Finanças e tributos 

(Diretor de departamento) 
R$ 2.304,61 

Divisão de patrimônio e almoxarifado 
(Chefe de divisão) 

R$ 1.728,36 

SECRETARIA DE COMPRAS E CONTROLE  
Divisão de Compras 
(Chefe de divisão) 

R$ 1.728,36 

SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
TURISMO 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E  
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ESPORTES 
Departamento de Esporte 
(Diretor de departamento) 

R$ 2.304,61 

Divisão de Manutenção e Limpeza do Departamento de 
Esportes 

(Chefe de divisão) 

R$ 1.728,36 

Departamento de Cultura 
(Diretor de departamento) 

R$ 2.304,61 

Departamento de Assistência Educacional 
(Diretor de departamento) 

R$ 2.304,61 

Divisão de alimentação escolar 
(Chefe de divisão) 

R$ 1.728,36 

Setor de serviços gerais Escola Municipal 
(Chefe de setor) 

R$ 1.397,40 

Setor de serviços gerais Creche Municipal 
(Chefe de setor) 

R$ 1.397,40 

Departamento do Transporte Escolar 
(Diretor de departamento) 

R$ 2.304,61 

SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL  
Departamento de Assistência Social 

(Diretor de departamento) 
R$ 2.304,61 

Divisão de Assistência Social 
(Chefe de divisão) 

R$ 1.397,40 

Divisão de Apoio ao Clube de Mães 
(Chefe de divisão) 

R$  1.728,36 

Supervisor do Programa Criança Feliz e Setor de Assistência ao 
INSS 

R$ 2.200,00 

SECRETARIA DE AGRICULTURA  
Departamento de agricultura 

(Diretor de departamento) 
R$ 2.304,61 
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SECRETARIA DE SAÚDE  
Departamento de Saúde Pública 

(Diretor de departamento) 
R$ 2.304,61 

Divisão de farmácia, Controle e Distribuição de Medicamentos 
(Chefe de divisão) 

R$ 1.728,36 

Setor de atendimento ao público 
(Chefe de setor) 

R$ 1.397,40 

Divisão de compras e recursos humanos 
(Chefe de divisão) 

R$ 1.728,36 

Setor de coordenação do NASF 
(Chefe de setor) 

R$ 1.397,40 

Departamento de transporte da Saúde 
(Diretor de departamento) 

R$ 2.304,61 

Departamento de Saúde Bucal e Odontologia 
(Diretor de Departamento) R$ 2.304,61 

Divisão de apoio aos agricultores 
(Chefe de divisão) 

R$ 1.728,36 

SECRETARIA VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO  
Departamento de Obras e Viação 

(Diretor de departamento) 
R$ 2.304,61 

Divisão de Controle de Frota e Combustível 
(Chefe de divisão) 

R$ 1.728,36 

Departamento de Urbanismo 
(Diretor de departamento) 

R$ 2.304,61 

Divisão de Limpeza Urbana 
(Chefe de divisão) 

R$ 1.728,36 

Divisão de Segurança e Vigilância 
(Chefe de divisão) 

R$ 1.728,36 

Departamento de supervisão de obras 
(Diretor de departamento) 

R$ 2.304,61 
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SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE 
RECURSOS HUMANOS  

Departamento de Recursos Humanos R$ 2.304,61 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  
 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 005/2019, 009/2020, 007/2020, 011/2021 ,012/2021, 019/2021 e Lei n° 578/2021 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 14 de março  de 2022. 

 
 
 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

FUNÇÕES  
REMUNERAÇÃO 

- R$ 
Auxiliar de Serviços Gerais II 1.168,97 

Operador de Maquina A e B 2.288,19 
Motorista- D – Área da Saúde 1.819,53 

Enfermeiro 20 Horas 1.650,00 
Contador 40 Horas 6.420,87 

Visitador do Programa Criança Feliz 1.320,00 
Técnico em Enfermagem 1.679,68 

 
 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Avenida XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MESAS E BANCOS. 

 

O Município de Virmond/PR, através da comissão de licitação, comunica 
as empresas interessadas, que quiserem encaminhar proposta de preços para o 
objeto acima especificado, em que será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, 
podendo as empresas enviar proposta de preços através do e-mail 
<licitacaovirmond@hotmail.com<, até o dia 18 de março de 2022, para os seguintes 
serviços: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
V. UNIT. R$ 

SUBTOTAL 
R$ 

01 

MESA DE MADEIRA DE PINHEIRO, 
PLAINADA, COM CAVALETE, 
MEDINDO 3M DE COMPRIMENTO 
X 80CM DE ALTURA X 80CM DE 
LARGURA, SEM PINTURA. 

50 Unidades 

  

02 

BANCOS DE MADEIRA DE 
PINHEIRO, PLAINADA, MEDINDO 
3M DE LARGURA X 0,30CM DE 
LARGURA X 0,45CM DE ALTURA, 
SEM PINTURA. 

100 Unidades 

  
 

 

Sintam-se convocadas para apresentação de proposta às empresas 
interessadas.  

 

Virmond/PR, 15 de março de 2022. 

 
 
 
 

Eliete Lopes Musika 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95 . 587 . 648 / 0001 - 12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122 , Centro – CEP: 85350 - 000 

  Fone: ( 42 ) 3637 -1148  

 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021 PARA CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O SERVIÇO DE 

ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA – SAMU DO MUNICÍPIO DE NOVA 

LARANJEIRAS-PR 

 
EDITAL nº 10- CONVOCAÇÃO 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021-PSS, RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONVOCAR O CANDIDATO ABAIXO RELACIONADO, aprovado 

no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021-PSS, homologado por meio do Edital 

de Homologação nº. 07, de 07 de Janeiro de 2022, para preenchimento de vagas temporárias de 

empregos públicos para o Serviço de Atendimento Móvel De Urgência – SAMU do Município 

de Nova Laranjeiras. 

ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃO 

NOME DO 
CANDIDATO 

NÚMERO DE 

INSCRIÇÃO 

CARGO 

5º JEAN CARLOS  
PRADO 

04 MOTORISTA 

 

Art. 2º - O CANDIDATO DEVERÁ COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, SITO 

À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS ÚTEIS, 

CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 ÀS 

12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

Art. 3º - Os candidatos deverão apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) cópia da Carteira de Identidade; 

b) cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição; 

d) cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 

e) uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

f) cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
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g) cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes; 

h) cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos; 

i) carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos; 

j) certidão negativa de antecedentes criminais; 

k) comprovante de endereço; 

l) cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

constantes no Edital; 

m) cópia da Cédula de Identidade Profissional (quando couber); 

n) original e cópia do Comprovante do Pagamento da Anuidade do Conselho Profissional 

ou certidão de regularidade (quando couber); 

o) certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do INSS; 

p) carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 

q) cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP; 

r) declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 
s) declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

t) declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

u) declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em jornadas 

de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e folgas, para 

conclusão de trabalhos inadiáveis; 

v) declaração de que não tenha sido demitido por justa causa do serviço público municipal, 

estadual e federal; 

w) exame admissional. 

Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Processo Seletivo. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 15 de março de 2022. 

 

 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO N.º 71, DE 15 DE MARÇO DE 2022. 

 
 

                          Nomeia Servidor para Cargo de Provimento Efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a senhora SUZANA KAGMU MINEIRO, brasileira, 

portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.143.824-6 PR e inscrita no CPF sob nº 

020.231.959-85, no cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR, nível C01, a partir 

de 15 de março de 2022, em virtude da aprovação no Concurso Público nº. 01/2019-

PMNL, Regime Jurídico Estatutário, homologado pelo Decreto nº. 13/2020. 

Art. 2º. A candidata, empossada e lotada, tendo sido cumpridas todas as 

exigências e formalidades legais em vigor, que regem a matéria, submeter-se-á ao 

regime jurídico estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 

374/2004), inclusive quanto ao período de 03 (três) anos para fim de estabilidade.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ:  95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do  Sul ,  nº  2122,  Cent ro  –  CEP: 85350-000.  
Fone:  (42)  36371148  

 
TERMO DE ANULAÇÃO  

TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2019-PMNL 
 

Decisão de anulação de     processo 
licitatório – Tomada de Preços nº 
06/2019, conforme decisão proferida 
no processo de mandado de 
segurança nº 0005271-
84.2019.8.16.0104 e nos termos das 
Súmulas 346 e 473 do Supremo 
Tribunal Federal e do artigo 49 da Lei 
nº 8.666/1993. 

 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEU 
PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECIDE:  
 
CONSIDERANDO a decisão judicial transitada em julgado proveniente do processo de 
mandado de segurança nº 0005271-84.2019.8.16.0104 que declarou o ato administrativo 
praticado no processo licitatório Tomada de Preços nº 06/2019 como sendo de formalismo 
excessivo, e por consequência, contrário ao ordenamento. 
 
CONSIDERANDO que o processo licitatório encontra-se suspenso desde 02/10/2019 em 
decorrência de decisão liminar proferida no processo de mandado de segurança nº 0005271-
84.2019.8.16.0104. 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 49 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos – 
Lei Federal nº 8.666/1993; 
 
CONSIDERANDO o disposto no enunciado da Súmula 346 do Supremo Tribunal Federal; 
 
CONSIDERANDO o disposto no enunciado da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal; 
 
CONSIDERANDO a obrigatoriedade constitucional imposta à Administração Pública de 
observância dos princípios constantes no artigo 37 da Constituição Federal, dentre eles, os 
princípios constitucionais da legalidade e eficiência; 
 

RESSOLVE 
 
DECLARAR DESFEITO POR ANULAÇÃO, o processo licitatório Tomada de Preços nº 
06/2019, determinando ao Presidente da Comissão de Licitação que adote as seguintes 
providências: Faça a publicação da ANULAÇÃO aqui declarada e Dê ciência da presente 
decisão aos participantes interessados; 
 
Publique-se.  
    

Nova Laranjeiras - PR, 14 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ:  95.587.648/0001 -12 
Rua Rio Grande do  Sul,  nº  2122,  Centro –  CEP: 85350-000  

Fone:  (42)  3637 -1148  
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 036 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019-PMNL 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR A CANDIDATA ABAIXO RELACIONADA, aprovada no 

Concurso Público nº. 01/2019-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

13/2020 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº INSCR.                    NOME CARGO Classif. 

124610 ANA PAULA MULINETTI PROFESSOR 19º 

 

Art. 2º - A CANDIDATA DEVERÁ COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira a sexta-feira. 

 Art. 3º - A candidata deverá apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) cópia da Carteira de Identidade;  

b) cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

c) cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino);  

e) uma foto 3x4 recente e tirada de frente;  

f) cópia da certidão de nascimento ou casamento;  

g) cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes;  

h) cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos;  

i) carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos;  

j) certidão negativa de antecedentes criminais;  

k) comprovante de endereço;  

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ:  95.587.648/0001 -12 
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l) cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

constantes no Edital; 

m) certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do INSS; 

n) carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em jornadas 

de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e folgas, para 

conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica compatível 

com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, e que não 

sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de função pública; 

u) exame admissional.  

 Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 15 de março de 2022. 

  

 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2022-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 14/2022-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a contratação de empresas para prestação 
de serviços de transporte escolar rural municipal,  para o ano letivo de 
2022, e ADJUDICO o objeto l ic itado em favor da s empresas 
adjudicadas:  
ITEM: 1 -  IRINEU KAVESKI 03563287910,  com o valor total de R$ 
97.464,00 (Noventa e Sete Mil,  Quatrocentos e Sessenta e Quatro 
Reais);  
ITEM: 2 -  MARCOS ANTONIO NAHIRNE 02017884979 ,  com o valor 
total de R$ 94.604,80 (Noventa e Quatro Mil,  Seiscentos e Quatro 
Reais e Oitenta Centavos);  
ITEM: 3 -  JOAO MARIA DE OLIVEIRA TRANSPORTE ESCOLAR,  com o 
valor total de R$ 119.192,00 (Cento e Dezenove Mil,  Cento e Noventa 
e Dois Reais);  
ITEM: 2 -  GRACILENE GCZESCZESZEN 71832319920 ,  com o valor total 
de R$ 96.160,80 (Noventa e Seis Mil,  Cento e Sessenta Reais e Oitenta 
Centavos) .  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 15 de Março de 2022. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS  
Prefeito Municipal  

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 
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HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2022-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 14/2022-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a contratação de empresas para prestação 
de serviços de transporte escolar rural municipal,  para o ano letivo de 
2022, e ADJUDICO o objeto l ic itado em favor da s empresas 
adjudicadas:  
ITEM: 1 -  IRINEU KAVESKI 03563287910,  com o valor total de R$ 
97.464,00 (Noventa e Sete Mil,  Quatrocentos e Sessenta e Quatro 
Reais);  
ITEM: 2 -  MARCOS ANTONIO NAHIRNE 02017884979 ,  com o valor 
total de R$ 94.604,80 (Noventa e Quatro Mil,  Seiscentos e Quatro 
Reais e Oitenta Centavos);  
ITEM: 3 -  JOAO MARIA DE OLIVEIRA TRANSPORTE ESCOLAR,  com o 
valor total de R$ 119.192,00 (Cento e Dezenove Mil,  Cento e Noventa 
e Dois Reais);  
ITEM: 2 -  GRACILENE GCZESCZESZEN 71832319920 ,  com o valor total 
de R$ 96.160,80 (Noventa e Seis Mil,  Cento e Sessenta Reais e Oitenta 
Centavos) .  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 15 de Março de 2022. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS  
Prefeito Municipal  

 

 
 

 
 

MUNICIPIO DE FOZ DO JORDÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 0012/2022 

O MUNICIPIO DE FOZ DO JORDÃO – PR torna publico que às 09 horas do 
dia 30/03/2022, no Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL - 
https://bll.org.br, realizará licitação Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, 
por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação internet, de 
acordo com as especificações do edital, para aquisição de: 

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO 
 

VEÍCULO 
TIPO MINIVAN 
07 LUGARES 

01 R$ 113.150,00 120 dias 

  
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos 
poderão ser solicitados junto ao Pregoeiro Tiago Silva de Ramos, Paraná, 
Brasil- Telefone: (42) 3639-8107 E-mail lictacao@fozdojordao.pr.gov.br.  A 
Pasta Técnica, com inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço do sítio 
eletrônico www.fozdojordao.pr.gov.br ou na sede da Prefeitura Municipal, na 
Divisão de Compras e Licitações - Rua Padre Emílio Barbiéri, nº 339, 
Centro, CEP 85.145-000, Foz do Jordão (PR). Contato: 
licitacao@fozdojordao.pr.gov.br,  
Recebimento das propostas do dia 17/03/2022 das 08h00min até 
30/03/2022 as 08h29min. 
Foz do Jordão 15 de Março de 2022. 

 
 
 
 
 

 

 

 
 

 

 

PORTARIA N.º 133/2022 
DATA: 09/03/2022 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Conceder Abono Permanência à Servidora 

Pública Municipal Izabel Aparecida Streski, ocupante do cargo em provimento efetivo de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, nos termos da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, art. 7º da Lei n.º 10.887, de 18 de junho de 
2004 e o art. 40 da Lei Municipal n.º 1.274/2006, considerando que a mesma cumpriu todas 
as exigências para a aposentadoria, previstas no art. 40, § 5º, da CF - Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição – Prof. Educação Infantil, Fundamental e Médio. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 09 de março de 2022. 
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PORTARIA N.º 134/2022 
DATA: 09/03/2022 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1°. Conceder à Servidora Pública Municipal 

Débora Cristiane de Góes, admitida em 01/08/2014, ocupante do cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, Mat.: 32961, Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) dias, de 
15/02/2022 a 14/06/2022, conforme art. 392 da Lei Federal n.º 5.452 de 01/05/1943 CLT. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, retroagindo seus efeitos a 15/02/2022, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria n.º559/2021, de 23/08/2021. 

 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 09 de março de 2022. 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 

 

 

 
 

 

 
 
PORTARIA N.º 135/2022 
DATA: 10/03/2022 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1°. Conceder à Servidora Pública Municipal 

Gabriela Aparecida Pianoski, admitida em 06/07/2021, ocupante do cargo de provimento 
em comissão de Assessor de Gabinete, Mat.: 45741, Licença Maternidade de 120 (cento e 
vinte) dias, de 10/03/2022 a 07/07/2022, conforme art. 392 da Lei Federal n.º 5.452 de 
01/05/1943 CLT. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria n.º073/2022, de 
04/02/2022. 

 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 10 de março de 2022. 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

  

 

 
 

 
 

 

 

PORTARIA N.º 136/2022 
DATA: 10/03/2022 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

Resolve:                                                                                               
 
Art. 1º. Cancelar, por interesse público, 07 (sete) 

dias do período de gozo de férias, da servidora pública municipal Thaisa Vargas de 
Oliveira, concedido por meio da Portaria n.º 058/2022, de 01/02/2022. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 

 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 10 de março de 2022. 
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
PORTARIA N.º 137/2022 
DATA: 11/03/2022 
 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Juliana 
Aparecida Tesseroli, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei; considerando as 
justificativas contidas no Ofício n.º 024/2022, de 
24/02/2022; 

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Suspender excepcionalmente, no período de 

03/03/2022 a 10/03/2022, o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão instaurada por 
meio da Portaria n.º 225/2020, de 06/07/2020 e reconduzida pela Portaria n.º 375/2021, de 
07/06/2021.  

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, retroagindo seus efeitos as datas acima citadas, revogadas as disposições em contrário. 
 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 11 de março de 2022. 
 
 

 
 

 
 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
PORTARIA N.º 138/2022 
DATA: 11/03/2022 

 
 

A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Juliana 
Aparecida Tesseroli, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e considerando os dispostos 
na Lei Federal n.º 14.311, de 09 de março de 2022, 
publicada em 10 de março de 2022 no Diário Oficial 
da União;  

 

Resolve: 
  

Art. 1º. Conceder a Servidora Pública Municipal 
Andriele Alves de Oliveira Trevisan, ocupante do cargo de provimento temporário de 
Professora de Educação Infantil e Séries Iniciais, retorno às atividades presenciais a partir 
desta data, considerando que a mesma encontrava-se em afastada, em regime de trabalho 
remoto devido a COVID-19, conforme Portaria nº 113/2022 de 24/02/2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 113/2022 de 
24/02/2022. 

 

Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Pinhão, Estado do Paraná, em 11 de março de 2022. 

 

 
 

 
 
 

 

 
 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 013/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 009/2022, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço 

Regime de Compra: Menor preço, por item 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, POR MEIO DO TERMO DE 

CONVÊNIO N° 890186/2019-MAPA. 

Valor Máximo: R$ 223.433,67 (duzentos e vinte e três mil, quatrocentos e trinta e três reais e sessenta e sete 

centavos). 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 16 de março de 2022, até às 09:00 horas do dia 28 de 

março de 2022. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 28 de março de 2022, no 

www.licitanet.com.br 

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download e no 

www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.comou pelo Fone: (42) 3648-1102 ou 3648-1106, no horário 

normal de expediente. 

Publique-se. Marquinho-PR, em 15 de Março de 2022. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 022/2022 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: MARJON ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA - EPP, CNPJ 95.404.968/0001-
90. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR CONSTRUÇÃO DE PARQUE, POR 
MEIO DO CONTRATO DE REPASSE N° 878497/2018/MTUR/CAIXA. 
 
 Constitui objeto do presente instrumento a alteração, no que tange ao valor contratado 
constante do contrato administrativo nº 022/2020, ficando aditado o valor global contratado que era 
de R$ 965.000,00 (novecentos e sessenta e cinco mil reais) para o valor de R$ 957.350,28 
(novecentos e cinquenta e sete mil, trezentos e cinquenta reais e vinte e oito centavos), o que 
corresponde a supressão de aproximadamente 0,79% (zero virgula setenta e nove por cento), em 
relação às quantidades e valores do contrato administrativo supracitado. Permanecem inalteradas 
as demais Cláusulas do Contrato Original desde que não colidam as deste termo. O Presente termo 
foi realizado conforme Parecer Técnico, emitido pelo Departamento de Engenharia, datado de 01 
de fevereiro de 2022 e descrição constante no Contrato da Tomada de Preços 001/2020, 
respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 
 
Município de Marquinho estado do Paraná em 15 de Março de 2022. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

DECRETO Nº. 019 
DATA: 15/03/2022 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 849, de 02/12/2021, 

 D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 
Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2022, no valor de R$ 
877.509,85 (oitocentos e setenta e sete mil quinhentos e nove reais e oitenta e cinco 
centavos), nas dotações indicadas na forma do anexo a este Decreto. 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 
utilizado o valor de R$ 367.509,85 (trezentos e sessenta e sete mil quinhentos e nove reais e 
oitenta e cinco centavos) do superávit financeiro de recursos livres e vinculados e o valor de 
R$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil reais) do excesso de arrecadação da seguinte alínea de 
receita: 

2.4.2.2.50.0.1.01.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS PARA O 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS – PRINCIPAL INVESTIMENTO           R$  510.000,00 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 15 DE MARÇO DE 2022. 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2022
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1374 - Decreto nº 19/2022 de 15/03/2022 Nº AnoEscopo

Autorização: 1317 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 849 2021

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Excesso de Arrecadação

06
06.001

10.301.1001.1032
4.4.90.52.00.00

2171 04960 Atenção Básica 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Equipamentos e Veículos Saúde Pública
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 510.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Superáv it Financeiro

06
06.001

10.301.1001.1032
4.4.90.52.00.00

2173 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Equipamentos e Veículos Saúde Pública
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 70.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

06
06.001

10.301.1001.1032
4.4.90.52.00.00

2172 00304 Receitas de alienação de Ativ os da Saúde/Indenização de Sinistros
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Equipamentos e Veículos Saúde Pública
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 297.509,85Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

510.000,00
0,00

367.509,85
0,00
0,00

0,00
510.000,00

0,00
70.000,00

297.509,85

#
#
#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: AGENOR BERTONCELO, na versão: 5529 c 15/03/2022 13:07:50

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

DECRETO Nº. 020 
DATA: 15/03/2022 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 849, de 02/12/2021, 

 D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 
Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2022, no valor de R$ 
1.177.000,00 (um milhão cento e setenta e sete mil reais), nas dotações indicadas na forma 
do anexo a este Decreto. 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 
utilizado o valor de R$ 1.177.000,00 (um milhão cento e setenta e sete mil reais) do superávit 
financeiro de recursos livres. 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 15 DE MARÇO DE 2022. 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2022
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1375 - Decreto nº 20/2022 de 15/03/2022 Nº AnoEscopo

Autorização: 1317 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 849 2021

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Superáv it Financeiro

10
10.001

22.661.2201.1073
4.4.90.51.00.00

4809 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
Construção de Barracão Industrial
SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 1.177.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

1.177.000,00
0,00

0,00
1.177.000,00

#
#

Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: AGENOR BERTONCELO, na versão: 5529 c 15/03/2022 13:21:38

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022/PMEAI 
OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo utilitário novo, com recursos do 
Convênio nº 413/2021, celebrado entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Abastecimento - SEAB e o Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, através da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, em 
conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo de 
Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 31/03/2022. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, ou na 
Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 15 de março de 2022. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022/PMEAI 
OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo automotor semi-novo, com recursos da 
alienação de ativos e recursos próprios do Município, através da Secretaria 
Municipal de Educação de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em 
conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo de 
Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 13:00 horas do dia 31/03/2022. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, ou na 
Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 15 de março de 2022. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO: 032/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: PEDREIRA SANTIAGO LTDA. 
OBJETO: REVESTIMENTO ASFÁLTICO SOBRE PAVIMENTAÇÃO EXISTENTE EM PEDRAS IRREGULARES 
NA RUA ESTADOS UNIDOS, CENTRO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, COM ÁREA TOTAL A SER PAVIMENTADA DE 2.292,00M2, SOB REGIME DE EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL, TIPO MENOR PREÇO, A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUSTE, EM CONSONÂNCIA COM OS 
PROJETOS, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DEMAIS PEÇAS E DOCUMENTOS, CONFORME TOMADA DE 
PREÇOS Nº 001/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 294.441,04 (DUZENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA 
E UM REAIS E QUATRO CENTAVOS). 
ASSINATURA: 14/03/2022. 
VIGÊNCIA: 09/09/2022. 
 
CONTRATO: 033/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: PEDREIRA SANTIAGO LTDA. 
OBJETO: EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO ASFÁLTICO SOBRE PAVIMENTAÇÃO EXISTENTE EM PEDRAS 
IRREGULARES NA RUA RIO GRANDE DO SUL E RUA URUGUAI, CENTRO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO 
ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, COM ÁREA TOTAL A SER PAVIMENTADA DE 3.159,35M2, SOB 
REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, TIPO MENOR PREÇO, A PREÇOS FIXOS E SEM 
REAJUSTE, EM CONSONÂNCIA COM OS PROJETOS, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DEMAIS PEÇAS E 
DOCUMENTOS, CONFORME TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 279.073,49 (DUZENTOS E SETENTA E NOVE MIL SETENTA E TRÊS REAIS E 
QUARENTA E NOVE CENTAVOS). 
ASSINATURA: 14/03/2022. 
VIGÊNCIA: 09/09/2022. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
 

AVISO DE SITUAÇÃO DE LICITAÇÃO  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2022-PMPB 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA COM RECURSOS ADVINDO DO 
CONVÊNIO Nº 918864/2021 FIRMADO COM O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA. 
 
 
SITUAÇÃO:  Não houve proponente interessado em participar do 
certame, restando a presente l icitação  DESERTA.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 
Paraná, em 14 de março de 2022. 

 
 
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF  
Prefeito Municipal  

 

                                                                                                                     

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 033/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 022/2022.  
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por item 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UM VEICULO UTILITÁRIO ZERO KM, POR MEIO DO TERMO DE CONVÊNIO N° 
304/2021 - SEAB.  
 
Valor Máximo: R$ 97.900,00  
 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 16 de março de 2022, até às 09:00 horas do dia 
28 de março de 2022. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 15 de março de 2022, 
na plataforma eletrônica COMPRASNET www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Goioxim, situada à Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, centro, em Goioxim, Estado do Paraná, durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min. às 12h00min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 
http://187.108.196.205:7474/transparencia/licitacoes, consulta de licitações, escolher o edital e 
download e no www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Dúvidas: Por e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002, no horário normal de 
expediente. 

Goioxim, 28 de março de 2022. 

 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2022 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
TREINAMENTO/CURSO PRESENCIAL, DESTINADO AO 
CONSELHO TUTELAR PARA A OPERACIONALIZAÇÃO DO 
SISTEMA SIPIA. 
 

O Município de Cantagalo/PR, através da Comissão 
Permanente de Licitação, comunica às empresas interessadas que 
desejarem encaminhar proposta de preços para o objeto acima 
especif icado, que será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis a 
contar da publicação deste aviso ; podendo enviar proposta de 
preços através do e-mail <licitacaocantagalo24@gmail.com> até o 
dia 21 de março de 2022 , para a contratação dos serviços  a 
seguir descritos: 

 

“REALIZAÇÃO DE TREINAMENTO/CURSO PRESENCIAL, 
DESTINADO AO CONSELHO TUTELAR, NA 
OPERACIONALIZAÇÃO DO SIPIA (SISTEMA DE INFORMAÇÃO 
PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA). 

A capacitação tem previsão de duração de 08 horas para Registro 
de atividades e padronização de procedimentos de comunicação 
insti tucional, elaboração de relatórios, orientação para o cadastro 
SIPIA (sistema de informação par Infância e adolescência,  
instrução e acompanhamento prát ico, para digital ização com todos 
dos membros efetivos do Conselho Tutelar no ambiente de 
produção.” 
 

Sintam-se as empresas interessadas, convocadas para 
apresentação de proposta.  

 

Cantagalo/PR, 15 de março de 2022. 

 
 

 
Kassia Cristina Talini Huf  

Presidente da Comissão Licitação  
  

 
 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº..  0077//22002222--PPMMCC  

  
OOBBJJEETTOO::   CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  
DDEE  TTRRAANNSSPPOORRTTEE  EESSCCOOLLAARR  PPAARRAA  OO  PPEERRÍÍOODDOO  LLEETTIIVVOO  22002222 ..  
  
CCOONNTTRRAATTAANNTTEE::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ nº. 78.279.981.0001-45, com endereço à Rua Cinderela, 379, Vila 
Planalto,  Cantagalo, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal  Sr.  
JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII,,   inscrito no CPF sob o Nº. 192.411.199-34, e no RG sob o 
Nº. 922.699, residente e domiciliado em Cantagalo/PR . 
 
CCOONNTTRRAATTOO  NNºº..  2255//22002222 
CCOONNTTRRAATTAADDAA: VV..  LL..  DDOOSS  SSAANNTTOOSS  SSIILLVVAA  &&  SSIILLVVAA  LLTTDDAA,,   inscrita no 
CNPJ n.º 18.211.012/0001-20, situada a Rua Augusto Thomaz, S/N, Jardim 
Santana, Cantagalo/PR, CEP 85160-000, neste ato representada pela  Sra. 
VVEERRAA  LLUUCCIIAA  DDOOSS  SSAANNTTOOSS  SSIILLVVAA, brasileira, portadora do CPF/MF n.º  
287.688.179-91, e cédula de identidade n.º 1.780.366 SSP/PR. 
 
OObbjjeettoo  ee  PPrreeççooss  CCoonnttrraattaaddooss ::  
VV..  LL..  DDOOSS  SSAANNTTOOSS  SSIILLVVAA  &&  SSIILLVVAA  LLTTDDAA  
LLOOTTEE  IITTEEMM  PPRROODDUUTTOO//SSEERRVVIIÇÇOO  UUNNIIDD..  QQUUAANNTT..  PPRREEÇÇOO  PPRREEÇÇOO  TTOOTTAALL  
1 1 ROTA PERPÉTUO SOCORRO -  PERÍODO 

MATUTINO E VESPERTINO 
 
PERÍODO MATUTINO, DE SEGUNDA A SEXTA-
FEIRA, GARAGEM, COM PONTOS DE PARADA NA 
PROPRIEDADE DO SENHOR PEDRO MUSEKA, 
PROPRIEDADE DO SENHOR ARI VALENCIO, 
PEDRO (MANCO), MARIANA LIKOSKI, RODRIGO, 
SARA SACON, IGREJA SÃO ROQUE, GARCIA, 
GUSTAVO PÉTRIU, RIO CANTAGALO, MANOEL 
BONFIM, TATIANE, ESCOLA RURAL MUNICIPAL 
PADRE GABRIEL KLUSKA, COLÉGIO ESTADUAL 
OLAVO BILAC, CMEI CRIANÇA FELIZ, ESCOLA 
MUNICIPAL CASTRO ALVES E COLÉGIO 
ESTADUAL PROFESSORA ELENIR LINK.  
 
PERÍODO VESPERTINO, EMBARQUE DO 
PRIMEIRO ALUNO NO PONTO DA PROPRIEDADE 
DA SENHORA VANESSA PALINSKI, COM PONTOS 
DE PARADA NA PROPRIEDADE DO SENHOR 
JOÃO STRONZEK, VALDECIR (NAPOLEÃO), 

KM 26.360 5,15 135.754,00 

 
 

OSMAN HOFFMAN, JOÃO BONFIM, RAFAEL, 
LEONOR, DONA IRONI, CHALÉ RIO CANTAGALO, 
ESCOLA RURAL MUNICIPAL PADRE GABRIEL 
KLUSKA, COLÉGIO ESTADUAL OLAVO BILAC E 
ESCOLA MUNICIPAL CASTRO ALVES.  

  
TTOOTTAALL  RR$$  

  
113355..775544,,0000  

  
Data do Contrato: 09 de março de 2022. 
Vigência do contrato: 09 de março de 2022 a 08 de março de 2023. 
Foro: Comarca de Cantagalo/PR. 

 

 

 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO  
DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº..  0088//22002222--PPMMCC  

  
  

OOBBJJEETTOO::  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  IINNSSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  PPAARRAA  
PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  PPLLAANNEEJJAAMMEENNTTOO,,  OORRGGAANNIIZZAAÇÇÃÃOO,,  
EEXXEECCUUÇÇÃÃOO,,  AAPPLLIICCAAÇÇÃÃOO  EE  CCOORRRREEÇÇÃÃOO  DDEE  PPRROOVVAASS  EE  AAPPRREESSEENNTTAAÇÇÃÃOO  
DDOO  RREESSUULLTTAADDOO  RREEFFEERREENNTTEE  AAOO  TTEESSTTEE  SSEELLEETTIIVVOO  PPAARRAA  FFOORRMMAAÇÇÃÃOO  
DDEE  QQUUAADDRROO  EE  CCAADDAASSTTRROO  RREESSEERRVVAA  DDEE  FFUUNNCCIIOONNÁÁRRIIOOSS,,  CCOONNFFOORRMMEE  
LLEEGGIISSLLAAÇÇÃÃOO MMUUNNIICCIIPPAALL  EE  EESSTTAAGGIIÁÁRRIIOOSS  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  
CCAANNTTAAGGAALLOO--PPRR..  
  
CCOONNTTRRAATTAANNTTEE::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ nº. 78.279.981.0001-45, com endereço à Rua Cinderela,  
379, Vila Planalto, CEP 85160-000, Cantagalo-PR, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII,,   brasileiro, portados 
do CPF sob o nº. 192.411.199-34 e no RG sob o nº. 922.699. 
  
CCOONNTTRRAATTOO  NNºº..  2266//22002222 
CCOONNTTRRAATTAADDAA: CCEEBBRRAADDEE  --  CCEENNTTRRAALL  BBRRAASSIILLEEIIRRAA  DDEE  EESSTTÁÁGGIIOO  LLTTDDAA  
EEPPPP, inscrita no CNPJ n.º 10.347.576/0001-83, situada a Rua Saldanha 
Marinho, nº 1465, Centro, em Guarapuava – PR, CEP 85160-000, neste 
ato representado pelo Sr. NNEELLSSOONN  DDAA  SSIILLVVAA  VVIIRRMMOONNDD, brasileiro , 
portador do CPF/MF n.º 471.504.919-87, e cédula de identidade nº.  
3237234-1 SESP/PR. 
 
VVAALLOORR  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO::   Pela realização do serviço a Contratante pagará 
à Contratada a importância total de R$ 16.000,00 (dezesseis mil  reais) .  
 
DDaattaa  ddoo  CCoonnttrraattoo: 11 de março de 2022 a 10 de março de 2023 . 
FFoorroo: Comarca de Cantagalo/Pr.  
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R A T I F I C A Ç Ã O 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 07/2022-PMC 
 
 

O Prefeito Municipal de Cantagalo/PR, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos memorandos, justificativa e 

parecer jurídico anexos, Ratifica a Dispensa de Licitação nº. 

07/2022-PMC, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA O FORNECIMENTO DE ADUBO ORGÂNICO, PARA SER 
UTILIZADO NA ADUBAÇÃO DO SOLO E DE PLANTAS NA 
REVITALIZAÇÃO PRAÇAS, RÓTULAS E CANTEIROS PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO , e Adjudica o objeto a empresa: 

 

 - IURI GREMONINI GARBIN , inscrita no CNPJ nº 

13.454.339/0001-00, pelo valor total de R$ 3.425,50 (três mil 
quatrocentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos ). 

 

 

Cantagalo, 14 de Março de 2022.  

 

 
JOÃO KONJUNSKI 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

  

 

www.candoi.pr.gov.br 
CNPJ: 95.684.478/0001-94 - CANDÓI - PARANÁ 

Av. XV de Novembro, 1761 - Bairro Cacique Candói - CEP 85.140-000 - Cx. Postal 041   
                                        Fone: (42) 3638-8017 - E-mail: licitacao@candoi.pr.gov.br 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2022 
REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 973/2022 
 

O Município de Candói, Estado do Paraná, comunica que realizará o Pregão Eletrônico nº 
026/2022, Processo Administrativo nº 973/2022, cujo objeto é a “Registro de preços de 
medicamentos para manutenção da farmácia básica das unidades de saúde do 
Município e para atendimento de ordens judiciais”, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no edital. 
 

DATA, HORA E LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

Recebimento das propostas: até 7h59 do dia 29 de março de 2022. 
Abertura e julgamento das propostas: 8h00min do dia 29 de março de 2022. 
Início da sessão de disputa de preços: 8h30 do dia 29 de março 2022. 

 
Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL - https://bll.org.br 

 
O edital poderá ser obtido no site www.candoi.pr.gov.br ou na sede da Prefeitura Municipal, 
no Setor de Licitações e Contratos - Avenida XV de Novembro, nº 1761, Bairro Cacique 
Candói, CEP 85.140-000, Candói/PR. Contato: licitacao@candoi.pr.gov.br. Telefone: (42) 
3638-8017. 

 
Candói, 15 de março de 2022. 

 
 
 

 
Rodrigo Miss 

Pregoeiro 
Portaria nº 159/2022 

 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 021/2022/PMQI 

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal, o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE DISPUTA 
ABERTO, cujo objeto é a aquisição de ovos de pascoa para distribuição as 
crianças carentes, através da Secretaria de Assistência Social de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná. - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 
horas do dia 29/03/2022. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do 
dia 29/03/2022. - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 
horas do dia 29/03/2022. - LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO 
BRASIL S/A. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL 
E SEUS ANEXOS: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser 
obtidos junto no site www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 14 de março de 2022. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 022/2022/PMQI 

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal, o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE DISPUTA 
ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresa para o fornecimento de cestas 
básicas para distribuição às pessoas carentes, através da Secretaria de 
Assistência Social de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. - RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 29/03/2022. - ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 29/03/2022. - INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 29/03/2022. - LOCAL: 
www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL PARA 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 14 de março de 2022. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 023/2022/PMQI 

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal, o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE DISPUTA 
ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de 
imprensa escrita e via web (jornal com circulação municipal e regional), para 
edição, publicação e divulgação dos atos, serviços, campanhas, avisos, 
comunicados e demais matérias de interesse do Município de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná. - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do 
dia 29/03/2022. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 
29/03/2022. - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 29/03/2022. - LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL 
S/A. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS 
ANEXOS: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos 
junto no site www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 14 de março de 2022. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 024/2022/PMQI 

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal, o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE DISPUTA 
ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresa para o fornecimento de tablets 
para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Quedas 
do Iguaçu, Estado do Paraná. - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 
08:00 horas do dia 29/03/2022. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 
horas do dia 29/03/2022. - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
às 09:00 horas do dia 29/03/2022. - LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – 
BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO 
DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem como o edital e seus anexos 
poderão ser obtidos junto no site www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil 
S/A, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado 
na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a 
Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de 
expediente de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, ou através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 14 de março de 2022. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 025/2022/PMQI 

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE DISPUTA 
ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para perfuração 
e revestimento de 02 (dois) poços artesianos, para abastecimento de água nas 
Comunidades de Linha Lajeado Bonito e Linha Carlota, Zona Rural de Quedas 
do Iguaçu, Estado do Paraná. - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 
13:00 horas do dia 29/03/2022. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 13:00 
horas do dia 29/03/2022. - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
às 14:00 horas do dia 29/03/2022. - LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – 
BANCO DO BRASIL S/A. RECURSOS: Governo Federal - Transferências 
Especiais – 30410004 – Ministério da Economia – OGU 2021, com 
contrapartida do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. VALOR 
MÁXIMO GLOBAL: R$ 135.800,00 (cento e trinta e cinco mil e oitocentos 
reais). LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS 
ANEXOS: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos 
junto no site www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 15 de março de 2022. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 026/2021/PMQI 

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, MODO DE 
DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a aquisição de pneus, câmaras de ar e 
protetores de pneus, para reposição junto aos veículos, caminhões, ônibus, 
máquinas e equipamentos da frota do Município de Quedas do Iguaçu, Estado 
do Paraná. - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 13:00 horas do dia 
29/03/2022. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 13:00 horas do dia 
29/03/2022. - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas 
do dia 29/03/2022. - LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL 
S/A. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS 
ANEXOS: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos 
junto no site www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 15 de março de 2022. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 027/2022/PMQI 

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal, o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, MODO DE 
DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de 
serviços, com o fornecimento de peças e materiais para instalação e manutenção 
de aparelhos de ar condicionado, freezers, refrigeradores, bebedouros, fogões a 
gás e eletrodomésticos em geral, para atendimento das necessidades da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. - 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 30/03/2022. - 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 30/03/2022. - INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 30/03/2022. - 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL 
PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 15 de março de 2022. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 028/2022/PMQI 

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal, o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE DISPUTA 
ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para o 
fornecimento e implantação de plataforma eletrônica 100% online para gestão 
do Imposto Territorial Rural – ITR, mediante a regularização do Convênio, 
assessoria e consultoria e demais serviços de acordo as Instruções Normativas nº 
1640/2016 e 1954/2020 da Refeita Federal do Brasil (RFB), visando o aumento 
no incremento na arrecadação do ITR junto ao Município de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná. - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do 
dia 30/03/2022. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 
30/03/2022. - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 30/03/2022. - LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL 
S/A. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS 
ANEXOS: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos 
junto no site www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 15 de março de 2022. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 029/2022/PMQI 

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo de avaliação MENOR PREÇO, obtido através do MAIOR 
DESCONTO PERCENTUAL POR LOTE, MODO DE DISPUTA ABERTO, 
para o REGISTRO DE PREÇOS, visando a FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NECESSÁRIA AO 
PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS, VANS, MICRO-ÔNIBUS, 
ÔNIBUS, CAMINHÕES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, 
PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, pelo prazo de 12 (doze) meses. - 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 30/03/2022. - 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 30/03/2022. - INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 30/03/2022. - 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL 
PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 15 de março de 2022. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 073/2022

Data: 02/03/2022
SUMULA: Exclui Gratificação de servidora efetiva.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, CONSIDERANDO o disposto no artigo 23 da Lei Municipal 631,
D E C R E T A :
Art. 1º–Fica excluída a vantagem à título de gratificação de suporte pedagógico da 
Secretaria Municipal de Educação, sobre seus vencimentos básicos, da seguinte 
servidora:
MATR.  NOME    CARGO   PERCENTUAL
3169-1  Joceia Dias dos Santos  Professora   35%
Art. 2º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito financeiro 
a partir 01/03/2022, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 02 de Março de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 074/2022

Data: 02/03/2022
SUMULA: Concede Licença Especial a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, Considerando o disposto no artigo 101 da Lei Municipal nº 217/2003 
bem como, o contido no inciso III do artigo 2° do Decreto nº. 013/2004 e Decreto nº. 
089/2004, os quais regulamentam a concessão de Licença Especial, D E C R E T A :
Art. 1º–Fica concedida, 03 (três) meses de Licença Especial, a que faz jus, 3876-1 
LUCIANI APARECIDA FOGASSA, servidora ocupante de cargo de provimento efetivo de 
Técnico de Enfermagem, referente ao período aquisitivo de 29/06/2012 a 28/06/2017, 
para gozo no período de 01/03/2022 a 29/05/2022.
Art. 2º–Este decreto entra vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, 02 de Março de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 075/2022

Data: 02/03/2022
SUMULA: Exclui Gratificação de servidora efetiva.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, CONSIDERANDO o disposto no artigo 23 da Lei Municipal 631,
D E C R E T A :
Art. 1º–Fica excluída a vantagem à título de Gratificação por Tempo Integral e Dedicação 
Exclusiva, sobre seus vencimentos básicos, da seguinte servidora:
MATR.  NOME    CARGO   PERCENTUAL
2904-1  Marlene Fátima de Freitas  Zeladora   34%
Art. 2º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito financeiro 
a partir 01/03/2022, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 02 de Março de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
PORTARIA Nº 026/2022

Data: 02/03/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, R E S O L V E:
Art. 1º–COLOCAR, a servidora, 2901-1 RITA DE CAMARGO DE SOUZA, portadora da 
cédula de Identidade RG nº 28.156.160-6/SP, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Zeladora, à disposição da Secretaria Municipal de Educação (CMEI Criança Feliz).
Art. 2º–COLOCAR, a servidora, 3642-1 ANATOLIA KACZUK, portadora da cédula de 
Identidade RG nº 8.230.444-4/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Cozinheira, 
à disposição da Escola Municipal Salto Osório.
Art. 3º–Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 02 de Março de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
PORTARIA Nº 027/2022

Data: 03/03/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, R E S O L V E:
Art. 1º–DESIGNAR, a servidora abaixo para exercer suas funções junto ao estabelecimento 
de ensino:
Matric.  Funcionário   Escola___________
4480-1  Ligia Andrea Rigoni   Esc. Mun. Gralha Azul
Art. 2º–Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 03 de Março de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 078/2022

Data: 03/03/2022
SUMULA: Nomeia servidor em cargo em comissão.
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, D E C R E T A :
Art. 1º–Fica nomeado, a partir de 03/03/2022, 4490-1 MARCIANO AMERICO TUMISKI 
portador da cédula de Identidade RG Nº 12.701.585-6 SESP/PR, ao cargo em comissão 
de Assessor de Secretaria, ao quadro do munícipio.
Art. 4º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, 03 de março de 2022.
ÉLCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº. 079/2022

Data: 03/03/2022
Súmula: Declara de utilidade pública a obra do Trevo da Rodovia PR 473 e dá outras 
providências. O Prefeito Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e; Considerando a 
necessidade de promover o desenvolvimento indústria, comercial e logístico no Município 
de Quedas do Iguaçu, melhorar o acesso rodoviário das famílias do Assentamento Celso 
Furtado, bem como a busca pela redução de acidentes de transito ocorridos neste local
DECRETA:
Art. 1º-Fica decretado de utilidade pública e interesse social a obra do Trevo da Rodovia 
PR 473, conforme projeto anexo, com área de 7.625,82 m² (sete mil seiscentos e vinte e 
cinco metros e oitenta e dois centímetros quadrados) na altura do KM 38,060 da Rodovia 
PR 473, localizada no Município de Quedas do Iguaçu
Art. 2º–Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Quedas do Iguaçu, 03 de março de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
EXTRATO DE ATAS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

ATA Nº 001/2022/PMQI
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: TATIANE SOBOLESKI AUTO ELETRICA–ME
CNPJ/MF sob o nº 27.168.437/0001-95
OBJETO–A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS, MATERIAIS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA AUTOMOTIVA PARA ATENDIMENTO DA FROTA MUNICIPAL, observadas as 
características e demais condições definidas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
Nº 014/2022/PMQI, e seus Anexos.
LOTES: 01, 05, 08, 14, 15 e 17.
DATA: 03/03/2022 VIGÊNCIA: 12 MESES
VALOR: R$ 182.365,26 Pregão Presencial 014/2022/PMQI

ATA Nº 002/2022/PMQI

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: OTILIA G DOS SANTOS E CIA LTDA–ME
CNPJ/MF sob o nº 07.267.207/0001-76
OBJETO–A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS, MATERIAIS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA AUTOMOTIVA PARA ATENDIMENTO DA FROTA MUNICIPAL, observadas as 
características e demais condições definidas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
Nº 014/2022/PMQI, e seus Anexos.
LOTES: 02, 03, 04, 16, 18 e 19.
DATA: 03/03/2022 VIGÊNCIA: 12 MESES
VALOR: R$ 185.523,10 Pregão Presencial 014/2022/PMQI

ATA Nº 003/2022/PMQI

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: NERI VIEIRA–ME
CNPJ/MF sob o nº 00.120.002/0001-14
OBJETO–A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS, MATERIAIS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA AUTOMOTIVA PARA ATENDIMENTO DA FROTA MUNICIPAL, observadas as 
características e demais condições definidas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
Nº 014/2022/PMQI, e seus Anexos.
LOTES: 06, 07, 09, 10, 11, 12 e 13.
DATA: 03/03/2022 VIGÊNCIA: 12 MESES
VALOR: R$ 185.974,17 Pregão Presencial 014/2022/PMQI
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
 

 

 
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 001/2022 
 
I – FOMENTADOR – MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, pessoa jurídica de 
direito público interno, com inscrição junto ao CNPJ sob nº. 76.205.962/0001-49, com 
endereço sito a Rua Juazeiro, 1065, em Quedas do Iguaçu/PR, através de seu 
representante legal, em pleno exercício e mandato, o Prefeito Municipal Sr. ELCIO 
JAIME DA LUZ, brasileiro, portador da cédula de identidade civil RG sob n. 7.206.141-
1/SSP-PR e CPF n. 861.326.879-04, residente e domiciliado a Rua Jacarandá, 408, 
em Quedas do Iguaçu/Pr, CEP 85.460-000. 
II – ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – PROJETO GENTE DE QUEDAS DO 
IGUAÇU, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com inscrição junto 
ao CNPJ sob nº. 02.208.857/0001-27, com endereço a Rua Jacarandá, nº. 622, Bairro 
Centro, em Quedas do Iguaçu/PR, através de seu representante legal, o Presidente 
Sr. Pablo Luiz Mezzomo, brasileiro, portador da cédula de identidade civil RG sob nº. 
4.705.632-2/SSP-PR e do CPF sob nº. 866.227.819-15, residente e domiciliado a Rua 
Quiri, 1360, Apto. 22, bairro Centro, em Quedas do Iguaçu/PR, CEP 85.460-000. 
OBJETO: O presente Termo de Fomento tem por objeto a transferência de recursos 
do FOMENTADOR à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL visando o atendimento 
a Crianças e Adolescentes com idade entre 07 (sete) à 16 (dezesseis) anos, que 
encontram-se em situação de vulnerabilidade, risco pessoal e/ou negligência familiar, 
que serão atendidos em Sistema de Contra Turno Escolar, participando de Oficinas 
Profissionalizantes, de Arte, Cultura, Inclusão Digital e Esportes, estritamente de 
acordo com o Plano de Trabalho previamente aprovado, o qual faz parte integrante 
deste termo, independentemente de qualquer transcrição. 
DOTAÇÃO: Órgão 12 – Secretaria de Assistência Social; 
Unidade Orçamentária: 003 – Fundo para a Infância e Juventude; 
Classificação Funcional Programática: 08.243.0802.6-252 – Convênio com o Projeto 
Gente; 
Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais; 
Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários (Livres). 
VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); 
ASSINATURA: 03 de março de 2022. 
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2022.  
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
 

 

 
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 002/2022 
 
I – FOMENTADOR – MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, pessoa jurídica de 
direito público interno, com inscrição junto ao CNPJ sob nº. 76.205.962/0001-49, com 
endereço sito a Rua Juazeiro, 1065, em Quedas do Iguaçu/PR, através de seu 
representante legal, em pleno exercício e mandato, o Prefeito Municipal Sr. ELCIO 
JAIME DA LUZ, brasileiro, portador da cédula de identidade civil RG sob n. 7.206.141-
1 e CPF n. 861.326.879-04, residente e domiciliado a Rua Jacarandá, 408, em Quedas 
do Iguaçu/Pr, CEP 85.460-000. 
II – ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE QUEDAS DO IGUAÇU – APAE, pessoa jurídica de direito 
privado, sem fins lucrativos, com inscrição junto ao CNPJ sob n. 78.122.603/0001-53, 
com endereço a Travessa Celidônia, 162 – Esquina com a Rua Nogueiras, Bairro 
Aeroporto, em Quedas do Iguaçu/PR, através de seu representante legal, o 
Presidente Sr. Almir de Lima Portes, brasileiro, portador da cédula de identidade civil 
RG sob n. 1.829.834-1/SSP-PR e do CPF sob n. 369.515.959-68, residente e 
domiciliado a Rua Alecrim, 1505, centro, Quedas do Iguaçu/Pr, CEP 85.460-000. 
OBJETO: O presente Termo de Fomento tem por objeto transferência de recursos do 
FOMENTADOR à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL visando a oferta da 
escolarização e atendimento educacional especializado para estudantes com 
deficiência, múltiplas deficiências e transtornos globais do desenvolvimento, 
estritamente de acordo com o plano de trabalho previamente aprovado, o qual faz 
parte integrante deste termo, independentemente de qualquer transcrição. 
DOTAÇÃO: Órgão 06 – Secretaria de Educação; 
Unidade Orçamentária: 001 – Departamento de Educação; 
Classificação Funcional Programática: 12.367.1201.2-071 – Apoio a Atividades da 
APAE; 
Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais; 
Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários (Livres); 
VALOR TOTAL: R$ 158.172,60 (cento e cinquenta e oito mil, cento e setenta e dois 
reais e sessenta centavos); 
ASSINATURA: 03 de março de 2022. 
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2022.  
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
PORTARIA Nº 028/2022

Data: 04/03/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º–DESIGNAR, o servidor abaixo para exercer suas funções junto ao estabelecimento 
de ensino:
Matric. Funcionário   Escola
4490-1 Marciano A. Tumiski   Esc. Mun. Luiz Carlos Prestes (manhã)
Esc. Mun. Independência (tarde)
Art. 2º–Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 04 de Março de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 080/2022

Data: 07/03/2022
SUMULA: Prorrogar Licença sem vencimentos de servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, CONSIDERANDO o artigo 96 da Lei Municipal nº 217, e Lei Municipal 
nº 724/2011, bem como o requerimento do servidor, D E C R E T A :
Art. 1º–Fica prorrogada licença sem vencimentos, concedida pelo Decreto nº. 863/2021 
de 01/03/2021, ao servidor, 4020-1 EDSON CHUITICOSKI, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Agente Administrativo, para trato de assuntos particulares, para 
gozo no período de 01/03/2022 a 28/02/2023.
Art. 2º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, 07 de Março de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2022/PMQI

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2022
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Materiais Didáticos Integrados 
para Alunos e Professores, através do Sistema de Ensino Aprende Brasil, do qual 
a CONTRATADA é detentora exclusiva, em todo território nacional, dos direitos de 
publicação, comercialização e distribuição.
BASE LEGAL: Art. 25, Incisos I da Lei Federal nº 8.666/93.
CONTRATADA: EDITORA APRENDE BRASIL LTDA, CNPJ/MF sob o nº 79.719.613/0001-
33.
VALOR GLOBAL: R$ 165.110,00 (cento e sessenta e cinco mil, cento e dez reais).
RECONHECIMENTO: ANOROSVAL COLOMBO – Procurador Geral do Município – 
Advogada OAB/PR Nº 70757.
RATIFICAÇÃO/ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: ELCIO JAIME DA LUZ – Prefeito 
Municipal, em 07/03/2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
EXTRATO DE TERMO DE ALTERRAÇÃO / ADITIVO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº : 220/2021/PMQI – PRIMEIRO TERMO DE ALTERRAÇÃO / ADITIVO
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO : CLIMATEC CLIMATIZADORA LTDA
DO ADITIVO : CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO–Através do presente termo, as 
partes resolvem em aditiva em 25% (vinte e cinco por cento), nas quantidades constantes 
nos LOTE Nº 01 e 02 da Cláusula Primeira do Contrato de Fornecimento nº 220/2021/
PMQI, ou seja: LOTE Nº 01–ITEM Nº 01, aumentado em mais 25 (vinte e cinco) unidades, 
e consequentemente o valor financeiro do item acrescido em mais R$ 675,00 (seiscentos 
e setenta e cinco reais), passando o valor total do item e o global do Lote para R$ 3.375,00 
(três mil, trezentos e setenta e cinco reais), e o LOTE Nº 02–ITEM Nº 01, aumentado em 
mais 10 (dez) unidades, e consequentemente o valor financeiro do item acrescido em 
mais R$ 649,70 (seiscentos e quarenta e nove reais e setenta centavos), passando o 
valor total do item para R$ 3.248,50 (três mil, duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta 
centavos), e o ITEM Nº 02, aumentado em mais 03 (três) kits, e consequentemente o valor 
financeiro do item acrescido em mais R$ 1.764,00 (um mil, setecentos e sessenta e quatro 
reais), passando o valor total do item para R$ 10.584,00 (dez mil, quinhentos e oitenta e 
quatro reais), e o valor global do Lote para R$ 13.832,50 (treze mil, oitocentos e trinta e 
dois reais e cinquenta centavos), bem como o valor global contratual para R$ 17.207,50 
(dezessete mil, duzentos e sete reais e cinquenta centavos).
DATA : 22/02/2022

CONTRATO Nº : 221/2021/PMQI – PRIMEIRO TERMO DE ALTERRAÇÃO / ADITIVO

CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO : R M SUPER GÁS EIRELI
DO ADITIVO : CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO–Através do presente termo, as 
partes resolvem em aditiva em 25% (vinte e cinco por cento), nas quantidades constantes 
nos LOTE Nº 03, da Cláusula Primeira do Contrato de Fornecimento nº 221/2021/
PMQI, ou seja: LOTE Nº 03–ITEM Nº 01, aumentado em mais 18 (dezoito) unidades, e 
consequentemente o valor financeiro do item acrescido em mais R$ 6.300,00 (seis mil e 
trezentos reais), passando o valor total do item e o global do Lote e contratual para R$ 
32.550,00 (trinta e dois mil, quinhentos e cinquenta reais).
DATA : 22/02/2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 081/2022

Data: 08/03/2022
SUMULA: Exonera Secretária Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, DECRETA :
Art. 1º–Fica exonerada, a pedido, a partir de 08/03/2022, 4425-1 RAQUEL ELEUTÉRIO 
PRETO, portadora da cédula de Identidade RG Nº 7.075.686-2/PR, ocupante de cargo de 
Secretário Municipal de Saúde, do quadro do munícipio.
Art. 2º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal, 08 de Março de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 082/2022

Data: 09/03/2022
SUMULA: Nomeia Secretário Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, DECRETA :
Art. 1º–Fica nomeado, a partir de 09/03/2022, 4491-1 JEFERSON PAULEK, portador da 
cédula de Identidade RG Nº 8.363.616-5/PR, ocupante de cargo de provimento efetivo 
de Agente Administrativo, ao cargo de Secretário Municipal de Saúde, do quadro do 
munícipio.
Art. 2º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, 09 de Março de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
PORTARIA Nº 029/2022

Data: 09/03/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º–DESIGNAR, o servidor abaixo para exercer suas funções junto ao estabelecimento 
de ensino:
Matric.  Funcionário  Cargo   Escola
3756-1  Marcos Junior Sutil  Auxiliar Administrativo  Esc. Mun. Araucária
Art. 2º–Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 09 de Março de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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 DECRETO Nº 1005/2022 – S.F. 
 DATA:      16/02/2022 
 
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar por  
Remanejamento e Superávit Financeiro Vinculado de 
Dotações no Orçamento do Município de Quedas do Iguaçu – 
Pr., para o Exercício Financeiro de 2022. 

 
    O Prefeito Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal n.º. 
1.374/2021, Artigos 7, 8, 13, 14 e 18º. 
 
    D E C R E T A: 
 
    Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 
Quedas do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2022, um crédito adicional 
Suplementar por Remanejamento de Dotação Orçamentária e Superávit Financeiro 
Vinculado na importância de R$ 578.934,32 (quinhentos e setenta e oito mil, 
novecentos e trinta e quatro reais e trinta e dois centavos), de conformidade com o 
Relatório de Alterações Orçamentárias anexo, e que faz parte integrante deste 
Decreto. 
 

Art. 2º - Os recursos necessários para cobertura do Crédito aberto 
de conformidade com o artigo anterior será o Remanejamento e Superávit Financeiro 
Vinculado de Dotações de conformidade com o Relatório de Alterações Orçamentárias 
anexas e que faz parte integrante deste Decreto. 
    

   Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
promulgação, produzindo seus efeitos a partir desta data, revogados as disposições em 
contrário. 
     
    Gabinete da Prefeita Municipal de Quedas do Iguaçu - Pr., 16 
de fevereiro de 2022.                                                                        
 
 
 

 
ELCIO JAIME DA LUZ 

Prefeito Municipal 
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Lei/Ato nº 2564 - Decreto nº 1005/2022 de 16/02/2022 Nº AnoEscopo

Autorização: 2531 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1374 2021

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Remanejamento Anulação de Dotações

06
06.001

12.361.1201.2055
3.1.90.11.00.00

1771 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 75.296,29Acréscimo

Abertura
Remanejamento

06
06.001

12.361.1201.2055
3.1.90.13.00.00

1781 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 17.044,98Acréscimo

Abertura
Remanejamento

06
06.001

12.361.1201.2056
3.1.90.11.00.00

1930 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
Remanejamento

92.341,27

06
06.001

12.365.1202.2068
3.3.90.32.00.00

2970 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MERENDA CRECHE E PRE 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 50.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

06
06.001

12.365.1202.2069
4.4.90.52.00.00

3220 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
Remanejamento

50.000,00

07
07.001

27.812.2701.2080
3.3.90.39.00.00

3470 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

07
07.001

27.812.2701.2081
3.3.90.33.00.00

3560 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
REALIZAÇÃO DE COMPETIÇÕES ESPORTIVAS E EVENTOS
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
Remanejamento

5.000,00

09
09.002

10.301.1001.1132
4.4.90.51.00.00

5380 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
OBRAS DE INFRAESTRUTURA DA SAUDE PÚBLICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE Anulação

Abertura
Remanejamento

18.603,59

09
09.002

10.301.1001.2135
3.1.90.11.00.00

5510 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MÉDICA E SANITARIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 6.315,78Acréscimo

Abertura
Remanejamento

09
09.002

10.301.1001.2135
3.1.90.13.00.00

5540 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MÉDICA E SANITARIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 12.287,81Acréscimo

Abertura
Remanejamento

11
11.001

15.452.1501.1180
4.4.90.51.00.00

7760 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E HABITAÇÃO Anulação

Abertura
Remanejamento

110.000,00

11
11.001

15.452.1501.2184
3.3.90.39.00.00

7960 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO E 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E HABITAÇÃO 100.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento
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11
11.001

15.452.1501.2184
4.4.90.52.00.00

8050 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO E 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E HABITAÇÃO 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

12
12.001

08.244.0801.2220
3.3.90.39.00.00

9620 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL Anulação

Abertura
Remanejamento

10.000,00

12
12.001

08.244.0801.2220
3.3.90.40.00.00

9630 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

12
12.001

08.244.0803.2224
3.3.90.32.00.00

9750 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
PROGRAMA AUXILIO FUNERAL
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

12
12.001

08.244.0803.2225
3.3.90.32.00.00

9770 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
PROGRAMA DE AUXILIO COM OCULOS E PROTESES
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL Anulação

Abertura
Remanejamento

10.000,00

15
15.001

18.541.1801.2292
3.3.50.43.00.00

11750 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SUBVENÇÕES SOCIAIS
APOIO A  ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES AMBIENTAIS
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE Anulação

Abertura
Remanejamento

10.000,00

15
15.001

18.541.1801.2292
3.3.90.39.00.00

11760 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
APOIO A  ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES AMBIENTAIS
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Suplementar Superáv it Financeiro

06
06.001

12.361.1201.1050
4.4.90.51.00.00

1561 00898 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS - FERNANDO 
OBRAS E INSTALAÇÕES
AMPLIAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DO ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 114.554,95Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

12.361.1201.2057
3.1.90.11.00.00

2300 00102 Fundeb 40%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 37.128,74Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

12.361.1201.2057
3.1.90.13.00.00

2320 00102 Fundeb 40%
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 54.879,85Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

12.365.1202.2070
3.1.90.11.00.00

3270 00102 Fundeb 40%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 11.464,31Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

12.365.1202.2070
3.1.90.13.00.00

3290 00102 Fundeb 40%
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 30.606,10Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

09
09.002

10.301.1001.2295
3.3.90.30.00.00

6601 00318 APOIO FINANCEIRO UNIÃO AO SUS (COVID-19) - PORTARIA 
MATERIAL DE CONSUMO
AÇÕES DE ENFRENTAMENTO EMERGENCIAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 2.174,20Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado
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09
09.002

10.301.1001.2295
3.3.90.30.00.00

6602 00366 APOIO FINANCEIRO UNIÃO AO SUS (COVID-19) - PORTARIA 
MATERIAL DE CONSUMO
AÇÕES DE ENFRENTAMENTO EMERGENCIAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 266,67Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

09
09.002

10.301.1001.2295
3.3.90.39.00.00

6611 00318 APOIO FINANCEIRO UNIÃO AO SUS (COVID-19) - PORTARIA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
AÇÕES DE ENFRENTAMENTO EMERGENCIAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 2.575,63Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

09
09.002

10.301.1001.2295
3.3.90.39.00.00

6612 00364 APOIO FINANCEIRO UNIÃO AO SUS (COVID-19) - PORTARIA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
AÇÕES DE ENFRENTAMENTO EMERGENCIAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 648,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

12
12.002

08.244.0801.2296
3.3.90.30.00.00

9962 00893 TRANSFERÊNCIA FNAS COVID-2019 - EPIs (PORTARIA 369-2020)
MATERIAL DE CONSUMO
AÇÕES DE ENFRENTAMENTO EMERGENCIAL DE ASSISTÊNCIA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 15.886,30Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

12
12.003

08.243.0802.6250
3.3.90.30.00.00

10400 00880 Contribuições e Legados de Entidades não Gov er. ECA/FMDCA
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
FUNDO PARA A INFANCIA E JUVENTUDE 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 2.804,71Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Autorização de crédito adicional:
Resumo Recurso do crédito adicional Tipo de alteração Previsto RealizadoTipo de exclusão
Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

Acréscimo
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo

305.944,86
0,00
0,00

272.989,46
0,00

0,00
305.944,86
305.944,86

0,00
272.989,46

#
#
#
#
#

---
Remanejamento
Remanejamento
---
Superáv it Financeiro Vinculado
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº.083/2022

Data 08/03/2022
Súmula: Altera o decreto 057/2022 o qual nomeou a Diretoria do Hospital Municipal Dr. 
Auri Antônio Sanson que passa ter a seguinte redação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, e considerando o disposto na Lei Municipal nº. 
881/2012, que criou o Hospital Municipal resolve:
Art. 1º.Ficam assim designados o Diretor Geral, Diretor Técnico, Diretor Clínico e Diretor 
Administrativo Financeiro do Hospital Municipal Dr. Auri Antonio Sanson, conforme segue:
I – Diretor Geral: Jorge Augusto de Souza
II – Diretor Técnico: João Celso Brustulin
III – Diretor Clínico: José Severo Rojas Balderrama
IV – Diretor Administrativo – Financeiro: João Carlos Pasquatto
Art. 2º.O exercício da função de Diretores é considerado serviço público relevante, não 
percebendo seus membros remuneração ou gratificação de qualquer espécie, conforme 
previsão dos artigos 11, 15 e 17 da Lei Municipal nº. 881/2012.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor a partir de sua publicação, revogando-se quaisquer 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal - Quedas do Iguaçu/PR, em 08 de março de 2022.
ÉLCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 084/2022

Data: 10/03/2022
SUMULA: Concede Licença Especial a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, Considerando o disposto no artigo 101 da Lei Municipal nº 217/2003 
bem como, o contido no inciso III do artigo 2° do Decreto nº. 013/2004 e Decreto nº. 
089/2004, os quais regulamentam a concessão de Licença Especial, DECRETA :
Art. 1º–Fica concedida, 03 (três) meses de Licença Especial, a que faz jus, 2461-1 MIRIAN 
DE CASSIA DO NASCIMENTO TLUSZ, servidora ocupante de cargo de provimento 
efetivo de Fisioterapeuta, referente ao período aquisitivo de 01/06/2009 a 31/05/2014, 
para gozo no período de 11/03/2022 a 08/06/2022.
Art. 2º–Este decreto entra vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, 10 de Março de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
PORTARIA Nº 030/2022

Data: 10/03/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º–Revogar a Portaria 076/2021 de 07/06/2021.
Art. 2º–Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 10 de Março de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 085/2022

Data: 11/03/2022
SUMULA: Concede Licença Especial a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, Considerando o disposto no artigo 101 da Lei Municipal nº 217/2003 
bem como, o contido no inciso III do artigo 2° do Decreto nº. 013/2004 e Decreto nº. 
089/2004, os quais regulamentam a concessão de Licença Especial, DECRETA :
Art. 1º–Fica concedida, 03 (três) meses de Licença Especial, a que faz jus, 3633-1 
CLAUDETE BIESEK, servidora ocupante de cargo de provimento efetivo de Cozinheira, 
referente ao período aquisitivo de 11/03/2010 a 10/03/2015, para gozo no período de 
14/03/2022 a 13/06/2022.
Art. 2º–Este decreto entra vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, 11 de Março de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 086/2022

Data: 11/03/2022
SUMULA: Concede Licença Especial a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, Considerando o disposto no artigo 101 da Lei Municipal nº 217/2003 
bem como, o contido no inciso III do artigo 2° do Decreto nº. 013/2004 e Decreto nº. 
089/2004, os quais regulamentam a concessão de Licença Especial, DECRETA :
Art. 1º–Fica concedida, 03 (três) meses de Licença Especial, a que faz jus, 3574-1 
RAQUEL DE PAULA MACAGNAN, servidora ocupante de cargo de provimento efetivo 
de Monitora, referente ao período aquisitivo de 08/02/2015 a 07/02/2020, para gozo no 
período de 14/03/2022 a 13/06/2022.
Art. 2º–Este decreto entra vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, 11 de Março de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
LEI Nº. 1.379/2022

DATA: 10/03/2022
SÚMULA: Institui a Política Municipal dos Doadores do Futuro.
A Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, de autoria das 
vereadoras Carlise Priscila Kazmierczak, Eleonora Hoffmann e Jucimar Juliano Zanetti e 
eu, Élcio Jaime da Luz, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica instituída a Política Municipal dos Doadores do Futuro.
Art. 2º. São objetivos da política instituída por esta lei:
I – promover o conhecimento sobre a importância acerca da doação de órgãos, tecidos, 
medula e sangue;
II – fomentar a realização de campanhas educativas, estimulando a doação de sangue, 
medula e/ou outros órgãos;
III – divulgar os benefícios a que os doadores têm direito;
IV – conscientizar sobre a importância em ser um doador e salvar vidas.
Art. 3º. A Política Municipal dos Doadores do Futuro será realizada em todas as escolas 
da rede pública municipal, estadual e privada de ensino.
Art. 4º. A Política Municipal dos Doadores do Futuro tem a finalidade de conscientizar os 
alunos da rede de ensino, a partir do 1º ano do Ensino Fundamental, sobre a importância 
da doação voluntária de órgãos, tecidos, medula e sangue.
Art. 5º. Profissionais da educação serão estimulados a colaborar com o sistema público 
municipal de saúde na implantação e cumprimento da Política Municipal dos Doadores 
do Futuro.
Art. 6º. Fica instituída a “Semana Municipal dos Doadores do Futuro”, no Município de 
Quedas do Iguaçu/PR.
§1º. Evento a ser denominado como “Semana dos Doadores do Futuro”, deverá 
ser comemorado anualmente, no início do mês de junho, pois no dia 14 de junho é 
comemorado o dia mundial do doador de sangue.
§2º. Esse evento passa a integrar o calendário oficial de eventos municipais.
Art. 7º. São objetivos da “Semana dos Doadores do Futuro”:
I – disseminar a importância em ser um doador;
II – fazer com que essas crianças, jovens e adolescentes levem as informações aos seus 
responsáveis para estimular que sejam doadores;
III – incentivar e mostrar a importância de ser um doador;
IV – estimular o interesse da sociedade na promoção em ser um doador e salvar vidas;
V – sensibilizar os alunos e comunidade escolar sobre a importância do tema;
VI – disseminar os benefícios a que os doadores possuem direito.
Art. 8º. O Poder Executivo envidará esforços no sentido de colaborar com a realização de 
ações durante a “Semana Municipal dos Futuros Doadores”, incentivando a participação 
da sociedade civil.
Art. 9º. O Poder Executivo regulamentará por Decreto, no que couber, esta Lei.
Art. 10º. Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após sua publicação.
Quedas do Iguaçu, 10 de março de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
LEI Nº. 1.380/2022

DATA:11/03/2022
SÚMULA: Dispõe sobre a Inspeção Sanitária e Industrial dos produtos de origem animal 
no Município de Quedas do Iguaçu, altera a Lei Municipal n°39/96, de 29 de novembro de 
1996 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, aprovou com 
a emenda do vereador Rodolfo Revers e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei:
Art.. 1º–O Serviço de Inspeção Municipal, SIM/POA, criado pela Lei Municipal nº 39/1996, 
terá por objetivo a fiscalização dos produtos de origem animal produzidos no Município 
de Quedas do Iguaçu e destinados ao consumo humano dentro dos limites de sua área 
geográfica.
Parágrafo Único – A coordenação do serviço de que trata o caput deste artigo será exercido 
por profissional da área Médico-Veterinário da Secretaria Municipal de Agricultura do 
município de Quedas do Iguaçu.
Art.. 2º–Ao Serviço de Inspeção Municipal – Produtos de Origem Animal (SIM/POA) 
compete:
I – Regulamentar e normatizar:
a) A implementação, a construção, a reforma e o aparelhamento dos estabelecimentos 
destinados à obtenção de matéria-prima, industrialização e beneficiamento de Produtos 
de Origem Animal;
b) O transporte de produtos de origem animal “in natura” ou já industrializados e/ ou 
beneficiados;
c) A embalagem e a rotulagem de Produtos de Origem Animal.
II – A execução da inspeção sanitária de Produtos de Origem Animal.
III – Promover o registro dos estabelecimentos referidos na alínea “a” do inciso I deste 
artigo e da embalagem e rotulagem dos Produtos de Origem Animal.
IV – Fiscalizar o cumprimento das normas e regulamentos decorrentes desta Lei.
V – Colaborar com as entidades envolvidas na execução das atividades de inspeção.
Art. 3º–Estão sujeitos à inspeção prevista nesta Lei:
A) Animais destinados a matança, bubalinos, suínos, caprinos, ovinos e derivados, aves 
e coelhos
B) Produtos Cárneos e seus derivados
C) O pescado e seus derivados.
D) O leite e seus derivados.
E) O ovo e seus derivados.
F) O mel e entreposto e seus derivados.
Parágrafo Único- Nenhum estabelecimento que se enquadro nos termos do Art.. 2º poderá 
funcionar no município de Quedas do Iguaçu sem que esteja devidamente registrado no 
SIM/POA.
Art.. 4º–É expressamente proibida a duplicidade de fiscalização e inspeção industrial e 
sanitária em qualquer estabelecimento industrial ou entreposto de origem animal, que 
será exercida por um único órgão.
Art..5º –O Serviço de Inspeção Municipal – Produtos de Origem Animal (SIM/POA) será 
orientado pelos princípios da promoção das microempresas e das empresas de pequeno 
porte, do desenvolvimento científico e da inovação tecnológica, do respeito aos acordos 
e tratados pactuados pela República Federativa do Brasil de equivalência, entre outros 
princípios constitucionais, e terão por objetivo a racionalização e a simplificação de 
processos e procedimentos de inspeção e de fiscalização, que poderão ser alterados 
pelo Sistema de Inspeção Municipal, mediante a aplicação da análise de risco, de acordo 
com o nível de desenvolvimento tecnológico, envolvendo, no que couber, toda a cadeia 
produtiva, segundo os preceitos instituídos e universalizados, com vistas à segurança 
alimentar.
Art. 6º–Para fins desta lei, fica definido como empreendimento de pequeno porte aquele 
que cumpra simultaneamente aos seguintes requisitos:
I – utilize mão de obra predominantemente de sua própria família;
II – a área útil construída do estabelecimento destinada ao processamento de até 250 m² 
(duzentos e cinquenta metros quadrados);
III – o volume para processamento não exceda a:
a) 3.600 (três mil e seiscentos) ovos de galinha ou 18.000 (dezoito mil) ovos de codorna 
por dia;
b) 144 (cento e quarenta e quatro) toneladas de mel por ano;
c) animais abatidos mensalmente; (suínos 120, bovinos 200, aves 400, ovinos 120)
d) 2.000 (dois mil) litros de leite por dia;
e) 1000 (um mil) quilos de produtos cárneos por dia.
f) pescados: 500 (quinhentos) Kg por dia.
Art. 7º–A fiscalização e a inspeção de que trata a presente lei serão exercidas em caráter 
permanente ou periódico, segundo a necessidade do serviço.
Art. 8º - O Serviço de Inspeção Municipal – Produtos de Origem Animal (SIM/POA), 
contará com um Grupo Consultivo, Câmara Técnica do SIM/POA, ligada ao Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Rural- CMDR composto pelos seguintes membros; 
I–o médico veterinário coordenador do Sistema de Inspeção Municipal SIM/POA como 
Presidente;
II–o Secretário da Agricultura em Vigência;
III- um representante de entidade de ATER – Assistência Técnica e Extensão Rural;
IV–um servidor com formação ou no exercício do cargo ou função de vigilância sanitária 
no serviço público municipal de Quedas do Iguaçu;
V- um médico veterinário externo, com A.R.T. (Anotação de Responsabilidade Técnica) 
por empresas fiscalizadas pelo Serviço de Inspeção Municipal – SIM/POA.
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Parágrafo Único – São atribuições do Grupo Consultivo de que trata o caput deste artigo:
a) Auxiliar o serviço de Inspeção Municipal – Produtos de Origem Animal (SIM/POA) na 
elaboração das normas e regulamentos;
b) Analisar e emitir parecer sobre os projetos de construção, reforma e aparelhamento 
dos estabelecimentos destinados a obtenção de matéria-prima, processamento e 
beneficiamento de produtos de origem animal;
c) Analisar e emitir parecer sobre os processos de registro da embalagem e de rotulagem 
de produtos de origem animal;
d) Colaborar com a coordenação do SIM/POA, quando solicitado.
Art. 9º–A Coordenação do Serviço de Inspeção Municipal – Produtos de Origem Animal 
(SIM/POA) poderá convidar, sempre que necessário, técnicos e representantes de outras 
entidades diretamente envolvidas com as atividades referidas nesta Lei, para auxiliar na 
elaboração de seus projetos e estudos.
Art. 10 - Ficam sujeitos ao cumprimento das normas e regulamentos decorrentes desta 
Lei, todas as pessoas físicas ou jurídicas que produzam matéria-prima, industrializem, 
processem, beneficiem, manipulem, distribuam e comercializem produtos de origem 
animal que estejam submetidos à fiscalização municipal, estadual e federal.
Parágrafo único. As pessoas acima referidas, que não se enquadrem como pequeno porte 
definido no art. 6º, deverão manter em seus quadros um profissional responsável técnico 
pela sanidade, validade e procedência.
Parágrafo Segundo: Todos os segmentos da agroindústria afetados por esta Lei, mesmo 
os de pequeno porte definidos no art. 6º, devem ter um responsável técnico, sendo 
permitido que o contratem de maneira coletiva, em cooperativa, associação ou outra 
modalidade.
Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Quedas do Iguaçu-PR, 11 de março de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022/PMQI
Eu, ITAMAR DA SILVA, Pregoeiro nomeado através da Portaria nº 004, de 04/01/2022, 
ADJUDICO o(s) objeto(s) constante(s) no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022/PMQI, 
a(s) seguinte(s) empresa(s):
a) Lote(s) nº 01, a empresa BERNARDI PSICOLOGIA LTDA, CNPJ/MF nº 40.740.614/0001-
24, do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, que venceu o(s) referido(s) 
Lote(s), com o valor global de R$ 34.079,88 (trinta e quatro mil, setenta e nove reais e 
oitenta e oito centavos).
Valor Global de Gastos Licitados: R$ 34.079,88 (trinta e quatro mil, setenta e nove reais 
e oitenta e oito centavos)
Quedas do Iguaçu, 10 de março de 2022.
ITAMAR DA SILVA - Pregoeiro

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022/PMQI
Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente desenvolvida e, 
estando ainda presente o interesse na(s) contratação(ões) que deu ensejo à instauração 
do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita.
Sigam-se os ulteriores termos.
Quedas do Iguaçu, 14 de março de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022/PMQI
Eu, ITAMAR DA SILVA, Pregoeiro nomeado através da Portaria nº 004, de 04/01/2022, 
ADJUDICO o(s) objeto(s) constante(s) no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022/PMQI, 
a(s) seguinte(s) empresa(s):
a) Lote(s) nº 01, a empresa SCHLICKMANN & ROTTA LTDA, CNPJ/MF nº 18.960.416/0001-
17, do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, que venceu o(s) referido(s) 
Lote(s), com o valor global de R$ 57.500,00 (cinquenta e sete mil e quinhentos reais).
Valor Global de Gastos Licitados: R$ 57.500,00 (cinquenta e sete mil e quinhentos reais).
Quedas do Iguaçu, 10 de março de 2022.
ITAMAR DA SILVA - Pregoeiro

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022/PMQI
Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente desenvolvida e, 
estando ainda presente o interesse na(s) contratação(ões) que deu ensejo à instauração 
do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita.
Sigam-se os ulteriores termos.
Quedas do Iguaçu, 14 de março de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
EXTRATO DE TERMO DE ALTERRAÇÃO / ADITIVO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº : 213/2020/PMQI – DÉCIMO SÉTIMO TERMO DE ALTERRAÇÃO / 
ADITIVO
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO : AUTO POSTO CHMIEL LTDA
DO ADITIVO : CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO/ADITIVO–Através do presente 
termo, as partes resolvem de comum acordo, visando o restabelecimento da equação 
econômico-financeira do Contrato de Fornecimento nº 213/2020/PMQI, relativamente ao 
produto constante no LOTE Nº 01 – ITEM Nº 01: 625.000 litros de Óleo Diesel S10, 
Marca Estrada, o qual a partir da presente data fica reajustado em 5,93%, passando o 
mesmo a vigorar com o valor unitário por litro de R$ 6,11 (seis reais e onze centavos), e 
consequentemente o valor financeiro do LOTE Nº 01, aumentado em R$ 34.565,42 (trinta 
e quatro mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e quarenta e dois centavos), passando 
o valor global do contrato original para R$ 3.038.069,99 (três milhões, trinta e oito mil, 
sessenta e nove reais e noventa e nove centavos).
DATA : 10/03/2022.

EXTRATO DE TERMO DE ALTERRAÇÃO / ADITIVO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº : 006/2021/PMQI – DÉCIMO TERCEIRO TERMO DE ALTERRAÇÃO / 
ADITIVO
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO : AUTO POSTO CHMIEL LTDA
DO ADITIVO : CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO/ADITIVO–Através do presente 
termo, as partes, visando o restabelecimento da equação econômico-financeira do 
Contrato de Fornecimento nº 006/2021/PMQI, relativamente ao(s) produto(s) constante(s) 
no LOTE Nº 03 – FORNECIMENTO DE DIESEL – Item nº 01 – Qtde.: 600.000 – Tipo: Litros 
– Especificação do(s) Objeto(s): Óleo diesel S500 – Marca: ESTRADA, o qual a partir da 
presente data fica reajustado em 5,76%, passando o mesmo a vigorar com o valor unitário 
por litro de R$ 5,99 (cinco reais e noventa e nove centavos), e consequentemente o valor 
financeiro do LOTE Nº 03, aumentado em R$ 75.867,00 (setenta e cinco mil, oitocentos 
e sessenta e nove reais), passando o valor global do Lote para R$ 3.149.582,20 (três 
milhões, cento e quarenta e nove mil, quinhentos e oitenta e dois reais e vinte centavos), 
e bem como o valor global do contrato original para R$ 6.081.294,39 (seis milhões, oitenta 
e um mil, duzentos e noventa e quatro reais e trinta e nove centavos).
DATA : 10/03/2022

Cod384228
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Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 087/2022

Data: 14/03/2022
SUMULA: Concede progressão vertical à servidores.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o disposto no artigo 15º da Lei Municipal nº 850/2012, 
e artigo 8º da Lei Municipal de nº 851/2012, Lei Municipal nº. 1133/2016 e 1134/2016.
Considerando as conclusões de curso em nível Médio, Técnico, Superior e Pós-Graduação 
dos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo, bem como, requerimento 
protocolado junto ao setor competente,
DECRETA :
Art. 1º–Ficam promovidos os servidores abaixo nominados para os seguintes cargos:
Matr. Nome   Cargo   Para Nível
2855-1 Ivo Potulski    Motorista I  II
4282-1 Josiane da Luz  Cuidadora Social III IV
3756-1 Marcos J. Sutil  Aux. Administrativo II IV
Art. 2º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros, a partir de 01/03/2022, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, 14 de Março de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

DECRETO Nº 088/2022

Data: 14/03/2022
SUMULA: Conceder Adicional por Tempo de Serviço à servidores.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 217/2003 Artigo 134 e § 2º,
D E C R E T A :
Art. 1º–Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, aos seguintes servidores:
MATR. NOME    CARGO  PERCENTUAL
3816-1 Aercio V. Jakubowski  Ag. Com. Saúde 10%
4335-1 Andreia M. K. Corazza  Cuidadora Social 05%
3801-1 Danieli dos Santos  Ag. Com. Saúde 10%
3806-1 Dirceu Folador  Motorista  10%
3749-1 Edina R. Silva  Professora  10%
3810-1 Eloi Potulski  Motorista  10%
0573-1 Idovirgem L. Castilho  Zeladora  30%
3805-1 João Carlos dos Santos Motorista  10%
3809-1 Josiel A. Ramos  Motorista  10%
3590-1 Lidia F. Silva  Zeladora  10%
3800-1 Loreni Ap. C. Silva  Ag. Com. Saúde 10%
0579-1 Luiz Carlos de Jesus  Motorista  30%
3804-1 Nelvo Balsan  Motorista  10%
3799-1 Roselia A. Santos  Ag. Com. Saúde 10%
3802-1 Rosely Ap. Onetta  Ag. Com. Saúde 10%
3807-1 Valdecir I. Wosniak  Motorista  10%
3156-1 Viviane Di Paula Rosa  Professora  10%
3798-1 Wilma Silvani Onetta  Ag. Com. Saúde 10%
Art. 2º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros, a partir de 01/03/2022, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 14 de Março de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

DECRETO Nº 089/2022

Data: 14/03/2022
SUMULA: Concede progressão vertical à servidoras.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o disposto no § 1º do artigo 11 da Lei Municipal nº 631 
de 28/12/2009 e Lei Municipal nº 1264 de 15/05/2019, Considerando conclusão de curso 
em nível superior e pós-graduação dos servidores ocupantes de cargo de provimento 
efetivo de professores e monitoras, bem como, requerimento protocolado junto ao setor 
competente, DECRETA :
Art. 1º–Fica promovida a servidora abaixo nominada para o seguinte cargo:
Matr. Nome   Cargo   Para Nível
4005-1 Edineia Ap. R. S. Caye  Monitora III  IV
2946-1 Elzicleia F. Orlovski  Prof. Ed. Infantil IV V
Art. 2º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros, a partir de 01/03/2022, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, 14 de Março de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

DECRETO Nº 090/2022

Data: 14/03/2022
SUMULA: Concede Gratificação à servidores de cargos efetivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, DECRETA :
Art. 1º–Fica concedido vantagem à titulo de Gratificação por Tempo Integral e Dedicação 
Exclusiva, para os seguintes servidores:
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MATR.  NOME    CARGO   PERCENTUAL
4024-1 Adavilson de Chaves  Aux. Administrativo 50%
2827-1 Adilson Gonçalves de Melo Ag. Administrativo 40%
3056-1 Anderson José Lima  Of. Administrativo 80%
0561-1 Angelo Potulski  Ag. Administrativo 40%
4025-1 Aparecido Pereira Santos Of. Administrativo 80%
3055-1 Daniele Tensini Mezzomo Of. Administrativo 40%
3940-1 Dilamar Varella  Ag. Administrativo 20%
3636-1 Edinara A. Teixeira  Zeladora  60%
3751-1 Elizandro Cavasotto  Of. Administrativo 40%
4026-1 Flaviane Prasnievski  Of. Administrativo 55%
1203-1 Itamar da Silva  Of. Administrativo 80%
2855-1 Ivo Potulski    Motorista  80%
2841-1 João Alves de Moura  Motorista  60%
4039-1 Marcelo Quintiliano  Of. Administrativo 40%
3729-1 Maria Cristina C. Ferreira Téc. Edificações 80%
3842-1 Mariliane Katrine B. Ferreira Of. Administrativo 40%
0191-1 Marli T. Casagrande Santos Ag. Administrativo 40%
3696-1 Paulo Cesar Czarneski   Eng. Civil  40%
2905-1 Rosalia C. Veronese  Zeladora  60%
2857-1 Natael Maia Bueno  Motorista  30%
3054-1 Zitamara Ribas Stachelski Of. Administrativo 40%
Art. 2º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito financeiro 
a partir 01/03/2022, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 14 de Março de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

DECRETO Nº 091/2022

Data: 14/03/2022
SUMULA: Altera Gratificação de servidores efetivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, DECRETA :
Art. 1º–Altera a Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, dos seguintes 
servidores:
MATR.  NOME   CARGO   DE % PARA%
2879-1 Alzira Alves de Oliveira Cozinheira  51% 60%
3941-1 Anderson Cachoeira Ag. Administrativo 40% 80%
4335-1 Andreia M. K. Corazza Cuidadora Social 43% 60%
2886-1 Fatima C. Girardi Cozinheira  41% 60%
3220-1 Hedvich P. Anjos Zeladora  48% 60%
4282-1 Josiane da Luz Cuidadora Social 38% 60%
2871-1 Nilva Simioni Cozinheira  38% 60%
4296-1 Rosane M. H. Mentz Cuidadora Social 43% 60%
3687-1 Rosenilda Ap. Hening Zeladora  34% 60%
3586-1 Terezinha Ap. Rosa Zeladora  45% 60%
4074-1 Zilda D. Chagas Cozinheira  36% 60%
Art. 2º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito financeiro 
a partir 01/03/2022, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 14 de Março de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

DECRETO Nº 092/2022

Data: 14/03/2022
SUMULA: Exclui Gratificação de servidora efetiva.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, DECRETA :
Art. 1º–Fica excluída a vantagem à título de Gratificação por Tempo Integral e Dedicação 
Exclusiva, sobre seus vencimentos básicos, da seguinte servidora:
MATR.   NOME     CARGO   PERCENTUAL
2901-1  Rita de Camargo   Zeladora   48%
Art. 2º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito financeiro 
a partir 01/03/2022, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 14 de Março de 2022. 
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

Cod384316

CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO 
    Estado do Paraná 
 

_____________________________________________________________________ 
Rua São Pedro, nº. 186, Centro, CEP: 85.145-000 – Foz do Jordão – PR 

Fone: (42) 3639-1107 - E-mail: cmfj@camarafozdojordao.pr.gov.br 
 

PORTARIA Nº. 18/2022 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere o Regimento Interno, em seus artigos 18 e art. 43, promulga o 
seguinte: 

Considerando o Pedido de Renuncia da Presidência da Comissão de Justiça e Redação, 
protocolado pelo Vereador Loreni Euzébio de Brito através do Oficio nº. 21/2022, e em 
consonância com o contido no Regimento Interno da Câmara Municipal, a comissão ficará 
composta da seguinte forma; 

Art. 1º Em conformidade com o art. 43° do Regimento Interno ficam compostas as 
comissões permanentes com vigência até 31 de dezembro de 2022, compostas da seguinte 
forma: 
 

Comissão de Justiça e Redação 
Nome      Cargo   
Douglas Antunes Moreira   Presidente 
Edson José Bocalon    Membro 
Paulo Ricardo Poli Costa   Membro 
 
Comissão de Finanças e Orçamento 
Nome      Cargo   
Paulo Ricardo Poli Costa               Presidente 
Edson José Bocalon    Membro 
Eder Savi                              Membro 
 
Comissão de Obras e Serviços Públicos 
Nome      Cargo   
Alcir Rosa dos Santos    Presidente 
Noreci Claro     Membro 
Douglas Antunes Moreira   Membro 
 
Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social 
Nome      Cargo   
Noreci Claro     Presidente 
Fabiane Manfé     Membro 
Eder Savi     Membro 
 
Comissão de Agricultura e da Defesa do Meio Ambiente 
Nome      Cargo   
Fabiane Manfé     Presidente 
Loreni Euzébio de Brito   Membro 
Alcir Rosa dos Santos    Membro 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, 14 dias do mês de Março de 2022. 
___________________________________________ 

ANTONIO DOS SANTOS 
Presidente da Câmara 

CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO 
    Estado do Paraná 
 

 
___________________________________________________________________________ 

Rua São Pedro, nº. 186, Centro, CEP: 85.145-000 – Foz do Jordão – PR 
Fone: (42) 3639-1107 - E-mail: cmfj@camarafozdojordao.pr.gov.br 

 

 
PORTARIA Nº. 022/2022, DE 15 DE MARÇO DE 2022 

 
 
SÚMULA:  Comissão Parlamentar de Inquérito. 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere o Regimento Interno e Lei Orgânica e, 

 
Considerando que na Sessão ordinária realizada no dia 14 de Março de 

2022, foi realizada a leitura e acatamento do Requerimento nº. 08/2022, na forma do art. 75 
do Regimento Interno; 

Considerando que foram sorteados os vereadores relacionados nesta, na 
forma do Regimento Interno art. 76, para comporem a Comissão Parlamentar de Inquérito 
Nº.001/2011; 

Considerando que foi eleito entre os membros sorteados o Presidente e 
Relator na forma do art. 77 do Regimento Interno; 

 
PROMULGA O SEGUINTE: 
 
Art. 1º - Fica composta a COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO 

Nº.001/2022, na seguinte forma; 
 
NOME      CARGO   
DOUGLAS ANTUNES MOREIRA  PRESIDENTE 
EDER SAVI     RELATOR 
NORECI CLARO     MEMBRO 
FABIANE MANFÉ     MEMBRO 
ALCIR ROSA DOS SANTOS   MEMBRO 
 
Art. 2º - A COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO Nº. 001/2022 tem 

por objeto Investigar e apurar os indícios de irregularidades que ocorreram no mandato de 
(2021/2024) em relação à Portaria Nº. 97/2021 que nomeou o Senhor ADEMAR CAPRA, 
portador do RG nº. 10.919.206-76, ocupante do cargo efetivo de “TÉCNICO EM MEIO 
AMBIENTE”, para exercer a função Gratificada de “RESPONSÁVEL VIVEIRO”, do Município 
de Foz do Jordão, Estado do Paraná, bem como, da Portaria Nº. 369/2021 que nomeou o 
Senhor MAURIVAN LASTA, portador do RG nº. 13.077.009-6, ocupante do cargo efetivo de 
“MÉDICO VETERINÁRIO”, para exercer a função Gratificada de “RESPONSÁVEL VIVEIRO”, 
do Município de Foz do Jordão, Estado do Paraná. 

 
Art. 3º - A referida comissão tem o prazo de funcionamento de 90 dias 

podendo ser prorrogado na forma do art. 85 do Regimento Interno. 
 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, 15 de Março de 2022. 
 
 

_________________________________ 
ANTONIO DOS SANTOS 

Presidente 

  

  

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU, Estado do 
Paraná, comunica aos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade Pregão Presencial, visando à aquisição de Gasolina 
Comum para atender as demandas da Câmara Municipal de 
Quedas do Iguaçu, conforme especificações constantes no 
Anexo I – Termo de Referência do edital em questão. 
 

Data Abertura: 29/03/2022 
Horário: 09h30min 
Local: Sala de Reuniões da Câmara Municipal 

 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações, bem 

como o edital em questão e seus anexos poderão ser obtidos no 
site www.camaraqi.pr.gov.br e também junto a Câmara 
Municipal de Vereadores de Quedas do Iguaçu, Estado do 
Paraná, sito à Rua Palmeiras, 1254, centro, no horário normal 
de expediente, de segunda a sexta-feira das 07:30 às 11:30 
horas e das 13:00 às 17:00 horas. Demais informações poderão 
ser obtidas pelo fone (0xx46) 3532-4980. 

 
 

Quedas do Iguaçu, 15 de março de 2022. 
 
 
 

FRANCIELI DISNER 
Pregoeira 
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REPUBLICAÇÃO 
DECRETO N.º 077/2022 
DATA: 04/03/2022 

 
SÚMULA: Exonera, a pedido, Professoras 
ocupantes de cargo do Processo Seletivo 
Simplificado n.º 001/2021. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Exonera, a pedido, as senhoras abaixo 
relacionadas, ocupantes do cargo em provimento temporário de Professoras de Educação 
Infantil e Séries Iniciais – 20h, aprovadas no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2021, sob 
regime C.L.T., por meio do Decreto n.º 324/2021, de 01 de setembro de 2021: 
 
ANA CLAUDIA KINCELER 
CLARICE BORGES DOMINGUES GOLEC 
FRANCIELI ABILIO DOS SANTOS 
FRANCIELI AP.ª FERNANDES CORREA 
MARIA CANDIDA PROENCA MENDES 

ROSANA APARECIDA DE OLIVEIRA 
ROZEMILDA AP.ª RIBAS DOS SANTOS 
VANDREA BAGGIO DA CRUZ 
VANI APARECIDA DE LIMA PIRES 
VILCIMARA APARECIDA FERREIRA 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 04 de março de 2022. 
 

 
 

 

 

DECRETO N.º 086/2022 
DATA: 14/03/2022 

 
SÚMULA: Nomeia e constitui a Comissão Eleitoral 
do Conselho Municipal de Educação - COMEPI, 
para o biênio 2022/2023. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando a Lei Municipal n.º 
2064/2019, de 31 de outubro de 2019 e as Resoluções n.º 001 e 002/2022, de 08 de março de 
2022 e 09 de março de 2022, respectivamente; 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica nomeada e constituída a Comissão 
Eleitoral para a realização das eleições do Conselho Municipal de Educação – COMEPI, para 
o biênio 2022/2023, conforme abaixo designados: 

 
Presidente: Eroni Aparecida de Camargo 
Vice Presidente: Andreza Ribeiro Nunes 
1ª Secretária: Daniele Ferreira da Rosa 
2ª Secretária: Darlete Ferreira da Rosa 
Membros: José Francisco Bernardino 
                  Luciane Oliveira de Paula 
                  Maria Penteado Rodrigues 

 

Art. 2º. A eleição será realizada no dia 31 de março 
de 2022, em Assembleia Extraordinária do COMEPI, nas dependências do Sindicato dos 
Funcionários Públicos de Pinhão – SIFUMPI, das 8h e 30min às 16h e 30min.  

Art. 3º. A Comissão Eleitoral se extinguirá 
automaticamente com a posse dos eleitos. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 14 de março de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE CANCELAMENTO 

 
 

O MUNICÍPIO DE PINHÃO, POR SEU PREFEITO 
MUNICIPAL, TORNA PÚBLICO PARA CONHECIMENTO 
DOS INTERESSADOS, O CANCELAMENTO DAS 
LICITAÇÕES INFRA: 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 

(PRESENCIAL) N.º 012/2022 
 

OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ALUNOS NAS LINHAS Nº 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 
09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 
23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, E 30, A SEREM REALIZADAS 
NO ANO LETIVO DE 2022. 
  

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
(PRESENCIAL) N.º 014/2022 

 
OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ALUNOS NAS LINHAS Nº 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 
39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 
53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, E 60, A SEREM REALIZADAS 
NO ANO LETIVO DE 2022. 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
(PRESENCIAL) N.º 015/2022 

 
OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ALUNOS NAS LINHAS Nº 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 
69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 
83, 84 E 85, A SEREM REALIZADAS NO ANO LETIVO DE 
2022. 
 
ANTE AS RAZÕES EXPOSTAS NO MEMORANDO INTERNO Nº 
079/2022 DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA E 
MEMORANDO INTERNO Nº 003/2022 DO SETOR DE 
LICITAÇÕES, BEM COMO COM FUNDAMENTO NO ART. 49, 
DA LEI N° 8.666/93, POR CONVENIÊNCIA ADMINISTRATIVA. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 085/2022 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
 
PINHÃO-PR, 14 de março de 2022. 

 

 
 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 010/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 007/2022, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço 

Regime de Compra: Menor preço, por item 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA COZINHA ESCOLA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AÇÃO SOCIAL DE MARQUINHO-PR, POR MEIO DA EMENDA PARLAMENTAR Nº 202120380007. 

Valor Máximo: R$ 19.536,42 (dezenove mil, quinhentos e trinta e seis reais e quarenta e dois centavos). 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 15 de março de 2022, até às 09:00 horas do dia 25 de 

março de 2022. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 25 de março de 2022, no 

www.licitanet.com.br 

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download e no 

www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.comou pelo Fone: (42) 3648-1102 ou 3648-1106, no horário 

normal de expediente. 

Publique-se. Marquinho-PR, em 14 de Março de 2022. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 012/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 008/2022, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço 

Regime de Compra: Menor preço, por item 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO, 0 KM, CONFORME RESOLUÇÃO SESA Nº 1067/2021 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Valor Máximo: R$ 72.328,33 (setenta e dois mil, trezentos e vinte e oito reais e trinta e três centavos). 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 15 de março de 2022, até às 14:00 horas do dia 25 de 

março de 2022. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 14:00 horas no dia 25 de março de 2022, no 

www.licitanet.com.br 

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download e no 

www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.comou pelo Fone: (42) 3648-1102 ou 3648-1106, no horário 

normal de expediente. 

Publique-se. Marquinho-PR, em 14 de Março de 2022. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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EDITAL Nº 007/2022  

CONCURSO PÚBLICO  Nº 001/2017 

 
O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com as disposições do Edital do Concurso Público nº. 
012/2017. 

  
 

  CONVOCAR: 
 

1 - O candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público nº.001/2017, para 
comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos, sito Avenida Brasília, 551 - Centro, no 
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicação do presente edital, 
munida dos documentos elencados no item 3 - (Requisitos para posse no cargo) do Edital do 
Concurso Público N° 012/2017, de 05/07/2017 e do Anexo I do presente edital. 

 
 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Nome CLASSIFICAÇÃO 
FLAESTE CRUZ BELEZA 10° 

 
 
2 – O não comparecimento do candidato com as devidas comprovações dos 

documentos elencados no item anterior no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados a partir 
da data de publicação do presente edital acarretará ao candidato à perda do direito a vaga e 
consequentemente não nomeação. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, EM 14 DE 

MARÇO DE 2022. 
 
 
 
    AGENOR BERTONCELO 
          Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

 
3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 
 
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 
 
a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
 
b) Ter completado 18 (dezoito) anos; 
 
c) Quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
 
d) Ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, 
determinada pela Prefeitura; 
 
e) Possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
 
f) Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as 
demais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o 
caso; 
 
g) Declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e 
entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do 
acúmulo de cargos; 
 
h) Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público, atestado por declaração 
assinada pelo candidato;  
 
i) Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
 
j) Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por 
certidão negativo de antecedentes criminais expedida pelo cartório criminal; 
 
k) Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o 
previsto no  inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da CF, alterado pelas Emendas Constitucionais 
nº 19 e 20; 
 
l) Carteira de trabalho e cartão do PIS ou PASEP ( se já cadastrado); 
 
m) Uma foto 3x4; 
 
n) Certidão de casamento (quando casado); 
 
o) Certidão de filhos até 14 anos e ou dependentes; 
 
p) Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos de idade; 
 
q) Comprovante de residência: 
 
r) E-mail e número celular 
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PORTARIA Nº. 031/2022 
  DATA: 14/03/2022 

 
 

Súmula: Concede Adicional Tempo de Serviço 
aos servidores que abaixo menciona. 

           
  
 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei. 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder aos servidores, Adicional de Tempo de Serviço no equivalente a 
5% (cinco por cento) sobre seus vencimentos básicos. 
 

NOME        PERIODO AQUISITIVO 
 

7941 – ANTONIA CENI VICENTE     22/11/2016 a 22/11/2021 
9771 – CLECI BUAZAK      13/06/2016 a 13/06/2021 
8181 – CRISTIANE WIETOZYKOWSKI    19/05/2016 a 19/05/2021 
4771 – ELESSANDRO MEDINA     01/03/2016 a 01/03/2021 
9781 – ELONI GONÇALVES S. ZANDONAI   13/06/2016 a 13/06/2021 
7781 – ILCEMARA BABINSKI SPINELLI   17/08/2016 a 17/08/2021 
5831 – JOELMA DE FATIMA PESSOA    11/04/2016 a 11/04/2021 
5411 – JOSÉ SEVERO ROJAS BALDERRAMA   01/09/2016 a 01/09/2021 
8171 – JULIANE BENTO DA ROSA    19/05/2016 a 19/05/2021 
9991 – KELLI CRISTINE PERUZZO    01/07/2016 a 01/07/2021 
5921 – LIDIA DAVALOS VOGADO    01/06/2016 a 01/06/2021 
10081 – MARCIA REJANE BELING GONÇALVES  01/07/2016 a 01/07/2021 
10041 – QUELLI CRISTINA C. WIECZORKOWSKI  01/07/2016 a 01/07/2021 
9921 – ROSANE DE OLIVEIRA BATISTA   13/06/2016 a 13/06/2021 
8431 – ROSIANE DE AGUIAR     01/12/2016 a 01/12/2021 
8491 – SILMARA CZECKOSCKI DOS SANTOS   23/03/2016 a 23/03/2021 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos retroativos a 01/03/2022. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, EM  
14 DE MARÇO DE 2022. 
 

 
AGENOR BERTONCELO 

                Prefeito Municipal   
     

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Aquisição de peças mecânicas novas e serviços de mão de obra para 
reposição em veículos e máquinas da frota municipal de Espigão Alto do 
Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as quantidades e 
especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 29/03/2022. 
AUTORIZAÇÃO: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido no endereço 
eletrônico: www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, na página eletrônica do Banco 
do Brasil, disponibilizada no site www.licitacoes-e.com.br, e/ou no Setor de 
Licitações, localizado no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto 
do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone/fax: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 14 de março de 2022. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

 
 

 

 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 038/2020 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: MARJON ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA - EPP, CNPJ 95.404.968/0001-
90. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 
COM PEDRAS IRREGULARES ENTRE A RODOVIA PR 364 E COMUNIDADE DE ALTO DO 
COBRE, POR MEIO DO CONVÊNIO N° 215/2020-SEAB. 
 
 Constitui objeto do presente instrumento a alteração, no que tange a aditivo do valor 
contratado constante do contrato administrativo nº 038/2020, ficando aditado o valor global 
contratado que era de R$ 780.000,00 (setecentos e oitenta mil reais) para o valor de R$ 817.995,36 
(oitocentos e dezessete mil, novecentos e noventa e cinco reais e trinta e seis centavos), o que 
corresponde ao aumento de meta de aproximadamente 4,87% (quatro virgula oitenta e sete por 
cento), em relação às quantidades e valores do contrato administrativo supracitado. Permanecem 
inalteradas as demais Cláusulas do Contrato Original desde que não colidam as deste termo. O 
Presente termo foi realizado conforme Parecer Técnico, emitido pelo Departamento de Engenharia, 
datado de 01 de fevereiro de 2022 e descrição constante no Contrato da Tomada de Preços 
004/2020, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores. 
 
Município de Marquinho estado do Paraná em 15 de Março de 2022. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 



Ontem (15) foi confirmado 
pelo ministro da Saúde, 
Marcelo Queiroga, que 

o Brasil já registra dois casos 
de pessoas infectadas por uma 
variante do novo coronavírus, a 
Deltacron.  

A nova cepa combina carac-
terísticas genéticas da Ômicron 
e da Delta e vem sendo monito-
rada pela Organização Mundial 
da Saúde (OMS) desde o início 
do mês, quando os primeiros 
casos foram identificados na 
França.

“Nosso serviço de vigilância 
genômica já identificou dois 
casos no Brasil. Um no Amapá, 
outro no Pará”, disse o ministro 
a jornalistas, ao chegar ao mi-
nistério.

Queiroga destacou que, em 
um contexto de pandemia, no 
qual um vírus se espalha com 
maior facilidade entre a popula-
ção, se replicando velozmente, 
as probabilidades dele sofrer 
mutações aumentam. Segundo 
ele, isso demonstra a importân-
cia da população se vacinar.

“Esta variante [a Deltacron] 
é considerada de importância 

e requer o monitoramento”, 
acrescentou Queiroga, assegu-
rando que, mesmo com a “de-
saceleração” do surgimento de 
novos casos da covid-19 em todo 
o país, as autoridades sanitárias 
devem continuar vigilantes.

“Tudo que acontece nos ou-
tros países, nós observamos. 
Monitoramos todos os casos, e 
isto é fruto do fortalecimento da 
capacidade de vigilância genô-
mica no Brasil – [fruto] dos for-
tes investimentos que o governo 
federal fez após a pandemia”, 
acrescentou o ministro.

De acordo com o Ministério 
da Saúde, entre a tarde de do-
mingo (13) e o fim da tarde de 

ontem (14), foram confirmados 
11.287 novos casos de Covid-19 
no país, e 171 mortes em decor-
rência da doença.

Aos sábados, domingos e 
segundas-feiras, os números 
contabilizados tendem a ser 
menores que os dos demais dias 
da semana devido à dificuldade 
das secretarias de saúde dos es-
tados e municípios repassarem 
informações. Mesmo assim, os 
resultados gerais indicam uma 
melhora da situação.

Com este cenário, vários es-
tados e municípios já flexibili-
zaram medidas de controle sa-
nitário, como a obrigatoriedade 
do uso de máscaras de proteção.

Sancionado programa de 
habitação voltado para policiais

Brasil já confirmou dois casos da 
Deltacron, diz ministro Marcelo Queiroga

Entre as justificativas para a medida voltada para os agentes de segurança pública, 
está a de reduzir “a exposição a riscos decorrentes da sua situação habitacional”
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Foi sancionada ontem (15), 
pelo  presidente Jair Bol-
sonaro, a lei que cria o 

programa que destina recursos 
do Fundo Nacional de Segu-
rança Pública (FNSP) visando 
financiar a compra da casa pró-
pria por membros das forças de 
segurança pública.  

O Programa Nacional de 
Apoio à Aquisição de Habita-
ção para Profissionais da Se-
gurança Pública (Programa 
Habite Seguro) é voltado para 
policiais e outros profissionais 
que tenham salário bruto de 
até R$ 7 mil.

Entre as justificativas para 
a medida voltada para os agen-
tes de segurança pública, está a 
de reduzir “a exposição a riscos 
decorrentes da sua situação ha-
bitacional”, diz o texto.

São contemplados pela me-
dida integrantes da Polícia Fe-
deral, da Polícia Rodoviária Fe-
deral, das polícias civis, polícias 

penais e das polícias militares, 
e bombeiros integrantes dos 
Corpos de Bombeiros Militares.

Foram incluídos entre os 
beneficiados também agen-
tes penitenciários, peritos e 
papiloscopistas dos Institutos 
Oficiais de Criminalística, de 
Medicina Legal e de Identifica-
ção; integrantes das Guardas 

Municipais; agentes socioedu-
cativos concursados; agentes 
de trânsito concursados; e po-
liciais legislativos.

O programa vale para pro-
fissionais da ativa, da reserva, 
reformados e aposentados, e 
também para cônjuges e de-
pendentes de agentes de segu-
rança que tenham falecido em 

razão da atividade.

Condições
Os imóveis financiados 

com recursos do Fundo Nacio-
nal de Segurança Pública de-
vem ter valor máximo de R$ 
300 mil. A duração máxima 
do financiamento deve ser de 
420 meses (35 anos). O agen-
te financeiro responsável pela 
operação do programa é a Cai-
xa Econômica Federal.

Além de operar o programa, 
a Caixa poderá servir também 
como o próprio agente finan-
ceiro, ou seja, como o banco 
que efetivamente realiza o em-
préstimo. No caso de imóveis 
financiados pelo próprio banco 
público, o financiamento pode 
chegar a 100% do valor.

Poderão ser financiados 
imóveis urbanos novos e usa-
dos, bem como terrenos para 
a construção de imóvel, desde 
que a obra ocorra em até dois 

anos a partir da assinatura do 
contrato de compra.

A legislação prevê, em cer-
tos casos, o subsídio de parte do 
valor do imóvel, bem como de 
todas as taxas de financiamen-
to. As subvenções não abarcam         
agentes socioeducativos, de 
trânsito e policiais legislativos, 
mas esses ainda poderão obter 
condições especiais.

A subvenção econômica 
somente poderá ser usufruída 
pelos policiais uma única vez. 
Também não poderá se benefi-
ciar do Habite Seguro o agente 
que já possuir imóvel em ter-
ritório nacional ou titular de 
financiamento ativo de imóvel. 
Os financiamentos depende-
rão de dotação orçamentária 
específica.

Ao lançar o programa, o go-
verno anunciou que, de início, 
seriam destinados R$ 100 mi-
lhões para bancar o programa 
Habite Seguro.

COVID-19 Caixa libera abono salarial 
para trabalhadores 
nascidos em julho

Os trabalhadores da ini-
ciativa privada nascidos 
em julho começaram a 

receber ontem (15) o abono sa-
larial ano-base 2020. A Caixa 
Econômica Federal iniciou o 
pagamento em 8 de fevereiro e 
prosseguirá com a liberação até 
31 de março, baseada no mês de 
nascimento do beneficiário.  

Também nesta terça-feira, 
o Banco do Brasil libera o abo-
no salarial para os trabalhado-
res do setor público com ins-
crição de final 6. O pagamento 
para essa categoria começou 
a ser feito em 15 de fevereiro 
e segue até 24 de março, com 
base no dígito final da inscri-
ção do servidor.

O abono salarial de até um 
salário mínimo é pago aos tra-
balhadores inscritos no Progra-
ma de Integração Social (PIS) 
ou no Programa de Formação 
do Patrimônio do Servidor Pú-
blico (Pasep) há pelo menos 
cinco anos. Recebe o abono 
agora quem trabalhou formal-
mente por pelo menos 30 dias 
em 2020, com remuneração 
mensal média de até dois salá-
rios mínimos.

O benefício não é pago aos 
empregados domésticos. Isso 
porque o abono salarial exige 
vínculo empregatício com uma 
empresa, não com outra pessoa 
física. Jovens aprendizes tam-
bém não têm direito.

Os imóveis financiados com recursos do Fundo Nacional 
de Segurança Pública devem ter valor máximo de R$ 300 mil
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